
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO: N° 041/2024

PROCESSO N. 8519314-85.2023.8.06.0000

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
SOLUÇÃO  PARA  COLETA,  ORGANIZAÇÃO,  ANÁLISE  E  APRESENTAÇÃO  DE 
INFORMAÇÕES  PARA  A  TOMADA  DE  DECISÕES,  DURANTE  O  PERÍODO  DE  36 
(TRINTA E SEIS) MESES, COM POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO, PARA ATENDER 
ÀS  NECESSIDADES  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  (TJCE), 
CONFORME  ESPECIFICAÇÕES,  QUANTITATIVOS  E  EXIGÊNCIAS  ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

Id Demanda Prevista Bem/Serviço Unidade Quantidade

1 Licença  Microsoft  Power  BI 
Premium Por Capacidade – P1

Licença Unidade 1

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 10/12/2024 às 10:00 h (Horário de Brasília).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/12/2024 às 10:00 h (Horário de Brasília).

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10/12/2024 às 10:00 h (horário de Brasília).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
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FORMALIZAÇÃO  DE  CONSULTAS:  formular  consultas  exclusivamente  pelo  e-mail 
cpl.tjce@tjce.jus.br, observando os prazos legais e informando o número da licitação.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ – TJCE, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) 
e dos membros da equipe de apoio designados pela Portaria de n. 146/2022, disponibilizada no DJE, em 
2/2/2022 ,  com sede na Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima s/n,  Cambeba, CEP 60822-325, torna 
público para conhecimento de todos os interessados, que, no dia e hora abaixo indicados, será realizada  
licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  sob  critério  de  julgamento  pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL, com modo de disputa ABERTO E FECHADO, regida pela Lei Federal 
nº 14.133/2021, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, além das demais disposições 
legais aplicáveis e do disposto no presente Edital, com intuito de atender as necessidades deste Tribunal.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Pregão Eletrônico  será  realizado em sessão  pública,  por  meio  da  INTERNET,  mediante  

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases.
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor efetivo do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 

denominado(a)  pregoeiro(a),  mediante  a  inserção  e  monitoramento  de  dados  gerados  ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil 
S.A, no endereço eletrônico https://licitacoes-e2.bb.com.br/.

1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil  
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário, no site:  https://licitacoes-e2.bb.com.br/, campo “Consultar Histórico”, 
escolher  a  aba  “Mensagens”,  referente  ao  lote  do  presente  pregão  eletrônico,  sendo  de 
responsabilidade da(s) licitante(s): verificar a(s) referida(s) mensagem(ns) e, ainda, arcar com o 
respectivo ônus por não consultá-la(s).

1.4. O Edital encontra-se à disposição dos interessados gratuitamente na Internet, nas páginas do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (https://www.tjce.jus.br/licitacoes/), e do provedor do 
certame (https://licitacoes-e2.bb.com.br/).

2. OBJETO
2.1. O objeto da presente licitação é  a  contratação de empresa especializada para fornecimento de 

solução  para  coleta,  organização,  análise  e  apresentação  de  informações  para  a  tomada  de 
decisões, durante o período de 36 (trinta e seis) meses, com possibilidade de prorrogação, para 
atender  às  necessidades  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará  (TJCE),  conforme 
especificações, quantitativos e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

2.2. Quantitativo
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I
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Demanda Prevista Bem/Serviço Unidade Quantidade

1 Licença  Microsoft  Power  BI 
Premium Por Capacidade – P1

Licença Unidade 1

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências 

de habilitação contidas neste Edital e seus anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam, obrigatoriamente, credenciados no sistema eletrônico 
utilizado neste processo.

3.2. Não poderão disputar esta licitação direta ou indiretamente, os interessados:
3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.2.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.2.5. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista ou civil e tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em 
linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  dos  magistrados 
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, em 
atenção à Resolução do CNJ n. 7/2005 e suas alterações.

3.2.5.1. A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido 
deflagrado  quando  os  magistrados  e  servidores  geradores  de  incompatibilidade 
estavam no  exercício  dos  respectivos  cargos  e  funções,  assim como às  licitações 
iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização.

3.2.5.2. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não 
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, 
quando, no caso concreto,  identificar risco potencial  de contaminação do processo 
licitatório.

3.2.5.3. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 
serviços  com  empresa  que  venha  a  contratar  empregados  que  sejam  cônjuges, 

Pregão Eletrônico nº 041/2024
Pág. 3/88

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
51

93
14

-8
5.

20
23

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
7B

F
28

A
3F

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 tj
ce

.ju
s.

br
 e

 D
E

N
IS

E
 M

A
R

IA
 N

O
R

O
E

S
 O

LS
E

N
 e

 S
E

R
G

IO
 M

E
N

D
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 F

IL
H

O
 e

 C
R

IS
T

IA
N

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

A
 S

IL
V

A
. D

at
a 

da
 ú

lti
m

a 
as

si
na

tu
ra

: 1
9/

11
/2

02
4 

às
 1

3:
19

:2
2.

1260



companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou 
juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante.

3.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,  
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;
3.2.10. organizados  em Cooperativa,  que  não  atenderem às  prescrições  artigo  16  da  Lei  nº 

14.133/2021.
3.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar  conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021.

3.3. O  impedimento  de  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde  
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante.

3.4. A  critério  da  Administração  e  exclusivamente  a  seu  serviço,  o  autor  ou  a  empresa,  nas 
condições  acima  descrita,  autora  do  anteprojeto,  projeto  básico,  projeto  executivo  poderá 
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade.

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.6. O autor  ou a  empresa,  nas  condições acima descrita,  autora  do anteprojeto,  projeto básico, 

projeto executivo não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do  contratado  a  elaboração  do  projeto  básico  e  do  projeto  executivo,  nas  contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.7. Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente 
financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.8. A vedação do agente público do órgão ou entidade licitante estende-se a terceiro que auxilie a 
condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1. O certame será conduzido pelo(a) pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições:
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4.1.1. coordenar o processo licitatório, em especial a sessão pública e o envio de lances;
4.1.2. conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
4.1.3. receber,  examinar  e  decidir  as  impugnações  e  consultas  ao  edital,  apoiado pela  área 

responsável pela elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico;
4.1.4. receber as propostas de preços;
4.1.5. abrir e examinar as propostas de preços e classificar os proponentes;
4.1.6. conduzir os procedimentos relativos à etapa de lances e escolher a proposta ou o lance de 

menor preço;
4.1.7. conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço;
4.1.8. verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório;
4.1.9. receber a documentação de habilitação;
4.1.10. verificar e julgar as condições de habilitação;
4.1.11. definir o prazo de envio de amostras de acordo com a natureza do bem licitado, quando 

necessário;
4.1.12. declarar o vencedor;
4.1.13. receber,  examinar  e  decidir  sobre  a  pertinência  dos  recursos,  encaminhando-os  à 

autoridade superior, quando mantiver sua decisão;
4.1.14. adjudicar o objeto ao licitante vencedor, quando não houver recurso;
4.1.15. elaborar e publicar a Ata da sessão;
4.1.16. encaminhar  o  processo  devidamente  instruído  à  autoridade  competente  e  propor  a 

homologação;
4.1.17. deflagrar processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação.
4.2. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES

4.2.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, intransferíveis, obtidas junto às Agências do 
Banco do Brasil S.A., sediadas no País, não sendo necessário ser cliente desta instituição 
bancária.

4.2.2. As  pessoas  jurídicas  ou  firmas  individuais  deverão  credenciar  seus  representantes, 
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma 
reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no licitações-e.

4.2.2.1. Caso  seja  apresentada  procuração  por  instrumento  particular,  havendo  dúvida 
quanto à sua autenticidade, será exigido o reconhecimento de firma, nos termos do art. 
12, V da Lei n. 14.133/2021.

4.2.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

Pregão Eletrônico nº 041/2024
Pág. 5/88

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
51

93
14

-8
5.

20
23

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
7B

F
28

A
3F

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 tj
ce

.ju
s.

br
 e

 D
E

N
IS

E
 M

A
R

IA
 N

O
R

O
E

S
 O

LS
E

N
 e

 S
E

R
G

IO
 M

E
N

D
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 F

IL
H

O
 e

 C
R

IS
T

IA
N

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

A
 S

IL
V

A
. D

at
a 

da
 ú

lti
m

a 
as

si
na

tu
ra

: 1
9/

11
/2

02
4 

às
 1

3:
19

:2
2.

1262



4.2.4. A chave de identificação e a senha terão validades determinadas pelo Banco do Brasil 
S.A.  e  poderão  ser  utilizadas  em qualquer  Pregão  Eletrônico  realizado  no  licitações-e, 
sendo  necessárias  para  formular  lances  de  preços  e  praticar  todos  os  demais  atos  e 
operações no sistema eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 
por iniciativa do Banco do Brasil, devidamente justificada.

4.2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do Banco do 
Brasil S.A, ou do Tribunal de Justiça do Ceará, por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.2.5.1. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Sistema relacionado no item anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos 
responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à 
alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem 
desatualizados.

4.2.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao Banco 
do Brasil S.A. para imediato bloqueio de acesso.

4.2.7. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. PARTICIPAÇÃO
4.3.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e, subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para 
abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas.

4.3.1.1. A informação  dos  dados  para  acesso  deve  ser  feita  na  página  inicial  do  site 
https://licitacoes-e2.bb.com.br/, opção “Área do Cliente”.

4.3.2. O  encaminhamento  de  proposta  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às 
exigências  de  habilitação previstas  no Edital.  O licitante  será  responsável  por  todas  as 
transações  que  forem efetuadas  em  seu  nome  no  sistema  eletrônico,  assumindo  como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.3.3. O licitante que desejar utilizar-se das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/2006, 
deverá declarar no campo específico do sistema que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da referida Lei, estando apto a usufruir do tratamento favorecido constante em 
seus art. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021.

4.3.3.1. A empresa que não se enquadrar nos requisitos do item ou lote exclusivo para 
participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  está  impedida  de 
prosseguir no certame, para aquele item ou lote;

4.3.3.2. A  empresa  que  optar  por  não  usufruir  do  tratamento  favorecido,  quando  da 
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participação  em  lote  ou  item  não  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de 
pequeno porte, não será beneficiada com o direito ao referido tratamento, previsto na 
Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa.

4.3.3.3. A  falsidade  de  declaração  prestada  objetivando  os  benefícios  da  Lei 
Complementar nº 123/2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 
Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  outras  figuras  penais  e  das  sanções 
previstas neste Edital.

4.3.4. O licitante deverá enviar sua proposta eletrônica mediante o preenchimento, obrigatório, 
no sistema eletrônico, do valor total de sua proposta, expresso em reais, com até 2 (duas) 
casas  decimais e  poderá  mencionar,  no  campo  “DESCRIÇÃO/OBSERVAÇÃO”,  as 
principais  características  do  item  ofertado,  VEDADA  QUALQUER  FORMA  DE 
IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

4.3.4.1. Caso não seja possível informar no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” as 
características do item ofertado, caberá ao licitante fornecer tais dados em arquivo 
anexo à proposta de preço, VEDADA QUALQUER FORMA DE IDENTIFICAÇÃO 
DO LICITANTE, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

4.3.4.2. Qualquer menção a marcas de referência nos anexos deste Edital constará apenas 
como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, podendo 
ser substituída por marca “equivalente”, “similar” ou “de melhor qualidade”.

4.3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3.6. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos produtos.

4.3.7. Caberá ao licitante  acompanhar  as  operações no sistema eletrônico,  durante  a  sessão 
pública do pregão e etapas posteriores, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão.

4.3.8. Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou,  na  hipótese  de  a  fase  de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,  até  a  abertura da sessão 
pública.

4.3.9. Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
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dos seguintes campos:

4.4.1.1. Valor unitário e total do item;

4.4.1.2. Marca, quando for o caso;

4.4.1.3. Fabricante, quando for o caso;

4.4.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo estabelecidos em cada lote do 
Anexo 2 do Edital.

4.4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação.

4.4.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto.

4.4.4. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de 
exclusiva responsabilidade do licitante,  não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

4.4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.5. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pelo TJCE por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,  
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caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4.9. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
4.9.1. A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico 

com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar a 
aceitabilidade  das  propostas.  Caso  ocorra  alguma  desclassificação,  esta  deverá  ser 
fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com  acompanhamento  em  tempo  real  pelos 
participantes.

4.9.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

4.9.3. Os preços deverão ser expressos em reais,  com até 2 (duas) casas decimais em seus 
valores globais. 

4.9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da fase de lances.

4.9.5. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de 
exclusiva responsabilidade do licitante,  não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.9.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.

4.9.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.9.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão encaminhados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.

4.9.10. Havendo  a  necessidade  do  envio  de  documentos  complementares  à  proposta  e  à 
habilitação, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 
lances  ou  da  convocação  pelo  pregoeiro,  no  prazo  de  2  (duas)  horas,  sob  pena  de 
inabilitação.

4.9.11. Iniciada  a  etapa  competitiva,  na  data  e  horário  determinados  neste  Edital,  os 
representantes  dos  fornecedores  deverão estar  conectados  ao sistema para  participar  da 
sessão  de  lances  e  poderão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do  sistema 
eletrônico. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e respectivo 
horário de registro e valor.
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4.9.11.1. Para efeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL.
4.9.12. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para 

abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no Edital.
4.9.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.
4.9.13.1. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  iguais  e  prevalecerá  aquele  que  for 

recebido e registrado primeiro.
4.9.13.2. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
4.9.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 

E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.
4.9.14.1. O tempo mínimo entre lances do próprio licitante em relação ao seu último lance 

deverá ser de 20 (vinte) segundos, quando este não for o melhor da sala. O tempo 
mínimo entre licitantes em relação ao melhor lance da sala deverá ser de 3 (três) 
segundos.

4.9.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

4.9.16. Encerrado o prazo previsto acima, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior  
àquela para que possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será  
sigiloso até o encerramento deste prazo.

4.9.16.1. Não  havendo  pelo  menos  três  ofertas  nas  condições  definidas  neste  subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo.

4.9.17. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores.

4.9.17.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

4.9.18. Poderá  o  Pregoeiro,  mediante  justificativa,  admitir  o  reinício  da  etapa  fechada,  caso 
nenhum  licitante  classificado  na  etapa  de  lance  fechado  atender  às  exigências  de 
habilitação, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,  
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

4.9.19. No caso  de  desconexão  com o(a)  pregoeiro(a),  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do 
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
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recepção  dos  lances,  retornando  o(a)  pregoeiro(a),  quando  possível,  sua  atuação  no 
certame, sem prejuízos dos atos realizados.

4.9.20. Quando a desconexão persistir  por tempo superior  a  10 (dez) minutos,  a  sessão será 
suspensa, sendo reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação 
do  fato  pelo(a)  pregoeiro(a)  aos  participantes,  por  meio  de  mensagem  no  sistema, 
divulgando data e hora da reabertura da sessão.

4.9.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.9.22. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate 

ficto.  Em  cumprimento  ao  que  determina  a  Lei  Complementar  nº  123/2006,  a 
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do 
art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento)  
superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado, sob pena de preclusão.

4.9.23. Não havendo manifestação da licitante,  o sistema verificará a existência de outro em 
situação  de  empate,  realizando  o  chamado  de  forma  automática.  Não  havendo  outra 
situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada a 
disputa do lote.

4.9.24. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa, quando for 
o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de 
menor valor.

4.9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem  de  classificação,  para  o  exercício  do  mesmo  direito,  no  prazo  estabelecido  no 
subitem anterior.

4.9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.

4.9.27. Somente haverá empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

4.9.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

4.9.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;

4.9.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes,  para a qual deverão 
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
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4.9.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

4.9.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle.

4.9.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:

4.9.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Ceará;
4.9.29.2. empresas brasileiras;
4.9.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
4.9.29.4. empresas  que  comprovem  a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da  Lei  nº 

12.187/2009.
4.10. DA LICITANTE ARREMATANTE

4.10.1. Encerrada a  etapa de envio de lances da sessão pública,  na hipótese da proposta  do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para  a  contratação,  o(a)  pregoeiro(a)  poderá  negociar  condições  mais  vantajosas,  após 
definido o resultado do julgamento.

4.10.1.1. A negociação poderá ser  feita  com os demais  licitantes,  segundo a  ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.

4.10.1.2. A negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada 
pelos demais licitantes.

4.10.1.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório.

4.10.1.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação 
realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

4.10.2. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

4.10.3. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.

4.10.4. Encerrada  a  etapa  de  negociação  da  proposta,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta 
classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto à compatibilidade da proposta de 
preço  em  relação  ao  valor  estimado  e  à  adequação  do  objeto  (fase  de  aceitação  e 
julgamento  da  proposta).  Em  seguida,  verificará  também  o  cumprimento  às  demais 
exigências para habilitação contidas neste Edital.

4.10.4.1. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 
desatender às exigências de habilitação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o 
lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante na 
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ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda o Edital.  Também nessa etapa, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar 
com o participante para que seja obtido preço melhor.

4.10.5. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e o valor estimado para a contratação, inclusive, quanto aos preços unitários.

4.10.6. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao 
autor da proposta ou lance de menor preço.

4.11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

4.11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art.  14 da Lei  nº  14.133/2021,  legislação correlata,  especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

4.11.1.1. Junto  a  sua  proposta  a  licitante  deverá  encaminhar  a  declaração  de 
responsabilidade pela autenticidade dos documentos apresentados, conforme modelo 
de Declaração de Autenticidade da Documentação – Anexo 11 deste Edital.

4.11.1.2. Constatada  a  ausência  da  declaração  de  autenticidade  da  documentação,  não 
implicará  no  afastamento  imediato  da  arrematante  por  considerar-se  falha  formal 
passível de saneamento nos termos deste edital.

4.11.1.3. O não cumprimento da entrega da documentação, nos prazos estabelecidos neste 
Edital, acarretará desclassificação/inabilitação, bem como poderá acarretar a aplicação 
das  sanções  estabelecidas  na  Lei  Nacional  nº  14.133/2021,  sendo  convocado  o 
licitante subsequente, e, assim, sucessivamente, observada a ordem de classificação.

4.11.1.4. Caso o arrematante venha a ser desclassificado ou inabilitado, o(a) pregoeiro(a) 
convocará os demais participantes, seguindo a ordem de classificação, devendo suas 
propostas de preços serem entregues no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados 
da sua convocação realizada por meio do sistema de licitações.

4.11.2. Será verificado eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura 
contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:

4.11.2.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC-Ce).
4.11.2.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS),  mantido  pela 

Controladoria-Geral  da  União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
e

4.11.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),  mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

4.11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/1992.

4.11.4. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de ocorrências impeditivas 
indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
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apontadas.
4.11.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.
4.11.4.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 

desclassificação.
4.11.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação.
4.11.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
4.11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.
4.11.7. Verificadas  as  condições  de  participação e  de  utilização do tratamento favorecido,  o 

pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos.

4.11.7.1. A  não  apresentação  de  declarações  formais  e/ou  termos  de  compromissos 
exigidos, inclusive aqueles relativos à habilitação, não implicarão desclassificação ou 
inabilitação imediata da licitante. Compete o pregoeiro conceder prazo razoável para o 
devido  saneamento,  em  respeito  aos  princípios  do  formalismo  moderado  e  da 
razoabilidade.

4.11.7.2. A ausência de documentos, caso haja possibilidade de consulta em sites oficiais, 
não será considerada motivo de desclassificação.

4.11.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.11.8.1. contiver vícios insanáveis;
4.11.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência
4.11.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação;
4.11.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.11.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.
4.11.9. É indício  de  inexequibilidade  das  propostas  valores  inferiores  a  50% (cinquenta  por 

cento) do valor orçado pela Administração.
4.11.9.1. A  inexequibilidade  só  será  considerada  após  diligência  do  pregoeiro  que 

comprove:
4.11.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
4.11.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

4.11.10. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em caso  da 
necessidade de esclarecimentos complementares,  poderão ser efetuadas diligências,  para 
que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

4.11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos  custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços 
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elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

4.11.12. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a 
desclassificação  da  proposta.  A  planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  licitante,  no  prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem  a  substância  das  propostas,  respeitado  o  valor  máximo  admitido  pela 
administração para os itens;

4.11.13. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime.

4.11.14. A proposta deverá explicitar:
4.11.14.1. Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal;
4.11.14.2. Número do processo e do Pregão;
4.11.14.3. Planilha de preço por itens, em conformidade com o Anexo 2 deste Edital;
4.11.14.4. Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as exigências 

contidas neste edital e seus anexos;
4.11.14.5. O prazo de validade que não será inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da 

data da sua apresentação, razão pela qual a não manutenção das propostas no decorrer 
de seu prazo de validade poderá ensejar as sanções previstas no art. 90, §5º da Lei n.  
14.133/2021;

4.11.14.6. Valor(es) unitário(s) e total(is) com até 2 (duas) casas decimais, conforme Anexo 
2 deste Edital, devendo os valores totais serem escritos em numeral e por extenso.

4.11.15. No caso de a proposta de preços da proponente vencedora necessitar de ajuste 
para sanar evidente erro material, incluindo-se o caso de apresentar erros de multiplicação, 
somas e outros, o pregoeiro poderá fixar prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para 
reenvio da proposta ajustada a contar da solicitação feita por meio do sistema eletrônico do 
Banco do Brasil.

4.11.16. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e, por extenso, prevalecerão 
estes últimos.

4.12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
4.12.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados os 

prazos para execução, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais condições definidas neste edital. 

4.12.2. A proposta final não poderá conter item com valor unitário superior ao estimado pela 
Administração,  descrito  no  Anexo  2  deste  Edital,  sob  pena  de  desclassificação, 
independentemente do valor total da proposta.

4.12.3. Após a apresentação da Proposta, não caberá desistência.
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4.12.4. Serão desclassificadas as  propostas  que conflitem com as normas deste  Edital  ou da 
Legislação em vigor.

4.12.5. Serão rejeitadas as propostas que:
4.12.5.1. sejam incompletas,  isto  é,  não  contenha(m)  informação(ões)  suficiente(s)  que 

permita(m) a perfeita identificação do objeto licitado;
4.12.5.2. contiverem preços superiores aos praticados no mercado ou comprovadamente 

inexequíveis.
4.12.5.3. contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente  edital  e  seus  anexos,  ou  apresentarem  Proposta  de  Preços  com  preços 
manifestamente inexequíveis;

4.12.6. Será  desclassificada  a  proposta  que  não  corrigir  ou  não  justificar  eventuais  falhas 
apontadas pelo(a) Pregoeiro(a).

4.12.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.
4.12.8. Não constituirá causa de desclassificação do(a) proponente a irregularidade formal 

que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação.
4.12.9. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.

4.12.10. Se  a  proposta  de  menor  preço  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  deixar  de 
reenviá-la,  ou,  ainda,  se  o  licitante  desatender  às  exigências  de  habilitação,  o(a) 
pregoeiro(a)  examinará  a  proposta  subsequente,  verificando  sua  compatibilidade  e  a 
habilitação  do  participante,  na  ordem de  classificação,  e,  assim,  sucessivamente,  até  a 
apuração de uma proposta que atenda aos requisitos deste edital. 

4.12.11. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 
44, §2º, da Lei Complementar n. 123/2006, no dia e hora designados, será convocado na 
ordem de classificação, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no lote, 
e, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

4.12.12. Havendo  aceitação  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à 
compatibilidade de preço, o pregoeiro avaliará as condições de habilitação da licitante.

5. HABILITAÇÃO
5.1.1. Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação para participar 

do presente certame:
5.1.1.1. No caso de licitante CADASTRADO, o Certificado de Registro Cadastral (CRC) 

emitido pela Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, 
compatível com o ramo do objeto licitado;

5.1.1.2. A Comissão Permanente de Contratação do TJCE verificará eletronicamente a 
situação do licitante no Certificado de Registro Cadastral (CRC). Caso esteja com 
algum documento vencido,  deverá apresentá-lo juntamente com os documentos de 
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habilitação, sob pena de inabilitação, salvo os documentos acessíveis para consultas 
em sítios oficiais que poderão ser consultados pelo(a) pregoeiro(a).

5.1.1.3. Também  poderão  ser  consultados  os  sítios  oficiais  emissores  de  certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 
CRC.

5.1.1.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do 
sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 
inabilitado, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, §1º da Lei 
Complementar n. 123/2006.

5.1.1.4.1. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades  emissores  de  certidões  constitui  meio  legal  de  prova,  para  fins  de 
habilitação.

5.1.1.5. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte tenha registro no CRC a sua 
certidão  simplificada,  expedida  pela  Junta  Comercial  ou  pelo  Registro  Civil  das 
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte.

5.1.1.5.1. Na hipótese de no documento não constar expressamente o prazo de 
validade  determinado,  este  deverá  ser  acompanhado  de  declaração  ou 
regulamentação  do  órgão  emissor  que  disponha  sobre  sua  validade.  Na 
ausência  de  tal  declaração  ou  regulamentação,  o  documento  será 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de sua emissão.

5.1.1.6. O  licitante  NÃO  CADASTRADO  no  CRC  junto  à  SEPLAG/CE  deverá 
apresentar os documentos relacionados na opção “Informações sobre Cadastramento 
de  Fornecedores”  disponíveis  no  sítio:  www.portalcompras.ce.gov.br,  relativos  à 
Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes:

5.1.1.6.1. Habilitação jurídica:
5.1.1.6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
5.1.1.6.1.2. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de 

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

5.1.1.6.1.3. Os documentos  acima deverão estar  acompanhados de  todas  as 
alterações ou da consolidação respectiva;

5.1.1.6.1.4. No caso de  sociedade simples:  inscrição do ato  constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores;

5.1.1.6.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
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expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte.

5.1.1.6.1.6. Na  hipótese  de  no  documento  não  constar  expressamente  o 
prazo  de  validade  determinado,  este  deverá  ser  acompanhado  de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre 
sua  validade.  Na  ausência  de  tal  declaração  ou  regulamentação,  o 
documento  será  considerado  válido  pelo  prazo  de  30  (trinta)  dias, 
contados a partir da data de sua emissão.

5.1.1.6.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País: decreto de autorização.

5.1.1.6.2. Regularidade fiscal e trabalhista:
5.1.1.6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
5.1.1.6.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da  União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n. 1.751, de 2.10.2014, 
e  suas  alterações,  da  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

5.1.1.6.2.3. Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS);
5.1.1.6.2.4. Prova  de  regularidade  com o Fundo de  Garantia  do  Tempo de 

Serviço (FGTS);
5.1.1.6.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452/1943;

5.1.1.6.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante,  pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto desta licitação;

5.1.1.6.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do licitante.

5.1.1.6.2.8. Prova de regularidade de Tributos Municipais.
5.1.1.6.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.1.1.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 
porte  enquadrada  no  artigo  34  da  Lei  n.  11.488/2007,  deverá  apresentar  toda  a 
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documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

5.1.1.8. Declaração  do  licitante,  se  couber,  tratar-se  de  microempresa  ou  empresa  de 
pequeno  porte  e  de  que  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não 
celebraram contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de  enquadramento  como  empresa  de 
pequeno porte, conforme modelo constante no Anexo 4 deste Edital;

5.1.1.9. Declaração  do  licitante,  se  couber,  tratar-se  de  microempresa  ou  empresa  de 
pequeno porte, conforme modelo no Anexo 5 do Edital;

5.1.1.10. O licitante  organizado  em cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  que  cumpre  os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021.

5.1.1.11. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, caso o representante legal 
da empresa integre seu quadro societário; 

5.1.1.12. Procuração,  acompanhada  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em 
vigor, no caso de o representante legal da empresa ser procurador;

5.1.1.13. Declaração que não possui em seu quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos 
em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em 
trabalho  algum,  salvo  na  condição  de  aprendiz  a  partir  de  14  (quatorze)  anos, 
conforme modelo constante no Anexo 6 deste Edital;

5.1.1.14. Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação,  conforme Anexo 7 do 
Edital;

5.1.1.15. Declaração de que atenderá às disposições sobre o quantitativo mínimo de mão de 
obra constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, em percentual mínimo 
de 8 (oito) por cento das vagas, conforme modelo constante no Anexo 8 do Edital 
(Declaração exigível, exclusivamente, em licitações de serviços contínuos com regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra). 

5.1.1.16. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho  degradante  ou  forçado,  conforme  modelo  constante  no  Anexo  9  deste 
Edital.

5.1.1.17. Declaração  de  cumprimento  de  reserva  de  cargos  legal  para  pessoa  com 
deficiência  ou  reabilitado  da  previdência  social,  conforme  modelo  constante  no 
Anexo 10 deste Edital.

5.1.1.18. Quando a  licitante  não  estiver  obrigada  ao  atendimento  da  reserva  de  cargos 
mencionada, nos termos do art. 93 da Lei Federal n. 8.213, de 24 de julho de 1991, 
deverá apresentar declaração relativa à isenção da citada obrigatoriedade.

5.1.1.19. Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a 
substituição ou a apresentação de novos documentos,  salvo em sede de diligência 
conforme art. 64 da Lei nº 14.133/2021.

5.1.1.20. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos 
existentes  à  época  da  abertura  da  sessão,  com  respaldo  no  previsto  no  Acórdão 
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1211/2021-TCU-Plenário.
5.1.1.21. O(s) documento(s) referente(s) ao item 5 anterior deverá(ão) constar em um único 

arquivo apresentado após a solicitação do pregoeiro.
5.1.1.22. A  não  apresentação  dos  referidos  documentos  nos  prazos  fixados  ensejará  a 

desclassificação da proposta.
5.1.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

5.1.2.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 
tanto para matriz como para todas as filiais. A contratação será celebrada com a sede 
que apresentou a documentação;

5.1.2.2. Sob  pena  de  serem  considerados  inapropriados  para  o  presente  processo 
licitatório, com a consequente inabilitação da licitante, os documentos públicos ou 
particulares apresentados em qualquer processo de fotocópia, deverão vir em cópias 
autenticadas em cartório ou em cópias simples acompanhadas de originais, para fins 
de conferência pelo agente de contratação do TJCE, conforme Provimento do TJCE nº 
15/2008 c/c Lei Nacional n. 13.726, de 8 de outubro de 2018, ou acompanhados de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

5.1.2.3. Os documentos obtidos através de sítios  oficiais  que estejam condicionados à 
aceitação  via  internet  terão  sua  autenticidade  verificada  pelo(a)  pregoeiro(a).  Os 
documentos de habilitação disponibilizados pelos Órgãos competentes emitidos por 
meio  eletrônico  através  da  rede  mundial  de  computadores  (internet),  para  fins  de 
julgamento, serão considerados originais, não necessitando de autenticação notarial. 
Outrossim, se estes forem apresentados através de cópias xerográficas, estas deverão 
obrigatoriamente ser autenticadas em cartório ou acompanhados de originais.

5.1.2.4. Caso  haja  documentos  redigidos  em  idioma  estrangeiro,  estes  serão  somente 
considerados se acompanhados da versão em português, firmada por tradutor.

5.1.2.5. Dentro  do  prazo  de  validade.  Na  hipótese  de  no  documento  não  constar 
expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão.

5.1.3. O(A) Pregoeiro(a) poderá também solicitar originais de documentos já autenticados para 
fins de verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-los no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, contados a partir da solicitação, sob pena de não o fazendo, ser inabilitada.

5.1.4. Todas  as  certidões  negativas  apresentadas  deverão comprovar  a  regularidade com os 
tributos pertinentes, as que se encontram positivas só serão acatadas se tiverem o mesmo 
valor das negativas.

5.1.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, esta deverá apresentar 
todos os documentos exigidos para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo 
que estes apresentem alguma restrição, conforme determina o art. 43, da Lei Complementar 
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n. 123/2006;
5.1.5.1. Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  da 

microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis,  contados  da  data  em que  o  proponente  for  declarado vencedor  do  certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
situação que deu causa à restrição;

5.1.5.2. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará a decadência 
do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

5.1.6. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo(a) próprio(a) pregoeiro(a),  na 
hipótese  de  inexistência  de  recursos  administrativos  ou  pela  Autoridade  Superior,  na 
hipótese de existência de recursos administrativos.

5.1.7. Se o licitante desatender às exigências previstas, o(a) pregoeiro(a) examinará a oferta 
subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

5.1.8. Da sessão, o sistema do Banco do Brasil S/A gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, bem como serão 
registrados nos autos do processo administrativo descrito no preâmbulo deste Edital.

6. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL
6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser  enviados ao(à) 

pregoeiro(a),  até  3  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  abertura  das  propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico,  no endereço  cpl.tjce@tjce.jus.br,  informando o número 
deste pregão no sistema do Banco do Brasil e o órgão interessado.

6.2.  Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa 
poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, protocolizada no Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, por meio do correio eletrônico: cpl.tjce@tjce.jus.br;

6.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 
por representante não habilitado legalmente.

6.3.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura  
do certame.

6.4.  A impugnação não terá efeito suspensivo que poderá ser concedido por decisão motivada do(a) 
pregoeiro(a).

6.5.  Acolhida  a  impugnação  contra  este  edital,  será  designada  nova  data  para  a  realização  do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
7.1. Do ato que encerra o julgamento das propostas ou do ato de habilitação ou inabilitação de 
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licitante, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a), poderá fazê-lo de 
imediato e motivadamente, até 2 (duas) horas do mencionado ato, manifestando sua intenção 
com o registro da síntese das suas razões, exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, 
sendo-lhe concedido prazo de 3 (três) dias para apresentar por escrito as razões do recurso, 
conforme o art.  165 da Lei nº 14.133, de 2021, devidamente protocolizadas no Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, no endereço eletrônico constante no preâmbulo deste edital. Os 
demais licitantes ficam, desde logo, convidados a apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso.

7.1.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou da 
lavratura da habilitação ou inabilitação;

7.1.2. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.
7.2. Fica assegurada aos licitantes vista imediata dos autos do Pregão, com a finalidade de subsidiar 

a preparação de recursos e de contrarrazões. Os referidos Autos estarão disponíveis na sala da 
Comissão de Contratação do TJCE.

7.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos, nem acolhidas razões ou contrarrazões não 
enviadas nos termos prescritos neste edital.

7.4. Os recursos poderão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
7.5. Os  recursos  subscritos  por  representantes  deverão  ser  acompanhados  por  documento 

comprobatório da habilitação legal.
7.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida.
7.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
7.8. O  acolhimento  de  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de 

aproveitamento.
7.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
7.10. A  decisão  em  grau  de  recurso  será  definitiva  e  dela  dar-se-á  conhecimento  aos 

interessados, por meio de comunicação via e-mail.

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
8.1. A  adjudicação  dar-se-á  pelo  pregoeiro  quando  não  ocorrer  interposição  de  recursos  que 

encaminhará  o  processo  devidamente  instruído  à  autoridade  competente  e  propor  a 
homologação. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

8.2. Não havendo interposição de recursos por parte dos licitantes o pregoeiro poderá adjudicar o  
objeto  ao  licitante  vencedor,  encaminhando em seguida  o  processo  para  homologação pela 
autoridade competente.

8.3. Havendo recurso(s),  depois  de decididos e  constatada a  regularidade dos atos  praticados,  a 
autoridade competente poderá adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar a licitação.

8.3.1. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
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ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
8.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
8.5. O sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 

e as ocorrências relevantes.
8.6. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou documento 

congênere no prazo definido neste edital.
8.7. Na assinatura do termo de contrato ou do instrumento congênere, será exigida a comprovação 

das  condições  de  habilitação  consignadas  neste  edital,  as  quais  deverão  ser  mantidas  pelo 
licitante durante a vigência do termo de contrato.

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Constitui  ilícito  administrativo  a  prática  dos  seguintes  atos  pelo  licitante,  pelo  candidato  a 

cadastramento ou a renovação de cadastro, pelo detentor de preço registrado e pelo credenciado:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9.1.2. Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 

justificado;
9.1.3. Não celebrar  o contrato ou não entregar a  documentação exigida para a  contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.4. Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
9.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
9.1.8. Praticar ato lesivo que atentem contra o patrimônio público nacional, contra princípios da 

administração pública, conforme previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, no tocante às licitações:

9.1.8.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público;

9.1.8.2. Impedir,  perturbar  ou  fraudar  a  realização  de  qualquer  ato  de  procedimento 
licitatório público;

9.1.8.3. Afastar  ou  procurar  afastar  licitante,  por  meio  de  fraude  ou  oferecimento  de 
vantagem de qualquer tipo;

9.1.8.4. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
9.1.8.5. Criar,  de  modo  fraudulento  ou  irregular,  pessoa  jurídica  para  participar  de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;
9.2. Inclui-se no item 9.1.4 deste Edital a hipótese de o licitante apresentar declaração ou documento 

relacionado a capacidade econômico-financeira que não confira com a realidade.
9.3. Considera-se incurso no item 9.1.8.1 deste Edital o licitante que, por si próprio ou por coligada 

ou controlada, ou empresa sob sua influência, impugnar indevidamente edital de licitação ou 
apresentar  recurso  claramente  improcedente  ou  procrastinatório,  de  modo  a  promover  o 
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retardamento da licitação.
9.4. Entende-se  por  coligada  qualquer  pessoa  física  ou  jurídica  que  mantenha  vínculo  jurídico 

comercial com a licitante em somatório ou distribuição de trabalhos, bem como qualquer pessoa 
jurídica em que figure como sócio algum dos sócios da licitante,  ou parente destes em até  
segundo grau.

9.5. Considera-se impugnação indevida aquela que repete indagações ou argumentos constantes em 
resposta a esclarecimentos anteriores ou à impugnação já proposta e respondida, bem como 
impugnação seguinte, por qualquer dos entes previstos no parágrafo primeiro, que inove em 
argumentos ou pedidos sobre parte do instrumento convocatório ou anexo dele já conhecida e 
não modificada desde a impugnação anterior.

9.6. Entende-se por recurso claramente improcedente ou procrastinatório aquele cujo conjunto de 
argumentos e documentos dele próprio indique claramente a sua improcedência.

9.7. Os ilícitos administrativos classificam-se, segundo a sua natureza, em:
9.7.1. Leve: dar causa à inexecução parcial do contrato;
9.7.2. Medianos: qualquer infração que implicará somente em multa;
9.7.3. Graves:

9.7.3.1. Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.7.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato;
9.7.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9.7.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;
9.7.3.5. Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.7.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;
9.7.3.7. Atrasos  reiterados  cujo  somatório  ultrapasse  60  (sessenta)  dias  em  intervalo 

inferior a 180 (cento e oitenta) dias.
9.7.4. Gravíssimos:

9.7.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida;
9.7.4.2. Para o certame ou prestar declaração falsa durante a Licitação ou a execução do 

contrato;
9.7.4.3. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.7.4.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.7.4.5. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
9.7.4.6. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846,de 1º de agosto de 2013.

9.8. O descumprimento parcial da obrigação, consistente em 2 (duas) ou mais ocorrências de atrasos 
na entrega, na vigência de um mesmo contrato, caracteriza infração continuada, que promove 
reclassificação para mediana, enquadrando no inciso III, b, deste artigo.

9.9. Caso haja reincidência de comedimento da infração, exclui-se a possibilidade de classificação 
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mais branda, inicial, classificando-se a infração com a gravidade imediatamente seguinte, na 
ordem de gravidade.

9.10. Ao candidato a cadastramento ou renovação de cadastro, ao licitante, ao detentor de preço 
registrado, ao credenciado e ao contratado, que incorram nas faltas previstas neste Edital e seus 
anexos, aplicam-se, segundo a natureza e a gravidade da falta, assegurada a prévia defesa, as 
seguintes sanções:

9.10.1. Advertência;
9.10.2. Multa, na forma prevista neste Edital, no instrumento convocatório, em ata de registro de 

preços e no contrato;
9.10.3. Impedimento de licitar e contratar com o TJCE, por prazo não excedente a 02 (dois) 

anos, na forma prevista neste Edital, no instrumento convocatório, em ata de registro de 
preços e no contrato;

9.10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.11. A sanção prevista no item 9.10.1 deste Edital será aplicada por escrito, mediante registro no 

processo de contratação e posteriormente nos atestados que vierem a ser emitidos pelo contrato 
havido, em caso de violação a dever formal previsto neste Edital e seus anexos, no instrumento  
convocatório, no contrato, na Ata de Registro de Preços, ou nos termos de Credenciamento, que 
não tipifique infração sujeita a penalidade mais grave.

9.12. As sanções previstas nos  itens 9.10.3 e 9.10.4 deste Edital  deverão,  quando cabíveis,  ser 
aplicadas ao adjudicatário, ao contratado, ao detentor de preço registrado e ao credenciado ou 
cadastrado, cumulativamente entre si e ainda com a multa, nos casos em que prevista para o 
mesmo ato ilícito considerado.

9.13. A aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos não constitui causa de extinção 
do dever de ressarcir danos eventualmente decorrentes da infração punida, não elide os demais 
efeitos  cabíveis  em  cada  caso,  nem  afasta  a  atuação  das  demais  esferas  de  controle  da 
Administração Pública.

9.14. A prática  de  ilícito  que  imponha  penalidade  de  advertência,  quando  esta  já  houver  sido 
aplicada  duas  ou  mais  vezes  no  mesmo  contrato,  independentemente  do  motivo,  será 
considerada como ocorrência de sancionamento de classificação leve, inclusive para efeito de 
consideração de reincidência, merecendo a respectiva penalidade.

9.15. As  sanções  administrativas  previstas  neste  Edital  e  seus  anexos  serão  aplicadas 
independentemente  da  ocorrência  de  prejuízos  pecuniários  ao  TJCE,  e  sua  ponderação 
observará os seguintes critérios de aplicação:

9.15.1. Natureza e a gravidade da infração na licitação ou na fase contratual;
9.15.2. Danos  advindos  do  cometimento  das  infrações  causadas  ao  TJCE,  usuários  e  na 

utilização do bem ou serviço;
9.15.3. Vantagem auferida em virtude da infração;
9.15.4. As circunstâncias gerais agravantes e atenuantes;
9.15.5. Reincidência das infrações por parte da contratada;
9.15.6. Implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
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orientações dos órgãos de controle.
9.16. A gravidade do ilícito apura-se pela existência de circunstâncias agravantes e atenuantes.

9.16.1. Consideram-se circunstâncias agravantes, se a conduta ilícita:
9.16.1.1. Decorrer do não atendimento reiterado de determinações expressas da contratante 

quanto ao regular cumprimento das obrigações contratuais;
9.16.1.2. Ensejar pagamento por indenização ou a celebração de contratação emergencial;
9.16.1.3. Ocasionar a anulação ou cancelamento de item que integre Ata de Registro de 

Preços ou repercutir em mais de um participante da respectiva Ata;
9.16.1.4. Der causa à rescisão de contrato de valor superior ao definido como grande vulto 

no Regulamento de Licitações e Contratos do TJCE;
9.16.1.5. Ensejar danos ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico, artístico ou cultural;
9.16.1.6. Se a Contratada for avaliada com o conceito mínimo por uma vez ou por duas 

oportunidades  seguidas  com  o  conceito  mais  baixo  que  não  seja  o  mínimo,  da 
avaliação de desempenho em contrato com o TJCE, quando instituída, nos últimos 12 
(doze) meses antes da data do ato ilícito que ensejar a sanção.

9.16.2. Consideram-se circunstâncias atenuantes, quando:
9.16.2.1. A ação do infrator não tenha sido fundamental para a consecução do fato;
9.16.2.2. O infrator seja primário;
9.16.2.3. O  infrator  tenha  adotado  as  providências  para  minimizar  as  consequências 

decorrentes do ato;
9.16.2.4. O  infrator  tenha  adotado  as  providências  para  reparar  integralmente  as 

consequências decorrentes do ato;
9.16.2.5. O contrato tenha valor não superior a 10% (dez por cento) do limite estabelecido 

para dispensa de baixo valor em obras de engenharia;
9.16.2.6. Se a Contratada for avaliada com o conceito máximo da avaliação de desempenho 

em contrato com o TJCE, quando instituída, nas últimas duas avaliações antes da data 
do ato ilícito que ensejar a sanção.

9.17. Na avaliação do dano deve ser verificado o dano ao patrimônio, material e imaterial, do 
TJCE  ou  ao  regular  funcionamento  das  suas  atividades,  em  decorrência  de  qualquer  dos 
seguintes eventos:

9.17.1. Destruição, subtração ou avaria de bens afetados a um serviço ou estabelecimento do 
TJCE, parceiros, clientes ou terceiros;

9.17.2. Desabastecimento de produto essencial;
9.17.3. Comprometimento do regular funcionamento do TJCE, parceiros, clientes ou terceiros.

9.18. Considera-se  produto  essencial  aquele  cuja  supressão  possa  comprometer  a  saúde  ou  a 
segurança de pessoas.

9.19. Considera-se reincidência a prática de quaisquer condutas ilícitas previstas neste Edital de 
classificação  em gravidade  equivalente  ou  superior,  após  condenação  apenada  por  decisão 
administrativa irrecorrível.

9.20. Para efeito de reincidência,  serão consideradas as sanções aplicadas em relação à mesma 
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contratação.
9.21. A imposição da penalidade de multa, independentemente da cobrança, será considerada para 

efeito de reincidência.
9.22. Os ilícitos de natureza levíssima ensejarão a aplicação da pena de advertência,  exceto se 

cumulativamente  houver  a  prática  de  outro  ilícito  de  maior  gravidade,  caso  em  que  será 
substituída a advertência pela penalidade de tipo diverso e mais gravoso.

9.23. Os  ilícitos  de  natureza  leve  ensejarão  apenas  a  aplicação  da  pena  de  multa,  exceto  se 
verificado  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias,  caso  em que  esta  sanção  será  cumulada  com 
 impedimento de licitar e contratar à proporção de um dia de impedimento de licitar e contratar 
para cada dia de atraso.

9.24. Os ilícitos de natureza mediana ensejarão a aplicação de impedimento de licitar e contratar, 
cuja pena abstrata será de 9 (nove) meses, cumulada com multa.

9.25. Os ilícitos de natureza grave ensejarão a aplicação de impedimento de licitar e contratar, cuja  
pena abstrata será de 12 (doze) meses, cumulada com multa.

9.26. Os ilícitos de natureza gravíssima ensejarão a aplicação da sanção de impedimento de licitar e  
contratar, cuja pena abstrata será de 18 (dezoito) meses, cumulada com multa.

9.27. Quando o infrator, mediante mais de uma ação ou omissão, praticar dois ou mais ilícitos, 
idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as sanções cabíveis a cada infração.

9.28. Para efeito de acumulação, as penas de impedimento de licitar e contratar serão somadas, 
sendo limitados seus efeitos, contudo, a até dois (2) anos após o término da relação contratual  
com o TJCE, quando a infratora será reabilitada.

9.29. A  pena  de  multa  será  aplicada  em  função  de  ações  ou  omissões  que  ensejem  o  não 
atendimento de obrigações em Licitação Pública,  em Registro de Preços para a contratação 
pública  ou  ainda  inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do 
contrato, observados os parâmetros estabelecidos neste Edital e seus anexos, sem prejuízo da 
rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 
neste Edital e seus anexos, quando cabíveis.

9.30. Em caso de prática de qualquer ilícito previsto no item 9.1 deste Edital, será aplicada multa 
nos percentuais de:

9.30.1. 2% (dois por cento) incidente sobre o valor estimado da contratação em caso de prática 
de ato ilícito classificado como mediano;

9.30.2. 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor estimado da contratação em caso de prática 
de ato ilícito classificado como grave;

9.30.3. 10% (dez por cento) incidente sobre o valor estimado da contratação em caso de prática 
de ato ilícito classificado como gravíssimo.

9.31. Na hipótese de o contratado não prestar garantia financeira ou efetuar seu reforço quando 
exigido, dentro de 30 (trinta) dias, quando se tratar de seguro-garantia ou 10 (dez) dias, nas 
demais modalidades, contados da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 
10% (dez por cento) incidente sobre o valor da garantia ou do reforço.

9.32. Em qualquer hipótese de aplicação da penalidade da multa, ou cumulação de multas, a sanção 
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pecuniária máxima não poderá ultrapassar o valor da obrigação principal, assim entendido como 
o valor do objeto da licitação ou o global do contrato.

9.33. A multa aplicada será descontada da garantia do contratado faltoso, quando disponível, ou dos 
pagamentos.  Eventualmente  devidos  pelo  TJCE  –  pelo  contrato  descumprido  ou  mesmo 
decorrente de qualquer outro vínculo contratual – ou, ainda, se for o caso, cobrada através de 
processo específico.

9.34. Nas hipóteses em que a conduta faltosa do licitante,  do candidato a cadastramento ou do 
contratado gerar ao TJCE prejuízos que excedam os limites máximos fixados para a aplicação 
de multas, a indenização suplementar das diferenças poderá ser objeto de cobrança em processo 
específico.

9.35. Quando inexistente  garantia  prestada que cubra  pagamento de  possível  multa,  ou mesmo 
objetos entregues ou serviços prestados e recebidos, ainda não faturados ou não pagos, poderá o 
TJCE, a fim de garantir possível efetividade de multa, promover desconto em faturas devidas ou 
vindouras, no valor equivalente à multa máxima possível para a infração notificada, e manter  
em depósito remunerado, em condição equivalente à garantia de caução, até que haja a decisão 
final do processo sancionatório.

10. DA CONTRATAÇÃO
10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento de 

contrato  ou  instrumento  congênere,  conforme  Anexo  13 deste  Edital,  celebrado  entre  o 
Tribunal  de  Justiça  do Estado do Ceará,  denominado TJCE,  e  a  adjudicatária,  denominada 
FORNECEDORA que observará os termos da Lei n. 14.133/2021, deste Edital e demais normas 
pertinentes.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação expedida pelo TJCE, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.3. A FORNECEDORA não terá direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme disposições do 
art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.4. Na  assinatura  do  termo  de  contrato  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
termo de contrato.

10.5. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta de preços serão partes integrantes 
da contratação.

11. DA GARANTIA CONTRATUAL
11.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes 

no Termo de Contrato deste Edital.

12. DO DETALHAMENTO DA AQUISIÇÃO
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12.1. As condições, especificações das regras da aquisição do objeto, encontram-se no Termo 
de Referência, anexo deste edital.

13. DO PAGAMENTO
13.1. As  condições  de  pagamento  estão  descritas  no  Termo  de  Referência  e  Instrumento 

Contratual ou equivalente, anexo deste edital.

14. REAJUSTE E DOS RECURSOS FINANCEIROS
14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data limite para a apresentação das propostas.
14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de 
Custo da Tecnologia da Informação (ICTI) - Ipea, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

14.3. O processo referente ao pedido de reajuste supra, deverá ser aberto, em tempo hábil, pelo 
Fiscal do Contrato e firmado pelo Gestor.

14.4. Os recursos financeiros serão decorrentes do financiamento contraído junto ao Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – BID, no âmbito do Programa de Modernização do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará (PROMOJUD), tendo como fonte os Recursos de Operações de 
Crédito, nas seguintes dotações orçamentárias: 

04100021.02.126.192.10713.15.339040.1.754.3220059.1.20 

14.5. Nenhuma  contratação  será  efetuada  sem  a  prévia  indicação  da  disponibilidade 
orçamentária.

14.6. As demais  condições  de  reajuste  e  recursos  financeiros  estão descritas  no Termo de 
Referência e Instrumento Contratual ou equivalente, anexo deste edital.

15. DA FISCALIZAÇÃO
15.1. As regras de gestão e fiscalização encontram-se no Termo de Referência e Instrumento 

Contratual ou equivalente, anexo deste edital.

16. DAS OBRIGAÇÕES DO TJCE
16.1. As  obrigações  do  TJCE  estão  encontram-se  no  Termo  de  Referência  e  Instrumento 

Contratual ou equivalente, anexo deste edital.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA
17.1. As  obrigações  da  FORNECEDORA  estão  estabelecidas  no  Termo  de  Referência  e 

Instrumento Contratual ou equivalente, anexo deste edital.
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18. DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público 
derivadas de fato(s) superveniente(s) comprovado(s) ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por  provocação,  mediante  ato  escrito  e  fundamentado,  disponibilizado  no  sistema  para 
conhecimento dos participantes da licitação. O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará poderá, 
ainda,  prorrogar,  a  qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura.

18.1.2. Iniciada a etapa de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) pregoeiro(a).

18.1.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

18.1.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

18.1.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos  documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da  licitação.  A  falsidade  de  qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente  que o tiver  apresentado,  ou,  caso tenha sido o vencedor,  a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

18.1.6. É facultado à(ao) Pregoeira(o) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar obrigatoriamente 
na proposta e na documentação de habilitação.

18.1.7. Os  proponentes  intimados  para  prestar  quaisquer  esclarecimentos  adicionais  deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

18.1.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta.

18.1.9. As  decisões  referentes  a  este  processo  licitatório  poderão  ser  comunicadas  aos 
proponentes  por  qualquer  meio  de  comunicação  que  comprove  o  recebimento  ou,  ainda, 
mediante publicação no Diário da Justiça do Estado do Ceará.

18.1.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste  Edital,  excluir-se-ão os  dias  de início e 
incluir-se-ão  os  dias  de  vencimento.  Os  prazos  estabelecidos  neste  edital  se  iniciam e  se 
vencem somente em dia de expediente no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

18.1.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo prevalecerão as deste Edital.

18.1.12. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste  
Edital, e a inobservância de qualquer dos itens descritos nele é de total responsabilidade dos 
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participantes.
18.1.13. Qualquer informação fornecida por telefone não terá caráter formal.
18.1.14. A existência de preços registrados não obriga o Poder Judiciário Estadual a firmar as 

contratações  nas  quantidades  estimadas  no  Anexo  2  deste  Edital,  ficando-lhe  facultada  a 
utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro, a preferência de contratação em igualdade de condições.

18.1.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, considerado aquele a que está vinculado o 
Pregoeiro.

18.1.16. É  vedado  ao  servidor  dos  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  Estadual, 
inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante,  
direta  ou  indiretamente,  por  si  ou  por  interposta  pessoa,  dos  procedimentos  licitatórios 
disciplinados pela Lei n. 10.880/1983.

18.1.17. De acordo com a Resolução do CNJ n. 7, de 18.10.2005, e suas alterações, constitui  
prática de nepotismo a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuges, companheiro ou parente em linha 
reta,  colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou 
juízes vinculados,  ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento.  Toda a 
documentação apresentada fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao licitante, 
ainda que se trate de originais.

18.1.18. A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado 
quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos 
respectivos cargos e funções,  assim como às licitações iniciadas até  6 (seis)  meses após a 
desincompatibilização.

18.1.19. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido 
pelas  hipóteses  expressas  de  nepotismo poderá  ser  vedada  pelo  tribunal,  quando,  no  caso 
concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório.

18.1.20. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de fornecimento com 
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de  
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal TJCE.

18.1.21. Havendo divergência, exclusivamente quanto às especificações da descrição dos itens na 
descrição  do  sistema  “licitacoes-e”  do  Banco  do  Brasil,  Minuta  de  Contrato  e  outros, 
prevalecerão as descritas no Termo de Referência.

18.1.22. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho  fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.

18.1.23. Os casos omissos e não previstos neste Edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) do 
TJCE, nos termos da Legislação pertinente.
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19. ANEXOS 
ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO 2 – ORÇAMENTO DETALHADO
ANEXO 3 – MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
ANEXO 4 – MODELO DE DECLARAÇÃO NÃO EXTRAPOLA A RECEITA BRUTA MÁXIMA 
ADMITIDA PARA FINS DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
ANEXO 5 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE
ANEXO 6 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
ANEXO  7 –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  ATENDIMENTO  AOS  REQUISITOS  DE 

HABILITAÇÃO
ANEXO  8  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  PERCENTUAL  MÍNIMO  DE  MÃO  DE  OBRA 
CONSTITUÍDO POR MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
ANEXO  9 –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  QUE  NÃO  POSSUI,  EM  SUA  CADEIA 
PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO
ANEXO 10  – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 
LEGAL PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
E PARA APRENDIZ
ANEXO 11 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
ANEXO  12  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  QUE  AS  PROPOSTAS  ECONÔMICAS 
COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 
TRABALHISTAS
ANEXO 13 – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

                                                                                                     Fortaleza, 19 de novembro de 2024.

___________________________________
Sérgio Mendes de Oliveira Filho

___________________________________
Denise Maria Norões Olsen
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ANEXO 1 DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA
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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

 

Termo de Referência – TR 

 

Código PAC 2024: TJCESETIN_UGP_2024_0005 

AQSETIN2023007 – Solução para coleta, organização, análise e apresentação de informações 

para a tomada de decisões 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Este termo tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de solução 

para coleta, organização, análise e apresentação de informações para a tomada de decisões, durante o 

período de 36 (trinta e seis) meses, com possibilidade de prorrogação, para atender às necessidades do 

Tribunal de Justiça de Estado do Ceará (TJCE), conforme a tabela apresentada no item 1.1. 

1.1. Quantitativo 

Id Demanda Prevista Bem/Serviço Unidade Quantidade 

1 
Licença Microsoft Power BI Premium Por Capaci-

dade – P1 
Licença Unidade 1 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Motivação 

2.1.1. Contextualização 

2.1.1.1. A motivação desta demanda, conforme descrito no Documento de Oficialização de 

Demanda - DOD, é a necessidade de melhorar e expandir as capacidades de Business 

Intelligence (BI) do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE). Atualmente, o 
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TJCE utiliza a ferramenta Microsoft Power BI Pro como parte de sua solução de BI. 

No entanto, essa ferramenta apresenta algumas limitações que têm impactado a 

eficiência da coleta, organização, análise e apresentação de informações para a tomada 

de decisões. 

2.1.1.2. As limitações incluem a impossibilidade de restringir acessos a dados específicos 

com base no perfil de cada usuário, a ausência de um modelo de gestão de dados por 

meio da criação de bancos de dados gerenciados, a falta de um recurso de cache de 

consultas e a ausência de uma funcionalidade de gerenciamento de desempenho da 

solução. 

2.1.1.3. Essas limitações têm impactado a capacidade do TJCE de fornecer informações 

precisas e oportunas para a tomada de decisões, o que é essencial para a eficácia e 

eficiência de suas operações. Além disso, a falta de recursos de segurança adequados 

tem levantado preocupações sobre a conformidade com a Lei Geral De Proteção de 

Dados (LGPD). 

2.1.1.4. Portanto, a demanda se justifica pela necessidade de adquirir uma solução de BI mais 

robusta e versátil que possa superar essas limitações, melhorar a disponibilização de 

informações gerenciais e contribuir para o aprimoramento da prestação jurisdicional 

no estado do Ceará. 

2.1.1.5. Esta demanda se motiva na necessidade de otimizar a força de trabalho da Secretaria 

de Tecnologia da Informação, com a automatização na geração de relatórios e 

disponibilização de painéis com informações gerenciais para todas as unidades 

administrativas e judiciárias deste Tribunal; adequar a solução atual de Business 

Intelligence às necessidades técnicas atuais, visando a melhora na disponibilização de 

informações gerenciais e buscando o aprimoramento da prestação jurisdicional no 

estado do Ceará; aprimorar a segurança dos dados apresentados na solução de 

Business Intelligence, com a implementação de um controle rigoroso dos acessos às 

informações compartilhadas aos usuários desta solução; padronização nos processos 

de entrega de informações, através da implantação de um fluxo, previamente aprovado 

e tecnicamente viável, para atendimento das áreas requisitantes de forma mais rápida; 

melhorar a tomada de decisões, aumentar a produtividade, aumentar a transparência, 

entre outros. 

2.1.2. Definição da demanda 

2.1.2.1. A demanda seria uma complementação da solução de BI por meio de uma 

nova contratação pelo Poder Judiciário do Estado do Ceará, que está em 

conformidade ao Planejamento Estratégico de PDTIC 2023-2024. Para este 
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biênio são elencadas criações ou atualizações de painéis em diversas áreas do 

TJCE. 

2.1.2.2. Um dos objetivos da demanda supracitada seria a complementação do serviço 

de BI para possibilitar a criação de novos painéis ou relatórios de forma mais 

abrangente e otimizada, sustentada nas diversas bases de dados que compõem os 

múltiplos sistemas de acompanhamento processual judicial e sistemas 

administrativos utilizados no TJCE. 

2.1.2.3. Desta forma à medida que novas áreas são contempladas com a solução de BI 

torna-se necessária uma complementação das quantidades de licenças para 

visualizadores de conteúdo. 

2.1.2.4. As licenças já contratadas atualmente do Power Bi Pro estão sendo 

distribuídas entre os criadores de conteúdo e visualizadores. Desta forma existe 

uma limitação na oferta dos serviços de BI pelo TJCE por apresentar um número 

limitado de licenças. 

2.1.3. Necessidades do TJCE 

2.1.3.1. Aperfeiçoar o processo de criação, análise e publicação de informações 

relativas ao desempenho das unidades e dos usuários (Painéis da Gam) de 1º e 

2º Graus. Na publicação de um painel não é possível restringir parte da 

informação publicada por perfil de usuário, desta maneira são criados múltiplos 

painéis para todos os perfis de usuário; 

2.1.3.2. Acompanhar e publicar o cumprimento das METAS do CNJ de 1º e 2º Graus. 

O TJCE possui mais de 400 unidades judiciárias ativas tornando-se necessário 

uma grande quantidade de licenças para atingir todos os usuários internos;  

2.1.3.3. Disponibilizar recursos para que os usuários finais dos núcleos de governança 

e unidades gestores de informação possam coletar e publicar painéis sem a 

dependência da área de tecnologia. O TJCE possui contratos com outros 

profissionais, como estatísticos, que atuam junto às gerências, que poderiam 

construir seus próprios painéis internos a partir de dados já disponibilizados; 

2.1.3.4. Oferta da solução de BI para outras áreas da instituição. A quantidade das 

licenças contratadas atualmente é fator limitante na oferta da solução de BI; 

2.1.3.5. Otimização das informações que são enviadas ao armazenamento do BI. As 

diversas publicações dos painéis muitas vezes utilizam informações idênticas 

que poderiam estar em um mesmo conjunto de dados (DataSet). Com a 

complementação da ferramenta com mais recursos, é possível ter um melhor 

aproveitamento no compartilhamento dos dados. 
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2.1.3.6. A atual solução não permite trabalhar com mais de um ambiente de 

desenvolvimento. Essa limitação impede o gerenciamento das versões que estão 

em desenvolvimento, impactando no controle da versão correta dos painéis 

publicados. 

2.2. Resultados a serem alcançados com a contratação 

2.2.1. Tornar a tratativa de dados menos demorada, aumentando a eficiência e a produtividade. 

2.2.2. Mitigar chances de erros, evitando alocação inadequada de recursos. 

2.2.3. Estudos assertivos com maior compreensão interpretativa dos cenários reais. 

2.2.4. Maior capacidade de integração com bases de dados locais. 

2.2.5. Confecção de indicadores, painéis, relatórios analíticos, sintéticos e dashboards 

inteligentes. 

2.2.6. Análise contínua de métricas alinhadas aos objetivos a serem alcançados. 

2.2.7. Implantação de modelos com datamarts, oferecendo facilidades em extrair, transformar e 

carregar dados para análise. 

2.2.8. Melhor ingestão de dados de ponta a ponta e experiência holística a partir de modelos 

semânticos. 

2.2.9. Os melhores recursos para visualização de dados e extração de insights, como análise 

orientada por IA, fluxos de dados compostos e reutilizáveis e relatórios paginados. 

2.2.10. Gestão de equipes multitarefas a partir de pipelines de implantação que envolvem etapas 

de desenvolvimento, testes e produção. 

2.2.11. Maior capacidade de armazenamento, escala e melhor desempenho para seus relatórios. 

2.2.12. Melhores recursos de compartilhamento de dados, prevendo privilégios adequados a 

grupos e pessoas. 

2.2.13. Conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei n° 

13.709/2018 que entre tantas ações, as soluções implantadas devem ter como importante a 

possibilidade de anonimização e tratamento para dados sensíveis. 

 

2.3. Referência aos Estudos Técnicos Preliminares 

2.3.1. O resultado da realização dos Estudos Preliminares encontra-se apresentados através 

do seguinte documento acostados aos autos: Estudos Técnicos Preliminares. 

 

2.4. Alinhamento estratégico 

ID Objetivo Estratégico Institucional ID Objetivos de Contribuição da Setin 

04 Promover soluções de TIC inovadoras e 

integradas para a transformação digital 

05 Desenvolver soluções inovadoras, amigáveis e 

eficazes de TIC para a transformação digital 
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05 Fortalecer a inteligência de dados e a 

segurança da informação 

06 Prover soluções de inteligência de dados para 

subsidiar a gestão institucional 

  

06 Promover a celeridade e a qualidade na 

prestação dos serviços 

07 Proporcionar a automatização de processos de 

trabalho institucionais 

  

 

ID Iniciativa Elencada no PDTIC 2023-2024 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

N99 - Aprimoramento do painel de gestão orçamentária do SEI 

N100 - Implantação do painel de expedientes do 2º grau no SEI 

N101 - Disponibilização de painéis do SEI para o público externo 

N23107 - Disponibilização de painéis do SEI para o público externo. 

N23110 - Aprimoramento do painel de gestão orçamentária do SEI (DW). 

N23112 - Disponibilização de painéis POWER BI (inicialmente o painel da GAM) no SEI. 

  

  

  

  

  

  

  

2.5. Critérios Ambientais 

2.5.1. Esta contratação tem como objeto a aquisição de licenças de software não cabendo 

aqui, a definição de critérios ambientais a serem cumpridos pela Contratada. 

2.6. Identificação da Solução Escolhida 

2.6.1. Contratação de licença Microsoft Power BI Premium por Capacidade - P1. 

2.7. Justificativa para Parcelamento do Objeto 

2.7.1. No contexto desta contratação e de acordo com os requisitos levantados, verifica-se 

que o objeto é composto por somente um item conforme explicado no item 8.1.1 do 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), tecnicamente indivisível. Desta forma, não haverá 

o parcelamento do objeto desta contratação. 

2.8. Natureza do Objeto 

2.8.1. A natureza do objeto a ser licitado é comum de acordo com o inciso XIII do art. 6°, da 

Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, que considera serviços comuns, aqueles cujos pa-

drões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais. 

2.9. Natureza do Serviço, se continuado ou não 

2.9.1. Trata-se de serviço contínuo, nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021, uma 

vez que o objeto da contratação compreende o fornecimento do serviço de licencia-

mento do Microsoft Power BI Premium por Capacidade – P1, com vistas à comple-

mentação da solução de BI utilizada atualmente, o que é uma necessidade permanente 
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do Poder Judiciário do Estado do Ceará, que não pode sofrer descontinuidade, con-

forme descrito no item 9.5.1 do Documento de Oficialização de Demanda - DOD. 

2.10. Justificativa para Aplicação do Direito de Preferência (Lei complementar nº 123/06 e Lei 

nº 8.248/91) 

2.10.1. Esta contratação trata do serviço de licenciamento para 1 (uma) licença do Microsoft 

Power BI Premium por Capacidade – P1, não sendo possível a previsão de cota de 

25% do quantitativo a ser licitado, para a participação exclusiva de microempresas e 

empresas de pequeno porte, não sendo cabível aqui, a aplicação do disposto no inciso 

III do art. 48 da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.11. Da Subcontratação, Cisão ou Incorporação 

2.11.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

2.11.2. Não será admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

Id Demanda Prevista Bem/Serviço Unidade 
Quantida

de 

1 
Licença Microsoft Power BI Premium Por Capaci-

dade – P1 
Licença Unidade 1 

 

4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

4.1. Requisitos da Solução 

GRUPO 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Subscrição de Licença Microsoft Po-

wer BI Premium Capacity - P1 – 36 

meses 

Unidade 1 

Classificação do objeto: 3.33.90.40.19 - COMPUTAÇÃO DE NUVEM - SOFTWARE COMO 

SERVIÇO (SaaS) 

Código CATSER: 26077 

Requisitos Tecnológicos 

1. Colaboração e análise 

1.1. A licença deve garantir o acesso a aplicativos móveis do Power BI; 
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1.2. A licença deve permitir a criação de RDL (relatórios paginados); 

1.3. A licença deve permitir que o conteúdo seja consumido independentemente do número de 

usuários; 

1.4. A licença deve permitir relatórios locais com o Servidor de Relatórios do Power BI; 

2. Preparação, modelagem e visualização de dados 

2.1. A licença deve garantir que o limite do tamanho de memória do modelo seja de 400 GB; 

2.2. A licença deve garantir que a taxa de atualização dos relatórios seja de 48 vezes por dia; 

2.3. A licença deve permitir criar relatórios e visualizações com o Power BI Desktop; 

2.4. A licença deve garantir que o Power BI tenha recursos de IA avançada (análise de texto, de-

tecção de imagem, aprendizado de máquina automatizado); 

2.5. A licença deve garantir que o Power BI tenha conectividade de leitura/gravação de ponto de 

extremidade XMLA; 

2.6. A licença deve garantir que o Power BI possua o recurso de fluxos de dados (consulta direta, 

entidades vinculadas e computadas, mecanismo de computação aprimorado); 

2.7. A licença deve garantir que o Power BI tenha recurso de criação de datamart; 

3. Governança e administração 

3.1. A licença deve garantir que o Power BI possua segurança e criptografia dos dados; 

3.2. A licença deve garantir que o Power BI tenha métricas para criação, consumo e publicação 

de conteúdo; 

3.3. A licença deve garantir que o Power BI tenha recurso de Gerenciamento do ciclo de vida de 

aplicativos; 

3.4. A licença deve garantir que o Power BI tenha recurso de bring your own key (BYOK); 

3.5. A licença deve garantir que o Power BI tenha recurso de disponibilidade do complemento de 

dimensionamento automático; 

3.6. A licença deve garantir a capacidade armazenamento de 100 TB; 

3.7. A licença deve garantir o recurso de gerenciamento de implantação em várias regiões; 

3.8. A licença deve permitir a atribuição de perfil de administrador para usuários. Os administra-

dores são livres para criar, redimensionar e excluir nós, desde que tenham o número necessário 

de núcleos virtuais; 

3.9. A licença deve permitir atribuir administradores de capacidade adicionais, bem como atribuir 

usuários que tenham permissões de colaborador. Os usuários que tiverem permissões de colabo-

rador poderão atribuir um workspace a uma capacidade se forem administradores desse works-

pace. Eles também podem atribuir o Meu workspace pessoal à capacidade. Os usuários com per-

missões de colaborador não têm acesso ao portal de administração. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Recebimento do Objeto 

5.1.1. O prazo para o início da prestação dos serviços será de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

emissão da ordem de serviço. 

5.1.2. Caso não seja possível o início na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com antecedência mínima de 1 (um) dia do seu vencimento, anexando-se 

documento comprobatório do alegado pela Contratada para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.3. A licença deverá ser atrelada à conta corporativa do TJCE do Microsoft Office 365 para 

fins de entrega. 

5.1.3.1. As informações relativas à conta do corporativa do TJCE do Microsoft Office 365 

serão fornecidas na Ordem de Serviço. 

5.1.4. O recebimento do objeto dar-se-á: 

5.1.4.1. Provisoriamente, após a entrega Relatório Gerencial de Serviços pela contratada.  

5.1.4.1.1. A frequência de aferição e avaliação dos níveis de serviços será mensal, 

devendo, a CONTRATADA, elaborar Relatório Gerencial de Serviços, 

apresentando-o ao TJCE, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da 

prestação dos serviços, momento no qual o TJCE fará o recebimento provisório. 

5.1.4.2. Definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, 

mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

5.1.4.2.1. Durante a elaboração de cada Termo de Recebimento Definitivo, será verificada 

a correta ativação da licença, observando se o acesso à licença e às atualizações 

pelo período contratado foi devidamente providenciado pela Contratada junto à 

fabricante dos softwares (Microsoft). 

5.1.4.2.1.1. Esta verificação será feita por meio do portal VLSC da Microsoft 

(https://www.microsoft.com/licensing/servicecenter/default.aspx). 

5.1.4.2.2. Durante a elaboração do Termo de Recebimento Definitivo, também será 

apurado os níveis de serviço exigidos, bem como será calculado o pagamento 

devido. 

5.1.4.2.3. Objetivando a atestar a veracidade e a fidedignidade das informações e dados 

apresentados pela CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá, a seu critério, 

exigir a comprovação das informações prestadas pela CONTRATADA, quer por 

meio do fornecimento de dados brutos ou por meio de auditoria nas ferramentas 

utilizadas para geração e tratamento desses dados. A recusa, a morosidade ou a 

comprovada má-fé da CONTRATADA em prover tais informações é passível de 
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sanção por meio da aplicação das penalidades administrativas e contratuais 

cabíveis. 

5.1.5. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

5.1.6. Em caso de verificação de desconformidade será dado encaminhamento das demandas de 

correção à contratada, a cargo do Gestor do Contrato ou, por delegação de competência, de 

membro da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

5.1.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei no 14.133, de 2021); 

5.1.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

5.1.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço, a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato nem pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2.1. A garantia da licença e suporte técnico remoto são integrantes do serviço de licenciamento 

da solução e deverão ser fornecidos pelo fabricante durante a vigência do contrato sem 

quaisquer custos adicionais ao TJCE conforme Microsoft Online Subscription Agreement 

(https://azure.microsoft.com/en-us/support/legal/subscription-

agreement/?country=br&language=pt); 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Papeis e Responsabilidade 

 

Id Papel Entidade Responsabilidade 
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01 
Gestor(a) do 

Contrato 

Denise Maria 

Norões Olsen 

– Matrícula nº 

24667 

Orientar e coordenar a fiscalização e o acompanhamento da execução 

do objeto contratual, prazos e condições estabelecidas neste Instru-

mento e seus Anexos; 

Exigir da Contratada a correta execução do objeto e o exato cumpri-

mento das obrigações assumidas, nos termos e condições previstas 

neste Instrumento e seus Anexos, inclusive quanto às prestações aces-

sórias; 

Encaminhar à Administração do Contratante relato circunstanciado 

de todos os fatos e ocorrências que caracterizem atraso e descumpri-

mento de obrigações assumidas e que sujeitam a Contratada às san-

ções previstas neste documento, discriminando em memória de cál-

culo, se for o caso, os valores das multas aplicáveis; 

Na hipótese de descumprimento total ou parcial do contrato ou de 

disposição deste Instrumento e seus Anexos, adotar imediatamente as 

medidas operacionais e administrativas necessárias à notificação da 

Contratada para o cumprimento imediato das obrigações inadimpli-

das; 

Analisar e manifestar-se sobre justificativas e documentos apresenta-

dos pela Contratada por atraso ou descumprimento de obrigação as-

sumida, submetendo sua análise e manifestação à consideração da au-

toridade administrativa competente. 
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02 

Fiscal Téc-

nico(a) do 

Contrato 

A ser definido 

por portaria 

da presidên-

cia do TJCE 

Avaliação da qualidade dos serviços realizados e justificativas, de 

acordo com os Critérios de Aceitação definidos em contrato; 

Identificação de não conformidade com os termos contratuais; 

Comunicar por escrito ao gestor do contrato qualquer falta cometida 

pela empresa contratada, seja por inadimplemento de cláusula ou con-

dição do contrato, ou por serviço executado de forma inadequada, 

fora do prazo, ou mesmo não realizado, formando o dossiê das provi-

dências adotadas para fins de materialização dos fatos que poderão 

levar a aplicação de sanção, advertência ou à rescisão contratual; 

Sugerir ao gestor do contrato a aplicação de penalidades nos casos de 

inadimplemento parcial ou total do contrato; 

Realizar pessoalmente a medição dos serviços contratados; 

Recusar serviço ou fornecimento irregular ou em desacordo com con-

dições previstas no termo de referência, na proposta da contratada e 

no contrato; 

Receber e dirimir reclamações relacionadas à qualidade de serviços 

prestados; 

Averiguar se é o contratado quem executa o contrato e certificar-se 

de que não existe cessão ou subcontratação, salvo se previamente au-

torizado pelo TJCE; 

Atestar a efetiva realização do objeto contratado para fins de paga-

mento das faturas correspondentes; 

Acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas necessá-

rios ao controle da qualidade dos materiais, serviços e equipamentos 

a serem aplicados nos serviços. 
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03 

Fiscal Requi-

sitante do 

Contrato 

A ser definido 

por portaria 

da presidên-

cia do TJCE 

Avaliação da qualidade dos serviços realizados e justificativas, de 

acordo com os Critérios de Aceitação definidos em contrato, em con-

junto com o Fiscal Técnico quando solicitado pelo Gestor do Con-

trato; 

Identificação de não conformidade com os termos contratuais, em 

conjunto com o Fiscal Técnico quando solicitado pelo Gestor do Con-

trato; 

Verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportu-

nidade da contratação; 

Acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas necessá-

rios ao controle da qualidade dos materiais, serviços e equipamentos 

a serem aplicados nos serviços, em conjunto com o Fiscal Técnico; 

Verificar o cumprimento das normas trabalhistas por parte do contra-

tado, a exemplo da jornada de trabalho, limitações de horas extras, 

descanso semanal, bem como da obediência às normas de segurança 

do trabalho, a fim de evitar acidentes com agentes administrativos, 

terceiros e empregados do contrato, quando solicitado pelo Gestor do 

Contrato; 

Receber e dirimir reclamações relacionadas à qualidade de serviços 

prestados, em conjunto com o Fiscal Técnico quando solicitado pelo 

Gestor do Contrato; 

Comunicar por escrito ao gestor do contrato qualquer falta cometida 

pela empresa contratada, seja por inadimplemento de cláusula ou con-

dição do contrato, ou por serviço executado de forma inadequada, 

fora do prazo, ou mesmo não realizado, formando o dossiê das provi-

dências adotadas para fins de materialização dos fatos que poderão 

levar a aplicação de sanção ou à rescisão contratual, em conjunto com 

o Fiscal Técnico quando solicitado pelo Gestor do Contrato; 

Sugerir ao gestor do contrato a aplicação de penalidades nos casos de 

inadimplemento parcial ou total do contrato, em conjunto com o Fis-

cal Técnico quando solicitado pelo Gestor do Contrato. 
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04 

Fiscal Admi-

nistrativo(a) 

do Contrato 

A ser definido 

por portaria 

da presidên-

cia do TJCE 

Proceder à obrigatória liquidação da despesa, mediante fatura de ser-

viço devidamente atestada pelo fiscal técnico, para fins de apuração 

da origem e do objeto do que se deve pagar, da importância exata a 

ser paga e a quem se deve pagar para extinguir a obrigação, com base 

no contrato, na nota de empenho e nos comprovantes de entrega do 

material ou da efetiva prestação do serviço, em conformidade com o 

disposto nos arts. 62 e 63 da Lei nº 4.320, de 18 de março de 1964; 

Efetuar o controle da vigência, realizando comunicado ao fiscal téc-

nico em tempo hábil, uma vez que este deverá controlar os prazos de 

execução, necessidades de prorrogações ou nova contratação, ficando 

o fiscal administrativo responsável pelo controle da época de reajus-

tamento dos preços contratados, tomando as providências cabíveis em 

tempo hábil junto à Coordenadoria de Central de Contratos e Convê-

nios do TJCE, quando necessário; 

Verificar se a empresa contratada cumpriu com a garantia prevista no 

contrato. 

 

6.2. Deveres e Responsabilidades da Contratante 

6.2.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

6.2.2. Encaminhar formalmente a demanda, por meio de Ordem de Fornecimento de Bens e 

Ordem de Serviço, de acordo com os critérios estabelecidos em Contrato. 

6.2.3. Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a 

proposta aceita. 

6.2.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis. 

6.2.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos 

preestabelecidos em Contrato. 

6.2.6. Prestar, por meio de seu Gestor do Contrato, as informações e os esclarecimentos 

pertinentes ao(s) fornecimento(s) e serviço(s) contratado(s) que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA. 

6.2.7. Registrar os incidentes e problemas ocorridos durante a execução do Contrato. 

6.2.8. Comunicar oficialmente à CONTRATADA sobre quaisquer falhas verificadas na 

fiscalização do cumprimento dos fornecimentos e serviços prestados. 
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6.2.9. Informar à CONTRATADA sobre atos que possam interferir direta ou indiretamente nos 

fornecimentos e serviços prestados. 

6.2.10. Proporcionar os recursos técnicos e logísticos necessários para que a CONTRATADA 

possa realizar os fornecimentos e executar os serviços conforme as especificações 

estabelecidas em Contrato. 

6.2.11. Revogar e eliminar autorizações de acesso e caixas postais concedidas à CONTRATADA 

e a seus representantes ao final do contrato e quando houver substituições na equipe que 

atende ao CONTRATANTE. 

6.2.12. Disponibilizar cópia da Política de Segurança da Informação (PSI/TJCE) e das demais 

normas pertinentes à execução dos serviços, bem como às suas atualizações. 

 

6.3. Deveres e Responsabilidades da Contratada 

6.3.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

6.3.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.3.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 

limitados ao estabelecido na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, tomando-se por base o valor 

contratual. 

6.3.4. Disponibilizar o Relatório Gerencial de Serviços, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao da prestação dos serviços, com o objetivo de demonstrar a devida alocação 

da licença, bem como os indicadores de nível de serviço e as intercorrências técnicas 

relacionadas à execução dos serviços. 

6.3.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 

para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder 

à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

6.3.6. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 

a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 

impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 

cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 

correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

6.3.7. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em 

que serão respondidas no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
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6.3.8. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 

defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo 

contratante, contado da sua notificação. 

6.3.9. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, que deverá ser nos 

períodos especificados no Termo de Referência, responsabilizando-se pelo período 

oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela 

Administração. 

6.3.10. Quaisquer irregularidades, tanto na qualidade, nos prazos e quantidades de fornecimento, 

deverão ter sua correção no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, contadas após 

a formalização da reclamação. 

6.3.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

6.3.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6.3.13. Manter durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito 

pela Contratante, para representação do licitante vencedor sempre que for necessário e 

comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato. 

6.3.14. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

6.3.15. Devolver, ao final do contrato, os recursos físicos ou tecnológicos disponibilizados pelo 

CONTRATANTE. 

6.3.16. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto do 

contrato, salvo se houver prévia autorização da administração do CONTRATANTE. 

6.3.17. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Contrato, 

respeitando todos os critérios de sigilo, segurança e inviolabilidade, aplicáveis aos dados, 

informações, regras de negócio, documentos, entre outros. 

6.3.18. Substituir por outro profissional de qualificação igual ou superior qualquer um dos seus 

profissionais cuja qualificação, atuação, permanência ou comportamento decorrentes da 

execução do objeto forem julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios, sempre 

que exigido pelo Gestor do Contrato do CONTRATANTE. 

 

6.4. Forma de Acompanhamento do Contrato 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
51

93
14

-8
5.

20
23

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
M

99
6N

Y
J0

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 tj
ce

.ju
s.

br
 e

 J
U

N
IO

R
 R

E
G

IS
 B

A
T

IS
T

A
 C

Y
S

N
E

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

 e
 M

A
R

IO
 D

A
V

ID
 M

A
G

A
LH

A
E

S
 S

O
A

R
E

S
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 1

2/
11

/2
02

4 
às

 1
4:

11
:4

2.

704

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
51

93
14

-8
5.

20
23

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
7B

F
28

A
3F

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 tj
ce

.ju
s.

br
 e

 D
E

N
IS

E
 M

A
R

IA
 N

O
R

O
E

S
 O

LS
E

N
 e

 S
E

R
G

IO
 M

E
N

D
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 F

IL
H

O
 e

 C
R

IS
T

IA
N

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

A
 S

IL
V

A
. D

at
a 

da
 ú

lti
m

a 
as

si
na

tu
ra

: 1
9/

11
/2

02
4 

às
 1

3:
19

:2
2.

1305



ID Evento Forma de Acompanhamento 

1 Da prestação dos serviços 
A prestação dos serviços dar-se-á conforme mostrado no 

item 5.1. 

2 

Durante a vigência do Contrato, re-

ferente ao prazo de garantia da solu-

ção. 

Será verificado a partir da entrega do Relatório Gerencial 

de Serviços. 

 

6.5. Metodologia de Avaliação da Qualidade 

ID Etapa/Fase/Item Método de Avaliação 

1 Recebimento definitivo do objeto  Será realizado conforme item 5.1.4.2.  

 

6.6. Níveis de Serviço 

6.6.1. A frequência de aferição e avaliação dos níveis de serviços será mensal, devendo, a 

CONTRATADA, elaborar Relatório Gerencial de Serviços, apresentando-o ao TJCE, até o 

5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, momento no qual o 

TJCE fará o recebimento conforme descrito no item 5.1. 

6.6.1.1.  O Relatório Gerencial de Serviços deverá conter, no mínimo, as seguintes 

informações: 

6.6.1.1.1. Demonstração da devida alocação da licença à conta coorporativa do TJCE, 

bem como comprovar que o período de ativação da licença está condizente o 

período contratado. 

6.6.1.1.2. Indicação do nível de serviço alcançado, conforme o indicador abaixo: 

ID – INDICADOR DE DISPONIBILIDADE 

TÓPICO  DESCRIÇÃO 

Finalidade Medir a disponibilidade da solução contratada. 

Meta a cumprir ID >= 99% A meta definida visa garantir a disponibilidade dos serviços durante 99,9 % 

do tempo 

Instrumento de 

medição 

Através das ferramentas de monitoramento e medição de disponibilidade da Contratante e 

disponibilizada pela Contratada, na ausência destes, a aferição do nível de serviço pode ser 

realizada por meio de chamados abertos pela Contratante. 

Forma de 

acompanhamento 

A mediação será durante cada mês de medição dos serviços durante a vigência do contrato. 

O Fiscal Técnico acompanhará a disponibilidade dos serviços e a contratada elaborará 

relatório de disponibilidade da solução. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 

(métrica) 

ID = [(TE – TI)/TE] * 100 

Onde: 
ID = Indicador de disponibilidade da solução; 
TE = Tempo de Execução – corresponde ao período de execução mensal em minutos 

considerando o regime de 24*7 (24 horas por dia e 7 dias da semana); 
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A data de início será a mesma data de aferição dos serviços para efeito de pagamento dos 

serviços prestados, como a apuração e pagamentos serão mensais, o indicador deve ser aferido 

mensalmente; 

O Fiscal Técnico analisará as evidências- relatórios e chamados - para apurar o tempo que a 

solução esteve indisponível em determinado período de apuração e aplicará os cálculos para 

determinar a glosa correspondente. 

TI= Tempo de Indisponibilidade. 

Observações A medição considera o regime de execução 24x7 (vinte e quatro horas por dia e sete dias da 

semana). 

Início de Vigência A partir da disponibilização e implantação da licença. 

Glosa Se ID >= 99%, não haverá aplicação de glosa; 

 

Caso ID < 99%, a glosa será calculada pela seguinte fórmula: 

Glosa (%) = [(99 – ID)/99] * 20 
 

A glosa não excederá o percentual de 20%. 

6.6.1.1.3. Indicação de eventuais intercorrências técnicas relacionadas à execução dos 

serviços. 

 

6.7. Estimativa do Volume de Bens/Serviço 

ID Bem/Serviço Estimativa Forma de Estimativa 

1 

Subscrição de Licença 

Microsoft Power BI 

Premium Capacity - P1 – 

36 meses 

1 UNIDADE 

Foi realizada uma consulta com a Gartner, empresa 

que executa serviços técnicos especializados de pes-

quisa e aconselhamento imparcial em tecnologia da 

informação e comunicação através de acesso a uma 

base de conhecimento em tecnologia da informação 

e comunicação, contendo pesquisas primárias e in-

terpretação de tendências utilizando fontes compro-

vadamente fidedignas e notórias especializadas em 

tecnologia da informação. As informações disponi-

bilizadas pelo Gartner são utilizadas pelos mais di-

versos segmentos públicos e privados, incluindo o 

Conselho Nacional de Justiça e diversos tribunais 

para apoiarem os processos de definição das solu-

ções de TIC. Através dessa consulta à Gartner, foi 

obtido o artigo “Negotiate Effective Analytics and 

BI Platform Contracts Using Gartner’s 3-Step Pro-

cess”, que informa que para uma quantidade supe-

rior a 500 de usuários visualizadores, é recomendá-

vel o seguinte: 

A utilização da solução Microsoft Power BI Pro pelos 
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criadores de conteúdo; 

A utilização da solução Microsoft Power BI Premium 

por Capacidade pelos usuários visualizadores de 

conteúdo. 

A licença Microsoft Power BI Premium por Capaci-

dade possui uma quantidade ilimitada de acessos por 

usuário, a limitação é feita por capacidade de compu-

tação e armazenamento, em vez de licenciar usuários 

individualmente. Isso permite que o compartilha-

mento de relatórios e dashboards com um número ili-

mitado de usuários internos e externos sem exigir uma 

obrigatoriedade exclusiva de licenças Microsoft Po-

wer BI Pro para cada usuário. 

 

6.8. Prazos e Condições 

ID Etapa/Fase/Item Prazo / Condição 

1 Início da prestação dos serviços Conforme item 5.1. 

2 Ativação da licença Conforme item 5.1. 

3 Período de suporte e garantia 
O período de suporte e garantia terá início a partir da 

data de ativação da licença. 

4 Recebimento provisório do objeto Será realizado conforme item 5.1.4.1. 

5 Recebimento definitivo do objeto Será realizado conforme item 5.1.4.2. 

 

6.9. Do Reajuste 

6.9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da apresentação da proposta.  

6.9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custo da 

Tecnologia da Informação (ICTI) - Ipea, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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6.9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

6.9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

6.10. Condições para Pagamento 

6.10.1. Os faturamentos dos serviços executados pela CONTRATADA serão efetuados conforme 

abaixo: 

6.10.1.1.Somente serão pagos serviços efetivamente realizados, homologados e/ou validados 

pelos fiscais/equipe de fiscalização/comissão de fiscalização designados pelo TJCE, 

através da emissão de Termo de Recebimento Definitivo (TRD), conforme disposto 

no item 5.1.4.2, que estiverem dentro dos padrões tecnológicos descritos neste Termo 

de Referência, definidos de acordo com cada serviço executado. 

6.10.1.2.O pagamento referente aos serviços será realizado mensalmente, após a emissão de 

TRD, conforme item 5.1.4.2, através de depósito bancário preferencialmente nas 

agências do BANCO BRADESCO S/A, devendo as solicitações de pagamento, 

referentes à execução dos serviços previamente autorizadas, serem entregues até o 5° 

(quinto) dia útil do mês subsequente à prestação dos mesmos, devendo o mesmo ser 

realizado, sem quaisquer acréscimos e atualização monetária, até o último dia útil do 

referido mês, devidamente atestado pelo(s) setor(es) competente(s) deste Tribunal de 

Justiça. 

6.10.1.3.O prazo para pagamento de faturas ou notas fiscais serão suspensos durante o 

período de indisponibilidade do sistema de pagamento do Estado do Ceará ao final de 

cada exercício financeiro, aproximadamente entre 20 de dezembro e 31 de janeiro do 

ano subsequente, cujos pagamentos serão realizados até o final da primeira quinzena 

do mês de fevereiro. 

6.10.1.4.O Tribunal de Justiça reserva-se ao direito de recusar o pagamento, no ato do atesto, 

caso o objeto não esteja em conformidade com as condições deste instrumento. 
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6.10.1.5.Nenhum pagamento será efetuado à empresa antes regularizada as sanções que por 

ventura lhe tenham sido aplicadas. 

6.10.1.6.Nas notas fiscais referentes aos serviços objeto do contrato, deverão estar 

descriminados os valores dos tributos: impostos sobre serviços – ISS, PIS/PASEP, 

COFINS, FUST, FUNTTEL. 

6.10.1.7.Constatada a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do TJCE. 

6.10.1.8.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o TJCE 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

6.10.1.9.Persistindo a irregularidade, o TJCE deverá adotar as medidas necessárias a rescisão 

do contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 

Contratada a ampla defesa. 

6.10.1.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 

regularize sua situação. 

6.10.1.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade do TJCE, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada 

inadimplente. 

6.10.1.12. Essa(s) nota(s) fiscal(is) /fatura(s) deverá(ão) estar em conformidade com a(s) 

nota(s) de empenho emitida(s) pelo TJCE. 

6.10.1.13. O Tribunal de Justiça do Ceará não se responsabiliza por qualquer despesa 

bancária, nem por qualquer outro pagamento não previsto no instrumento contratual. 

6.10.1.14. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que desaprove a 

liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 

quaisquer ônus por parte do Contratante. 

6.10.1.15. Os pagamentos efetuados à Contratada não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas 

com a qualidade do produto. 
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6.10.1.16. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação. 

 

6.11. Propriedade, Sigilo, Restrições 

ID Direito de Propriedade 

01 

a) 

O direito de posse e propriedade de todos os artefatos elaborados pela Contratada em decor-

rência do Contrato é do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sendo vedada sua cessão, 

locação ou venda a terceiros. 

b) 

Toda a documentação produzida pela contratada referente a aquisição dos componentes de 

informática e documentos exigidos no termo de referência passam a ser propriedade de forma 

perpétua do TJCE, não precisando este Tribunal de autorização da Contratada para reprodu-

zir, distribuir e publicar em documentos públicos ou fornecer a terceiros quando a adminis-

tração considerar necessário. 

Condição de Manutenção de Sigilo 

02 

a) 

Todas as informações obtidas ou extraídas pela Contratada quando da execução dos serviços 

deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer divulgação a terceiros, 

mesmo em caráter estatístico, devendo a Contratada, zelar por si, por seus sócios e emprega-

dos pela manutenção do sigilo absoluto sobre os dados, informações, documentos, especifi-

cações técnicas e comerciais de que eventualmente tenham conhecimento ou acesso em razão 

dos serviços executados. 

b) 

A obrigação assumida de Confidencialidade permanecerá válida durante o período de vigên-

cia do contrato principal e o seu descumprimento implicará em sanções administrativas e 

judiciais contra a Contratada, previstas no Contrato e na legislação pertinente. 

Restrições Adicionais 

03 a) 

Para efeito do cumprimento das condições de propriedade e confidencialidade estabelecidas, 

o Contratante exigirá da Contratada a assinatura do anexo 01 – Termo de Compromisso, 

bem como a assinatura do anexo 02 – Termo de Ciência, onde o signatário declara-se, sob 

as penas da lei, ciente das obrigações assumidas e solidário no fiel cumprimento das mesmas. 
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b) 

Não será permitido o uso dos recursos do TJCE para fins próprios, particulares ou ilícitos. 

Inclui-se uso de serviço de telefonia, internet ou qualquer outro que venha a incidir gastos ou 

possibilitar vulnerabilidades, violência, incidentes de segurança física, incidentes de segu-

rança da informação ou crimes, sob pena de responsabilidade Civil e Criminal da empresa 

contratada. 

 

6.12. Mecanismos Formais de Comunicação 

ID 

Função de 

Comunicação 

Emissor Destinatário 

Forma de 

Comunicação 

Periodicidade 

1 
Emissão da Ordem de 

serviço 
Contratante Contratada Ordem de serviço 

Quando deman-

dado pela SE-

TIN. 

2 
Emissão da Nota de Em-

penho 
Contratante Contratada Nota de empenho 

Quando deman-

dado pela SE-

TIN. 

3 

Abertura de chamados 

da garantia. 

Dirimir dúvidas e pres-

tar esclarecimentos 

acerca de itens presentes 

no contrato firmado; 

Contratante  Contratada 
E-mail, telefone e site na 

internet 

Sempre que ne-

cessário. 

4 

Registro das reuniões 

realizadas entre a con-

tratante e a contratada. 

Contratante Contratada Ata de reunião 

Sempre que 

houver reunião 

entre as partes. 
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5 

Relato de alguma ocor-

rência contratual através 

de Ofício por correspon-

dência. 

Contratante Contratada Ofício 

Sempre que 

houver falha no 

atendimento a 

algum item do 

contrato ou 

quando necessá-

rio. 

6 

Troca de informações 

técnicas necessárias a 

execução do contrato 

Contratada/ 

Contratante 

Contratante/ 

Contratada 

Através de telefone, e-

mail, presencial, relatórios, 

documentos de texto, pla-

nilhas, slides, e-mail, sítios 

da internet, PDF (Portable 

Document Format): docu-

mento em formato portá-

vel. 

Quando neces-

sário 

8 
Relatório Gerencial de 

Serviços 
Contratada Contratante Ofício Mensal 

 

7. ESTIMATIVA DE PREÇO 

ID Bem / Serviço Unidade de 

Medida 

Quantidade Valor Mensal 

Estimado 

Valor Total Esti-

mado 

1 

Subscrição de Licença 

Microsoft Power BI Premium 

Capacity - P1 – 36 meses 

UNIDADE 1 R$ 20.009,97 R$ 720.359,12 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

TESOURO – PROMOJUD – 2º GRAU CUSTEIO 

EXERCÍCIO 2024  

SERVIÇO 

 

AÇÃO 10713 – 339040 

 

R$ 240.119,71 

EXERCÍCIO 2025 R$ 240.119,71 

EXERCÍCIO 2026 R$ 240.119,70 

TOTAL PARA O PERÍODO  R$ 720.359,12 
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8.1. ADEQUAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL – PPA 2024 – 2027 

8.1.1. Esta contratação relaciona-se com o programa 192 - Excelência no Desempenho da 

Prestação Jurisdicional, entrega SOLUÇÃO TECNOLÓGICA IMPLANTADA, ação 

10713 - Modernização e Aprimoramento da Infraestrutura de TI e de Processos de Suporte 

ao Serviço Judicial - TJ (2º Grau) - (PROMOJUD - COMP. I) do PPA 2024 – 2027 (Lei 

Estadual Nº 18.662/2023). 

9. SANÇÕES APLICÁVEIS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a licitante que:  

I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pela Administração, em sede de diligência;  

II - salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em 

especial quando:  

a) não enviar a proposta ajustada após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d) deixar de apresentar amostra, quando exigível;  

III - não celebrar o contrato ou não entregar a garantia ou documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

IV - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

V - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação;  

VI - fraudar a licitação;  

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 12.846/2013;  

9.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido no instrumento convocatório, descrita 

no item 9.1, inciso IV, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação.  
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9.2.1. A exigência da garantia de que trata o subitem anterior, obedecerá ao disposto no art. 58 da Lei no 

14.133/2021.  

9.3. Com fulcro na Lei no 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a 

contratada as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar; e  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade;  

9.4. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

9.5. A sanção de multa calculada na forma do edital ou do contrato, não será inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação, conforme §3º do art. 156 da Lei n° 14.133/2021.  

9.5.1. A LICITANTE VENCEDORA, uma vez contratada, sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de 

suas obrigações definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, às sanções e 

penalidades administrativas, inclusive multas.  

9.5.1.1. A multa de que trata o item será aplicada da seguinte forma: 

9.5.1.1.1. pelo atraso na entrega do objeto (produtos e/ou serviços) em relação ao prazo estipulado, 

sujeitar-se-á a CONTRATADA ao pagamento de multa de mora calculada à razão de 0,5% (cinco 

décimos por cento) ao dia, sobre o valor da entrega fora do prazo previsto; 

9.5.1.1.2. pela não entrega do objeto (produtos e/ou serviços), caracterizada por atraso superior a 40 

(quarenta) dias, sem que haja manifestação aceita pelo TJCE, sujeitar-se-á a CONTRATADA ao 

pagamento de multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre a soma dos valores correspondentes 

aos itens de inexecução parcial ou sobre o valor total do contrato, quando se tratar de inexecução total, 

independentemente de rescisão contratual; 

9.5.1.1.3. pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Contrato e não abrangida pelas 

alíneas anteriores, relativa a cumprimento de prazos ou obrigações específicos, sujeitar-se-á a 
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CONTRATADA ao pagamento de multa, à razão de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, por 

evento apurado. 

9.5.2. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.5.3. Os percentuais de multas aplicadas incidirão sempre sobre do valor global do termo de contrato 

licitado ou celebrado ou instrumento equivalente.  

9.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

9.7. Na aplicação da sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação.  

9.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas no item 9.1, incisos I, II e III, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos.  

9.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas no item 9.1, incisos IV, V, VI e VII, bem como pelas 

infrações administrativas previstas no item 9.1, incisos I, II e III que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5o, da Lei n° 14.133/2021.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

9.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.  

9.15. Sempre que houver irregularidade na prestação dos serviços executados, o CONTRATANTE 

efetuará a apuração das ocorrências e comunicará à CONTRATADA, conforme especificado.  

9.16. As notificações de multas e sanções são de responsabilidades da Coordenadoria Central de 

Contratos e Convênios do TJCE, que receberá da unidade administrativa responsável e gestora do 

contrato os relatórios com as ocorrências insatisfatórias que comprometam a execução do termo de 

contrato.  

9.17. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, oportunizando-se defesa 

prévia ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 

 

10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. Proposta de Preço 

10.1.1. A proposta deverá conter obrigatoriamente os seguintes elementos: 

10.1.1.1.Preço unitário por item, em moeda corrente nacional, cotados com apenas duas 

casas decimais, expressos em algarismos e por extenso, sendo que, em caso de di-

vergência entre os preços expressos em algarismos e por extenso, serão levados em 

consideração os últimos; 

10.1.1.2. Não deve conter cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; 

10.1.1.3. Deve fazer menção ao número do pregão e do processo licitatório; 

10.1.1.4. Deve ser datada e assinada na última folha e rubricadas nas demais, pelo repre-

sentante legal da empresa; 

10.1.1.5. Deve conter na última folha o número do CNPJ da empresa; 

10.1.1.6. Deve informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias corridos, contados da data de entrega da mesma; 

10.1.1.7. Deverá conter a descrição detalhada do objeto, tais como: somente uma única 

marca, modelo, características do objeto, procedência e demais dados que a licitante 

julgar necessário; 

10.1.1.8.Indicação do nome do banco, número da agência, número da conta-corrente, para 

fins de recebimento dos pagamentos. 
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10.2. Critérios de Seleção 

10.2.1. Tipo de Licitação 

10.2.1.1.A licitação será do tipo menor preço. Os valores máximos aceitáveis, tanto unitá-

rios quanto global, estão descritos no item 7. O objeto desta contratação será reali-

zado por execução indireta, sob o regime de empreitada por Preço Unitário, nos 

termos dos art. 46°, I, da Lei n. 14.133/21. 

10.3. Justificativa de Adoção da Modalidade da Licitação 

10.3.1. A modalidade de licitação escolhida deve ser o Pregão na forma eletrônica, sob o modo 

de disputa “aberto e fechado”, considerando se tratar de serviços comuns, nos termos da 

lei Federal n° 14.133/2021, vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo Termo de Referência e Edital, por meio de especificações 

usuais no mercado. 

10.4. Qualificação Econômico-Financeira 

10.4.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

por quem de competência na sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução 

patrimonial expedida no domicílio da pessoa física. 

10.4.2. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da Certidão exigida 

no subitem acima. 

10.4.3. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira do 

licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 meses da data de 

apresentação da proposta. 

10.4.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA atestada por documento, 

assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 

Contabilidade da sede ou filial do licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice 

de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a 

fórmula abaixo: 

LG = (AC + ARLP)/(PC + PELP) ≥ 1,0 
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Onde: 

LG – Liquidez Geral; 

AC – Ativo Circulante; 

ARLP – Ativo Realizável a Longo Prazo; 

PC – Passivo Circulante; 

PELP – Passivo Exigível a Longo Prazo; 

10.4.5. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em 

jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. 

10.4.6. No caso das demais sociedades empresárias, o balanço deverá ser acompanhado dos 

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 

registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e 

das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticada na junta comercial, devendo tanto o 

balanço quanto os termos ser assinados por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

10.4.7. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o 

balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente 

registrados na Junta Comercial, constando no balanço o número do Livro e das folhas nos 

quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por 

contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante 

legal da empresa. 

10.4.8. No caso de sociedade simples e cooperativa - o balanço patrimonial deverá ser inscrito 

no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas assinado por contador registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, 

atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 

10.4.9. PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO não inferior a 10% da estimativa de custos, que 

deverá ser comprovado através da apresentação do balanço patrimonial. 

10.4.10. A comprovação solicitada visa garantir que a CONTRATADA possua capacidade e 

porte suficiente para atender ao objeto desta contratação, bem como a capacidade financeira 
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de sustentar suas atividades diante das oscilações de demandas que ocorrem durante a 

vigência do contrato. 

10.4.11. A justificativa de tal comprovação é, portanto, prevenir o vínculo com a Administração 

Pública de empresas aventureiras e sem estrutura financeira adequada. Nesse sentido, a 

apresentação do LG, por parte das empresas, contribui, em última análise, para assegurar a 

qualidade da execução contratual. 

10.5. Qualificação Técnica 

10.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

10.5.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados, comprovando o fornecimento de no mínimo 01 (uma) unidade de 

Licença do software Microsoft Power BI. 

10.5.3. Os atestados deverão conter no mínimo o nome do contratado e da contratante, a 

identificação do objeto do contrato e os itens fornecidos (discriminação e quantidades); 

10.5.4. No caso de atestados fornecidos por empresa privada não serão considerados aqueles 

emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa licitante. 

Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo, empresas controladas pela licitante 

ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio com poder de 

direção da empresa emitente e da empresa licitante. 

10.5.5. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente 

do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o 

serviço prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 

comprobatórios do conteúdo declarado. 

10.5.6. Não será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria licitante, 

sob pena de infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante não possui a 

impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 
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11. GARANTIA CONTRATUAL 

11.1. A CONTRATADA deverá entregar ao Gerente de Contratação do objeto, que submeterá à 

Coordenadoria Central de Contratos e Convênios do TJCE, no prazo prescrito no art. 96 da Lei n° 

14.133/2021, a título de garantia, a quantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global da 

contratação, cabendo-lhe optar dentre as modalidades previstas no art. 96, Lei n° 14.133/2021.  

11.1.1 A garantia será devolvida à CONTRATADA somente depois do cumprimento integral das 

obrigações assumidas, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados ao 

CONTRATANTE.  

11.1.2 Será exigida do licitante vencedor a indicação na sua proposta a modalidade da garantia escolhida, 

a fim de possibilitar a contagem do prazo de acordo com cada modalidade.  

11.2 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:  

I. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;  

II. Prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato;  

III. As multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e  

IV. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, 

quando couber.  

11.3 A contratada terá o prazo mínimo de 1 (um) mês, contando do recebimento do termo de intenção 

de contratação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia quando esta optar pela 

modalidade prevista no inciso II do § 1° artigo 96 da Lei No 14.133/21.  

11.3.1 A apólice deverá seguir as regras estatuídas na Circular Susep no 662, de 11 de abril de 2022, 

quando da escolha por parte do licitante vencedor da modalidade prevista no inciso II do § 1° artigo 96 

da Lei N° 14.133/21.  

11.3.2 O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 

convencionadas, conforme inciso II do artigo 97 da Lei N° 14.133/21.  

11.3.3 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

subitem 16.7, observada a legislação que rege a matéria.  

11.4 A contratada terá o prazo mínimo de 10 (dez) dias corridos, contando do recebimento do termo de 

intenção de contratação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia quando esta optar 

pelas demais modalidades previstas no § 1o do art. 96, da Lei No 14.133/21.  

11.4.1 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em instituição bancária indicada pelo 

CONTRATANTE, com correção monetária, em favor do CONTRATANTE.  

11.4.2 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
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Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda.  

11.4.3 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

11.5 A garantia deverá ter validade, expressa na apólice, durante a execução do contrato, acrescida de 

90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo acompanhar as modificações referentes 

ao valor e à vigência desta mediante a complementação da caução ou emissão do respectivo endosso 

pela seguradora ou instituição bancária fiadora.  

11.5.1 O prazo para complementação da caução ou emissão do endosso da garantia referente aos aditivos 

contratuais deverá seguir os mesmos prazos estabelecidos nos subitens 11.3 e 11.4.  

11.6 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento de multas, ela deve 

ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da solicitação do CONTRATANTE, a 

partir do qual se observará o disposto abaixo:  

11.7 A não complementação ou renovação, tempestiva, da garantia do contrato ensejará a suspensão de 

pagamentos até a regularização do respectivo documento, independentemente da aplicação das sanções 

contratuais.  

11.8 A inobservância do prazo fixado para apresentação, complementação ou renovação da garantia 

acarretará a aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência.  

11.9 O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.  

11.10 A garantia será considerada extinta:  

I. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro ou títulos da dívida pública, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, 

mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

II. No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso o CONTRATANTE não comunique a 

ocorrência de sinistros.  

11.11 A ausência de prestação da garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às 

penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa e rescisão unilateral do contrato administrativo. 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

12.1. A licitante vencedora deverá assinar o Contrato dentro do prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a 

partir da sua convocação. 
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12.2. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

12.3. A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva em assinar a 

ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 12.1, ensejará a aplicação das penalidades previstas no 

instrumento convocatório. 

13. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

13.1. O prazo de vigência da contratação é de 36 meses, contados da data da sua assinatura, prorrogável 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.1.1. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com 

base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 

relevantes. 

13.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

13.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

13.2. Esta vigência justifica-se devido à adesão do TJCE ao acordo corporativo N° 8/2020 

(https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/termo-de-adesao-microsoft-tjce.pdf). De 

acordo com o quinto aditivo de do documento citado (https://www.gov.br/governodigital/pt-

br/contratacoes/catalogo-de-produtos-e-servicos-microsoft-versao-4-0-0.pdf), no item 1.4, é 

exigido que o modelo de licenciamento seja Microsoft EA (Enterprise Agreement), EAS (Enterprise 

Agreement Subscription) e SCE (Server and Cloud Enrollment), todos para Governo. Nestas regras 

de licenciamento, a Microsoft exige um contrato de pelo menos três anos para garantir preços mais 

vantajosos (vide: https://download.microsoft.com/download/1/F/5/1F5357DD-F7C8-4CC8-8C5F-

7F6B1569ECF0/Transactional_Licensing_Comparison_Chart.pdf). 

Equipe de Planejamento da Contratação 

      

Junior Regis Batista Cysne – 

9643 

Integrante Técnico 

 Fábio de Carvalho Leite 

Integrante Administrativo da 

Solução – 9594 

 Mario David Magalhães Soares 

Fernandes – 8265 

Integrante Requisitante 
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Mario David Magalhães Soares 

Fernandes – 8265 

Área Requisitante da Solução 

   Denise Maria Norões Olsen – 

24667 

Área de Tecnologia da 

Informação 

 

 

14. APROVAÇÕES 

Aprovo. Encaminha-se à Comissão Permanente de Contratação para iniciação de 

procedimento licitatório. 

 

Autoridade Competente 

 

 

 

 

 

 

Denise Maria Norões Olsen – 24667  

Fortaleza, 14 de agosto de 2024  
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ANEXO 2 DO EDITAL – ORÇAMENTO DETALHADO 

LOTE ITEM OBJETO
UNID. DE 
MEDIDA

QTD Valor Unitário Valor Total

Único 01

Subscrição  de  Licença 

Microsoft  Power  BI 

Premium Capacity – P1 

– 36 meses

UNIDADE 1 R$ 20.009,97 R$ 720.358,92

VALOR GLOBAL R$ 720.358,92

OBS 1: O valor constante na coluna “VALOR UNITÁRIO” representa informação ao licitante quanto ao limite MÁXIMO por 
item, estimado pelo Tribunal, segundo pesquisa de mercado.

OBS 2: Na proposta do licitante deverão ser mantidas as informações constantes nas colunas “ITEM” e “DESCRIÇÃO”, 
devendo preencher a coluna: “VALOR UNITÁRIO” e “VALOR TOTAL”,  com a sua proposta de preços,  observando os 
limites máximos unitários e totais informados.

OBS. 3: O VALOR GLOBAL refere-se ao valor máximo da proposta que deverá ser cadastrada no sistema do Banco 
do Brasil até a data limite estabelecida no preâmbulo deste Edital.

OBS. 4: Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo prevalecerão as deste Edital.

Pregão Eletrônico nº 041/2024
Pág. 34/88

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
51

93
14

-8
5.

20
23

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
7B

F
28

A
3F

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 tj
ce

.ju
s.

br
 e

 D
E

N
IS

E
 M

A
R

IA
 N

O
R

O
E

S
 O

LS
E

N
 e

 S
E

R
G

IO
 M

E
N

D
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 F

IL
H

O
 e

 C
R

IS
T

IA
N

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

A
 S

IL
V

A
. D

at
a 

da
 ú

lti
m

a 
as

si
na

tu
ra

: 1
9/

11
/2

02
4 

às
 1

3:
19

:2
2.

1325



ANEXO 3 DO EDITAL – MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Ao

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ref. PREGÃO N. ____/2024.

Empresa: ___________________________________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________________________________________ 

Endereço/Telefone: ___________________________________________________________ 

Em atendimento ao Edital do Pregão à epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços:

LOTE ITEM OBJETO
UNID. DE 
MEDIDA

QTD Valor Unitário Valor Total

Único 01

Subscrição  de  Licença 

Microsoft  Power  BI 

Premium Capacity – P1 

– 36 meses

UNIDADE 1 R$ R$

VALOR GLOBAL R$

Declaramos que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis  trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.

Observação:

Emitir em papel que identifique o licitante.

_________________________                ____________________________________________
Local e data                            Assinatura do representante legal da empresa

Pregão Eletrônico nº 041/2024
Pág. 35/88
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ANEXO 4 DO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EXTRAPOLA A RECEITA BRUTA MÁXIMA 
ADMITIDA PARA FINS DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

PREGÃO ELETRÔNICO N. ____/2024

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome /razão social) ___________________________________________________________, inscrita no CNPJ 
nº  ___________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a) 
Sr(a)__________________________________________,  portador(a)  da  carteira  de  identidade  nº 
___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis 
e sob as penas da lei, ser ______(microempresa e empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, 
e  ainda,  que  os  valores  somados  dos  contratos  celebrados  com  a  Administração,  no  ano-calendário  de 
realização da licitação,  ainda não atingiram o limite  estabelecido,  nos termos do  §2,  do artigo 4°,  da Lei 
14.133/21.

Local e data

Assinatura do licitante/representante legal
(Nome e cargo)

Ao Sr.
Luis Lima Verde Sobrinho
Presidente da Comissão Permanente de Contratação do TJCE

Pregão Eletrônico nº 041/2024
Pág. 36/88
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ANEXO 5 DO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO N. ____/2024 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome /razão social) ___________________________________________________________, inscrita no CNPJ 
nº  ___________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a) 
Sr(a)__________________________________________,  portador(a)  da  carteira  de  identidade  nº 
___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis 
e sob as penas da lei, ser ______(microempresa e empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, 
não  possuindo  nenhum  dos  impedimentos  previstos  no  §4º,  do  artigo  3º,  da  Lei  Complementar  n. 
123/2006.

Local e data

Assinatura do licitante/representante legal
(Nome e cargo)

Ao Sr.
Luis Lima Verde Sobrinho
Presidente da Comissão Permanente de Contratação do TJCE

Pregão Eletrônico nº 041/2024
Pág. 37/88
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ANEXO 6 DO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

PREGÃO ELETRÔNICO N. ___/2024

DECLARAÇÃO

.......................................................,  inscrita no CNPJ n.  .........................,  por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a) .......................................,  portador (a) da Carteira de Identidade n. .........................  e do CPF 
n. .......................................  DECLARA, para fins do disposto no art.  68, inciso VI da Lei n. 14.133/2021 em 
harmonia com o inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ).

(DATA)

.......................................................…
(NOME)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Ao Sr.
Luis Lima Verde Sobrinho
Presidente da Comissão Permanente de Contratação do TJCE

Pregão Eletrônico nº 041/2024
Pág. 38/88
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ANEXO 7 DO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO

________________________________________________(razão  social),  inscrita  com  o  CNPJ  n. 
__________________________,  por  intermédio  do  seu  representante  legal 
_______________________________, portador da Carteira de Identidade n. ______________________ e do 
CPF  _________________,  DECLARA,  para  fins  de  habilitação  no  Pregão  Eletrônico  n.  ___/20__,  em 
cumprimento a exigência contida no artigo 63, I, da Lei n. 14.133/2021, aos requisitos de habilitação deste edital. 
E para os fins do disposto no subitem 5.1.1.14 do Edital do Pregão Eletrônico n. __/20__, declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ____/20__, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;

b a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ____/20__, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa;

c não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ____/20__ quanto a participar ou não da referida licitação;

d o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a, ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ____/20__ antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;

e o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido de qualquer integrante do(a) Tribunal de Justiça do Estado do Ceará antes da abertura 
oficial das propostas; e

f está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la.

Fortaleza, _____ de _________________ de 20__.

_______________________________
 Empresa Proponente

Ao Sr.
Luis Lima Verde Sobrinho
Presidente da Comissão Permanente de Contratação do TJCE

Pregão Eletrônico nº 041/2024
Pág. 39/88
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ANEXO 8 DO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO PERCENTUAL MÍNIMO DE MÃO DE OBRA 
CONSTITUÍDO POR MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

(DECLARAÇÃO EXIGÍVEL, EXCLUSIVAMENTE, EM LICITAÇÕES DE SERVIÇOS CONTÍNUOS COM REGIME 
DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA)

A empresa ___________________________________________________(razão social), inscrita com o CNPJ n. 
__________________________,  por  intermédio  do  seu  representante  legal 
___________________________________________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  n. 
______________________ e do CPF _________________,  DECLARA, para fins da contratação de serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, que preenche 8% (oito por cento) das vagas 
previstas com mulheres vítimas de violência doméstica, nos moldes do art. 3º do Decreto n. 11.430/2023.

_____________, em ___de _________________ de 20__.

__________________________________________________________________
(REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA)

Ao Sr.
Luis Lima Verde Sobrinho
Presidente da Comissão Permanente de Contratação do TJCE

Pregão Eletrônico nº 041/2024
Pág. 40/88
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ANEXO 9 DO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, 
EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

A empresa ___________________________________________________(razão social), inscrita com o CNPJ n. 
__________________________,  por  intermédio  do  seu  representante  legal 
___________________________________________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº 
______________________ e  do  CPF _________________,  DECLARA,  para  fins  de  habilitação no Pregão 
Eletrônico  n.  _____/20__,  não  possuir,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho 
degradante ou forçado,  observando o disposto nos incisos III  e  IV do art.1º  e  no inciso III  do art.  5º  da 
Constituição Federal.

Fortaleza, _____ de _________________ de 20__.

_________________________________________________
Empresa Proponente

Ao Sr.
Luis Lima Verde Sobrinho
Presidente da Comissão Permanente de Contratação do TJCE

Pregão Eletrônico nº 041/2024
Pág. 41/88
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ANEXO 10 DO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 
LEGAL PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL OU APRENDIZ

A empresa ___________________________________________________(razão social), inscrita com o CNPJ n. 
__________________________,  por  intermédio  do  seu  representante  legal 
___________________________________________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  n. 
______________________ e  do  CPF _________________,  DECLARA,  para  fins  de  habilitação no Pregão 
Eletrônico n. _____/20__, que os serviços por ela produzidos ou prestados  cumprem a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem 
como atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n. 8.213, 
de 24 de julho de 1991.

Fortaleza, _____ de _________________ de 20__.

_________________________________________
Empresa Proponente

Ao Sr.
Luis Lima Verde Sobrinho
Presidente da Comissão Permanente de Contratação do TJCE

Pregão Eletrônico nº 041/2024
Pág. 42/88
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ANEXO 11 DO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome  /razão  social)  _____________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ 
nº___________________,por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a) 
Sr(a)__________________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade 
nº___________________e  CPF  nº  ____________________,  DECLARA,  sob  as  sanções  administrativas 
cabíveis,  inclusive as criminais  e  sob as penas da lei,  que toda documentação,  encaminhada à Comissão 
Permanente de Contratação do TJCE em meio digital ou físico, é autêntica.

Local e data

Assinatura do representante legal
(Nome e cargo)

Ao Sr.
Luis Lima Verde Sobrinho
Presidente da Comissão Permanente de Contratação do TJCE
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ANEXO 12 DO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS 
COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome /razão social) ___________________________________________________________, inscrita no CNPJ 
nº  ___________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a) 
Sr(a)__________________________________________,  portador(a)  da  carteira  de  identidade  nº 
___________________  e  CPF  nº  ____________________,  considerando  o  art.  63,  §1º  da  Lei  Federal  nº 
14.133/2021, DECLARA, sob pena de desclassificação, que a proposta econômica compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas.

Local e data

Assinatura do licitante/representante legal
(Nome e cargo)

Ao Sr.
Luis Lima Verde Sobrinho
Presidente da Comissão Permanente de Contratação do TJCE
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ANEXO 13 DO EDITAL – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA 
ESPECIALIZADA  PARA 
FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO PARA 
COLETA, ORGANIZAÇÃO, ANÁLISE E 
APRESENTAÇÃO  DE  INFORMAÇÕES 
PARA  A  TOMADA  DE  DECISÕES, 
DURANTE O PERÍODO DE 36 (TRINTA 
E SEIS) MESES, COM POSSIBILIDADE 
DE PRORROGAÇÃO. 

Nº ________

ORIGEM: GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DE 
TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  E 
COMUNICAÇÃO

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N.  8519314-
85.2023.8.06.0000

CÓDIGO  DA  CONTRATAÇÃO  (PAC): 
TJCESETIN_UGP_2024_0005

CONTRATANTE: O  TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  situado  no  Centro  Administrativo 
Governador Virgílio Távora, com sede na Avenida General Afonso Albuquerque Lima, S/N, Bairro Cambeba, 
Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-01, doravante denominado simplesmente de 
TJCE ou  CONTRATANTE, neste ato representado por sua(seu) Presidente, Des(a). _______________ e por 
seu(sua) Secretário(a) de Administração e Infraestrutura, _______________, e 

CONTRATADA:  _______________,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
_______________, e sediada na _______________ neste ato representada pelo seu _______________, Sr.(a) 
_______________, inscrito no CPF sob o nº _______________, daqui por diante simplesmente denominada 
CONTRATADA.

Pelo presente instrumento particular, os acima qualificados e abaixo assinados resolvem de comum acordo, 
celebrar o presente contrato, que está vinculado ao instrumento convocatório da respectiva licitação, bem como 
à proposta da CONTRATADA e se regerá pela Lei Federal nº 14.133/21 com suas alterações, pela Resolução n. 
169, de 31 de janeiro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça, com suas alterações, pela Resolução n. 468 de 
15 de julho de 2022 e atualizações posteriores e pelas seguintes cláusulas e condições, que mutuamente se 
obrigam a cumprir:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. O objeto deste Instrumento consiste na Contratação de empresa especializada para fornecimento de solução 
para coleta, organização, análise e apresentação de informações para a tomada de decisões, durante o 
período de 36 (trinta e seis) meses, com possibilidade de prorrogação, para atender às necessidades do 
Tribunal  de  Justiça  de  Estado  do  Ceará  (TJCE),  conforme  especificações,  quantitativos  e  exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE EXECUÇÃO E REGIME

2. O objeto  do  presente  contrato  será  executado no regime de empreitada por  preços  unitários  conforme 
especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n. __/2024 e seus anexos, bem como nos Anexos 
_____ deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

3. O valor total e máximo do presente contrato é de  R$ ________ (________________________________) 
para todo o contratado, respeitando os valores elencados no ANEXO II do Edital (Orçamento detalhado), 
sendo devidos somente os valores respectivos aos objetos efetivamente recebidos, na forma e proporção do 
recebimento, medição e avaliação da qualidade, conforme ANEXO I do Edital (Termo de Referência).

3.1. INCLUSÕES NO PREÇO – Todos e quaisquer tributos, taxas, contribuições e/ou encargos trabalhistas e 
previdenciários, horas extras, impostos incidentes, direta ou indiretamente, lucro, embalagens, e demais 
custos relacionados ao objeto deste contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA e 
estão incluídos nos preços. 

3.1.1.Serão  de  exclusiva  responsabilidade  da  CONTRATADA quaisquer  outros  custos  que  incidam, 
direta ou indiretamente, sobre o presente contrato, necessários para a realização do seu objeto, tais 
como: supervisão, direção, administração, mão-de-obra, adicional de periculosidade, horas extras, 
fornecimento de materiais previamente definidos, equipamentos, ferramentas, combustíveis, EPIs, 
transporte de pessoal, despesas com viagens e estadias, licenças, insumos, além de outros custos 
resultantes de outras obrigações legais, inclusive lucro da CONTRATADA, não cabendo quaisquer 
reivindicações posteriores, a título de revisão de preço ou reembolso, seja a que título for.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS

4. Exceto na hipótese de condições supervenientes ou estabelecidas por órgãos governamentais competentes, 
o(s) preço(s) deste contrato não sofrerá(ão) reajuste no primeiro ano de vigência de cada parcela do preço 
segundo sua data-base.  Decorridos mais de 12 (doze) meses da respectiva data-base,  os preços deste 
contrato poderão ser atualizados mediante:

4.1. REAJUSTE – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data da apresentação da proposta.

4.1.1 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do Índice de Custo da Tecnologia  da 
Informação (ICTI) - Ipea, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade.
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4.1.2  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

4.1.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

4.1.4  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s) 
definitivo(s).

4.1.5  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.

4.1.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.1.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

4.2. REVISÃO DE PREÇO - Se, durante o prazo de vigência do contrato, ocorrer a criação ou extinção de 
tributos,  independentemente  do  período  de  tempo  decorrido,  alteração  ou  redução  de  alíquota  ou 
instituição de estímulos fiscais de qualquer natureza e isenção ou redução de tributos federais, estaduais 
e municipais  que comprovadamente venha a majorar  ou diminuir  os ônus do presente contrato,  os 
preços poderão ser revistos a fim de adequá-los às modificações havidas, compensando-se, na primeira 
oportunidade seguinte de pagamento, quaisquer diferenças decorrentes dessas alterações havidas entre 
a data do fato gerador e a decisão de atualização financeira por revisão.

4.3. PRECLUSÃO TEMPORAL -  Quando  de  interesse  da  CONTRATADA,  para  que  seja  promovida  a 
revisão, deverá esta apresentar pedido formal escrito e fundamentado acompanhado das comprovações 
de impacto efetivo nos seus custos no prazo de até 90 (noventa) dias da ocorrência do fato gerador, e 
não terá efeito retroativo em relação aos pagamentos já cobrados com nota fiscal emitida, sendo que 
pedidos  promovidos  em momento  posterior  ao  fixado  nesta  cláusula  retroagirão  seus  efeitos  até  o 
máximo de 90 (noventa) dias anteriores ao pedido.

4.4.  PRECLUSÃO LÓGICA –  Caso haja  formalização de aditivo  contratual  de qualquer  natureza,  sem 
expressa ressalva à atualização anterior ou pendente, esta deixará de ser devida e o(s) preço(s) do 
contrato permanecerá(ão) o(s) vigente(s) e receberá(ão) nova data-base igual à do aditivo porventura 
firmado.

4.5. ATUALIZAÇÃO DE ITENS ADICIONADOS AO OBJETO –  Caso sejam adicionados itens novos ao 
contrato, não contemplados originalmente no ANEXO II do Edital (Orçamento Detalhado), estes terão 
como data-base e princípio de contagem de prazo para reajustamento a data do respectivo aditivo de 
inclusão.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

5. Os pagamentos decorrentes do presente contrato serão promovidos nas exatas proporções e preços do que 
for efetivamente demandado, recebido e aceito, conforme qualidade avaliada, e serão efetuados através de 
transferência ou depósito na conta bancária de titularidade da CONTRATADA.
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5.1. GERAÇÃO DA NOTA FISCAL – As cobranças só poderão ser promovidas após as respectivas notas 
fiscais terem sido aprovadas pelo TJCE, na proporção dos serviços executados e recebidos e desde 
que acompanhada dos documentos exigidos por conta deste contrato.

5.2. DATA  LIMITE  PARA  EMISSÃO  DA  NOTA  FISCAL  –  As  Notas  Fiscais  devem  ser  emitidas  e 
encaminhadas após o recebimento definitivo do objeto, mediante comunicação do gestor do contrato. 

5.3. CONTEÚDO DA NOTA FISCAL – A emissão dos documentos fiscais e de transporte deve respeitar 
as indicações porventura fornecidas pelo TJCE, devendo constar, além das informações essenciais 
legais e usuais para o tipo de documento, o número do contrato e o telefone do  TJCE, quando exigido 
em campo próprio de emissão da nota fiscal eletrônica, e ainda, quando previsto no ANEXO I (Termo 
de Referência), a indicação do nível de serviço ou medição de resultado que determine o critério de 
apuração do valor de pagamento devido.

5.3.1.CONTA PARA RECEBIMENTO –  Os dados bancários da  CONTRATADA devem ser informados 
na nota fiscal e, na impossibilidade, através de outro meio formal escrito, apresentado ao TJCE, 
sendo condição suspensiva para realização dos pagamentos. 

5.3.2.ENVIO ELETRÔNICO DA NOTA FISCAL – Como condição suspensiva para o pagamento, deverá 
a CONTRATADA, junto com as notas fiscais apresentadas, enviar e-mail para o gestor ou fiscal de 
contratos indicado pelo TJCE  contendo a Nota Fiscal /  DANFE em arquivo PDF e o respectivo 
arquivo XML gerado no sistema emissor da Nota Fiscal.

5.3.2.1. DOCUMENTOS ADICIONAIS E AUXILIARES DA NOTA FISCAL –  Havendo exigência 
legal adicional com geração de documento decorrente do objeto executado deste contrato, 
como documentos auxiliares,  seja de exigência geral  e nacional,  ou específica e regional, 
deverá  a  CONTRATADA adicionar  aos  envios  previstos  neste  item,  sempre  no  formato 
original de geração, preferencialmente XML, e em PDF.

5.3.2.2. EXCEÇÃO DE EXIGÊNCIA DE ENVIO ELETRÔNICO -  Excepcionalmente, em caso de 
integração  de  sistemas  eletrônicos,  e  a  critério  do TJCE,  pode  ser  dispensada  a 
CONTRATADA de encaminhar um ou mais documentos abrangidos neste item, dispensa esta 
que só valerá se comunicada formalmente por escrito pelo TJCE.

5.4. CONDIÇÃO  GERAL  SUSPENSIVA  DE  PAGAMENTO  –  A  cada  cobrança  e  como  condição  de 
pagamento, a  CONTRATADA deverá obrigatoriamente comprovar sua regularidade fiscal, através da 
entrega dos documentos abaixo:

5.4.1.Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União, bem como 
àquela  relativa  à  Seguridade  Social,  do  seu  domicílio  ou  sede,  através  da  Certidão  Conjunta, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal, incluindo as contribuições sociais;

5.4.2.Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede;

5.4.3.Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede;

5.4.4.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
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5.4.5.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.5. NATUREZA JURÍDICA DAS CONDIÇÕES –  As condições acima listadas tem natureza suspensiva e 
não se confundem com retenção de pagamentos, de modo que enquanto não atendidas as condições 
acordadas  acima para  que  a  CONTRATADA torne-se  credora  de  parcela  do  contrato,  não  haverá 
qualquer valor devido, e, uma vez atendidas todas as condições estabelecidas acima, a CONTRATADA 
tornar-se-á credora e deverá receber sua remuneração contando-se o prazo de vencimento a partir da 
data de regularização documental e cumprimento da condição.

5.6. PRAZO DE PAGAMENTO – O pagamento referente aos serviços será realizado mensalmente, após a 
emissão de TRD,  conforme item 5.1.4.2  do  ANEXO I  –  Termo de Referência,  através  de  depósito 
bancário  preferencialmente  nas  agências  do  BANCO BRADESCO S/A,  devendo  as  solicitações  de 
pagamento, referentes à execução dos serviços previamente autorizadas, serem entregues até o 5° 
(quinto) dia útil do mês subsequente à prestação dos mesmos, devendo o mesmo ser realizado, sem 
quaisquer  acréscimos  e  atualização  monetária,  até  o  último  dia  útil  do  referido  mês,  devidamente 
atestado  pelo(s)  setor(es)  competente(s)  deste  Tribunal  de  Justiça,  e  também de  apresentação  de 
certidões que comprovem a regularidade da empresa com o fisco Federal, Estadual e Municipal, FGTS e 
INSS e débitos trabalhistas.

5.6.1  Somente  serão  pagos  serviços  efetivamente  realizados,  homologados  e/ou  validados  pelos 
fiscais/equipe de fiscalização/comissão de fiscalização designados pelo TJCE, através da emissão de 
Termo de Recebimento Definitivo (TRD), conforme disposto no item 5.1.4.2  do ANEXO I – Termo de 
Referência,  que  estiverem  dentro  dos  padrões  tecnológicos  descritos  neste  Termo  de  Referência, 
definidos de acordo com cada serviço executado.

5.6.2  O prazo  para  pagamento  de  faturas  ou  notas  fiscais  serão  suspensos  durante  o  período  de 
indisponibilidade do sistema de pagamento do Estado do Ceará ao final de cada exercício financeiro, 
aproximadamente entre 20 de dezembro e 31 de janeiro do ano subsequente, cujos pagamentos serão 
realizados até o final da primeira quinzena do mês de fevereiro.

5.6.3 O Tribunal de Justiça reserva-se ao direito de recusar o pagamento, no ato do atesto, caso o objeto 
não esteja em conformidade com as condições deste instrumento.

5.6.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa antes regularizada as sanções que por ventura lhe 
tenham sido aplicadas.

5.6.5  Nas notas fiscais  referentes aos serviços objeto  do contrato,  deverão estar  descriminados os 
valores dos tributos: impostos sobre serviços – ISS, PIS/PASEP, COFINS, FUST, FUNTTEL.

5.6.6 Constatada a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do TJCE.

5.6.7  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  TJCE  deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.6.8 Persistindo a irregularidade, o TJCE deverá adotar as medidas necessárias a rescisão do contrato 
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nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a Contratada a ampla defesa.

5.6.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

5.6.10 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância,  devidamente justificado,  em qualquer  caso,  pela  máxima autoridade do TJCE,  não será 
rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente.

5.6.11  Essa(s)  nota(s)  fiscal(is)  /fatura(s)  deverá(ão)  estar  em  conformidade  com  a(s)  nota(s)  de 
empenho emitida(s) pelo TJCE.

5.6.12 O Tribunal de Justiça do Ceará não se responsabiliza por qualquer despesa bancária, nem por 
qualquer outro pagamento não previsto no instrumento contratual.

5.6.13 Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa,  a  mesma ficará  pendente  e  o  pagamento  sustado,  até  que  a  Contratada  providencie  as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte do Contratante.

5.6.14 Os pagamentos efetuados à Contratada não a isentarão de suas obrigações e responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade do produto.

5.6.15  A  Contratada  se  obriga  a  manter  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na 
contratação.

ATRASO DE PAGAMENTO – Ante eventual atraso de pagamento, será devida atualização monetária entre a 
data do vencimento e a do efetivo pagamento, com base na mesma regra de reajuste acima.

5.6.14. INTERRUPÇÃO DE PRAZO DE PAGAMENTO – O prazo de pagamento da nota fiscal será 
interrompido na hipótese de serem constatados erros, falhas ou irregularidades, ou quando estas 
não estiverem acompanhadas de documentos exigidos nesta cláusula,  iniciando a fluir,  na sua 
integralidade,  a  partir  da  apresentação  de  nova  nota  fiscal  correta  e  da  apresentação  dos 
documentos  exigidos  e  após  aprovação/ateste  pelo  TJCE,  sem  prejuízo  da  continuidade  do 
contrato.

5.6.15. DESCONTOS  AUTORIZADOS  -  O TJCE poderá  deduzir  dos  valores  a  serem  pagos  à 
CONTRATADA quaisquer  quantias  que  lhe  forem  devidas  por  esta,  promovendo  a  devida 
compensação, como, por exemplo, multas por inadimplemento contratual, prejuízos causados pela 
CONTRATADA ou  dispêndio  por  força  de  condenação  subsidiária  ou  solidária  em  processos 
judiciais  e/ou  extrajudiciais  que  tenham por  base  ato  ou  pessoa  do  grupo  de  empregados da 
CONTRATADA e quaisquer outros débitos, além das disposições previstas no item 11 do Anexo I 
do Edital (Termo de Referência).

5.6.16. DESCONTOS FISCAIS – O TJCE, na qualidade de fonte retentora, descontará e recolherá, 
nos prazos da Lei, dos pagamentos que efetuar à CONTRATADA, os tributos a que esteja obrigada 
pela legislação vigente.

5.6.17. COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO SIMPLES –  Caso  a  CONTRATADA seja 
optante do Simples Nacional, deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, declaração ou extrato 
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da consulta atualizada de condição fiscal, respeitando enquadramento correto e normas aplicáveis 
da Receita Federal, afirmando que está enquadrada no Simples com indicação exata do Anexo que 
se enquadre.

5.6.18. COMPROVAÇÃO  DE  IMUNIDADE  TRIBUTÁRIA  –  Caso  a  CONTRATADA tenha 
enquadramento que lhe confira imunidade tributária, deverá apresentar juntamente com a nota fiscal 
– ou descrito no corpo dela – declaração desta condição especial com indicação de fundamentos.

5.6.19. PROIBIÇÃO  DE  CESSÃO  –  A  CONTRATADA não  poderá  fazer  cessão  dos  créditos 
decorrentes deste contrato, salvo com concordância prévia e formal do TJCE.

5.6.20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Os recursos financeiros serão decorrentes do financiamento 
contraído junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, no âmbito do Programa de 
Modernização  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do  Ceará  (PROMOJUD),  tendo  como  fonte  os 
Recursos de Operações de Crédito, nas seguintes dotações orçamentárias: 

04100021.02.126.192.10713.15.339040.1.754.3220059.1.20 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6. Além das demais obrigações estipuladas neste contrato,  no item 6.3 do  Anexo I  do Edital  (Termo de 
Referência) e na legislação aplicável, está obrigada a CONTRATADA a:

6.6. RESPONSABILIDADE  EXECUTIVA  –  Planejar,  conduzir  e  executar  os  serviços  com  integral 
atendimento  das  especificações  e  prazos  estabelecidos  neste  contrato  e  no  ANEXO I  do  Edital 
(Termo de Referência),

6.7.  aplicando elevado padrão de qualidade e confiabilidade, bem como não realizar nenhuma modificação 
nas especificações dos serviços sem a prévia autorização do TJCE;

6.8. Disponibilizar o Relatório Gerencial de Serviços, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, com o objetivo de demonstrar a devida alocação da licença, bem como os 
indicadores de nível de serviço e as intercorrências técnicas relacionadas à execução dos serviços.

6.9. PARÂMETROS  EXTRACONTRATUAIS  –  Respeitar  as  Leis  Federais,  Estaduais  e  Municipais 
relacionadas  à  realização  dos  serviços,  assim  como  normas  técnicas  aplicadas  ao  objeto  da 
contratação, isentando a  O TJCE de qualquer responsabilidade pela inobservância de disposições 
aplicáveis;

6.10. NOMEAÇÃO DE PREPOSTO – Constituir formalmente preposto(s) para representá-la na execução do 
contrato e nas reuniões de definição operacional, através de instrumento escrito conforme modelo do 
ANEXO A do Termo de Referência (Termo de Nomeação de Preposto), salvo se a CONTRATADA 
alocar diretamente nas atividades representante legal instituído pelos documentos de constituição da 
pessoa jurídica;

6.11. DIREÇÃO DOS TRABALHOS – Promover supervisão e direção administrativa e técnica na execução 
do objeto do contrato;

6.12. REGULARIDADE LEGAL –  Cumprir  todas as leis  aplicáveis  e efetuar  o pagamento de todos os 
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tributos devidos relacionados à sua atividade (federais, estaduais e municipais) e encargos sociais 
e/ou previdenciários, assim como remuneração e benefícios de seus empregados ou prepostos; 

6.13. INDENIZAÇÕES -  Indenizar o TJCE e/ou terceiros por quaisquer danos ou prejuízos causados por 
seus representantes legais, empregados ou prepostos, por ação ou omissão, bem como por defeito ou 
falta  de  qualidade  do  serviço  executado  e  mesmo  por  decorrência  de  retardo,  assim  como  por 
quaisquer  despesas,  judiciais  ou  extrajudiciais,  decorrentes  da  execução  das  atividades  deste 
contrato, bem como requerer imediata exclusão do TJCE de qualquer lide que tenha sido integrada 
por força de ato ou empregado da CONTRATADA ou subcontratada, isentando o TJCE de quaisquer 
ônus  porventura  havido  e  indenizando  os  porventura  já  ocorridos,  tais  como  custas  judiciais, 
honorários advocatícios e despesas, judiciais e extrajudiciais, devidamente comprovadas, relativas às 
defesas ou comparecimento em solenidades judiciais;

6.14. HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO –  Manter  durante toda a vigência contratual,  as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório ou na contratação direta;

6.15. INCONFORMIDADES NA ESPECIFICAÇÃO –  Comunicar  formalmente  ao  TJCE sobre  quaisquer 
erros, omissões, incorreções ou discrepâncias que, porventura, sejam encontrados em projetos ou 
especificações de pedidos ou de descrição do objeto;

6.16. SIGILO –  Manter sigilo sobre todas as informações obtidas por decorrência do presente contrato, 
sendo proibido reproduzir ou encaminhar a terceiros, salvo se previamente autorizado pelo TJCE;

6.17. FISCALIZAÇÃO – Permitir acesso do TJCE em qualquer local onde seja executado serviço para fins 
de fiscalização e auditoria administrativa e técnica;

6.18. ADEQUAÇÃO TRABALHISTA – Não utilizar mão de obra em desacordo com as normas legais que 
tratam do combate à discriminação de raça, gênero, direção/orientação sexual e religião, ao trabalho 
infantil  e  ao  trabalho  escravo,  assim como observar  e  fazer  cumprir  rigorosamente  todas  as  leis 
trabalhistas, previdenciárias, tributárias e outras aplicáveis por conta do emprego de profissionais na 
execução das atividades, além das normas coletivas da(s) categoria(s) envolvidas;

6.19. AJUSTE DE TRABALHOS – Atender prontamente as recomendações do TJCE no sentido de alterar 
os métodos empregados na execução dos serviços, caso os métodos originalmente estabelecidos se 
mostrem inadequados  ou  ineficientes  para  o  cumprimento  dos  prazos  e  resultado  satisfatório  na 
execução dos serviços, sem quaisquer custos adicionais, podendo negar-se a fazê-lo apenas quando 
a  determinação  do TJCE significar  descumprimento  à  Lei  ou  norma  técnica  de  execução  ou  a 
alteração for de significativo impacto em custos;

6.20. EQUIPE DE TRABALHO –  Quanto  à  equipe  responsável  pela  execução  dos  serviços  objeto  do 
presente contrato, cabe obrigatoriamente à CONTRATADA:

6.19.1. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os profissionais necessários para 
execução do objeto do contrato;

6.19.2. Manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  equipe  composta  por  profissionais  devidamente 
capacitados  e  treinados  nas  atividades  que  lhes  forem  incumbidas,  devidamente 
identificados, possibilitando o adequado cumprimento do objeto deste contrato;
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6.19.3. Respeitar as regras de acesso às instalações do TJCE e orientar os profissionais para que 
não transitem ou permaneçam em áreas diferentes daquelas indicadas e permitidas pelo 
TJCE, para acesso e execução dos serviços;

6.19.4. Assumir, direta e exclusivamente, responsabilidade pelos danos causados em acidentes de 
trabalho, ou acidentes envolvendo terceiros, que eventualmente venham a ocorrer por conta 
da execução do objeto deste contrato;

6.19.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos bens alocados no trabalho, inclusive em casos de 
paralisação de transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária a 
execução do contrato em regime extraordinário;

6.19.6. Observar e fazer cumprir a política de gestão integrada do TJCE.

6.20. CORREÇÃO  DE  DEFEITOS  OU  FALHAS  –  Corrigir  quaisquer  defeitos  ou  falhas  nos  serviços 
executados e substituir  materiais  porventura fornecidos que apresentarem qualquer tipo de falha ou 
impropriedade para a aplicação pretendida, inclusive durante a garantia técnica prevista no item 5.2 do 
Anexo I do Edital (Termo de Referência);

6.20.1. EXECUÇÃO DIRETA INDENIZÁVEL –  Em caso de descumprimento de obrigação prevista 
neste  subitem,  poderá a  O TJCE executar,  direta  ou indiretamente,  o  objeto  do contrato  ou a 
correção necessária, cobrando as despesas correspondentes, devidamente corrigidas, permitida a 
retenção de créditos da CONTRATADA.

6.21. SUSTENTABILIDADE – Atuar de forma que suas ações, direta ou indiretamente, relacionadas a este 
contrato, atendam às normas ambientais pertinentes e de segurança, adotando formas de intervenção 
que evitem o impacto ambiental ou acidentes de quaisquer naturezas, em cumprimento às orientações 
e  diretrizes  do TJCE,  legislação  vigente  e  requisitos  de  sustentabilidade  dispostos  no  Termo de 
Referência;

6.22. UTILIZAÇÃO  E  DEVOLUÇÃO  DE  MATERIAIS  E  EQUIPAMENTOS  –  Guardar  e  manusear 
cuidadosamente os materiais e equipamentos que porventura sejam disponibilizados pelo TJCE para 
a execução dos serviços, obrigando-se a repor, por sua conta exclusiva e sem prejuízo dos prazos 
estipulados, aqueles que, sob sua guarda, forem danificados ou extraviados, obrigando-se a devolver 
o acervo remanescente ao final de cada utilização ou do prazo de vigência do contrato, conforme seja 
requerido pelo TJCE;

6.23. CREDENCIAIS DE ACESSO AO SISTEMA – Zelar pela utilização restrita das credenciais de acesso 
–  login  e  senha  –  aos  sistemas  do  TJCE de  modo  que  só  sejam utilizadas  por  representante  da 
CONTRATADA devidamente autorizado, comprometendo-se em trocar a senha de acesso, gerenciar e 
atualizar seus usuários, e avisar imediatamente qualquer suspeita de indevida utilização de acesso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO TJCE

7. Além das demais obrigações estipuladas neste Termo de Contrato,  no item 6.2 do Anexo I  do Edital 
(Termo de Referência) e na legislação aplicável, caberá ao TJCE:

7.1. GARANTIA DE ACESSO – Permitir o acesso da CONTRATADA aos materiais e/ou locais necessários à 
execução e entrega do(s) objeto(s) contratado(s), desde que atendidos os pré-requisitos, normativos ou 
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exigidos neste contrato e seus anexos, para liberação de acesso;

7.2. Disponibilizar à CONTRATADA normas e regulamentos internos aplicáveis aos locais de entrega.

CLÁUSULA OITAVA – PRAZOS E CONDIÇÕES

8. Conforme tabela:

ID Etapa/Fase/Item Prazo / Condição

1 Início da prestação dos serviços Conforme item 5.1. - ANEXO I – Termo de Referência

2 Ativação da licença Conforme item 5.1. - ANEXO I – Termo de Referência

3 Período de suporte e garantia
O período de suporte e garantia terá início a partir da 

data de ativação da licença.

4 Recebimento provisório do objeto
Será realizado conforme item 5.1.4.1. - ANEXO I – Ter-

mo de Referência

5 Recebimento definitivo do objeto
Será realizado conforme item 5.1.4.2. - ANEXO I – Ter-

mo de Referência

CLÁUSULA NONA – DA MATRIZ DE RISCOS

9. Deverão as partes observar a matriz de riscos anexada ao presente contrato e tomar as medidas preventivas 
e de contingenciamento relacionadas aos fatores de risco indicados conforme respectivas responsabilidades 
determinadas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS

10. Os casos omissos serão decididos pelo TJCE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES DESTE CONTRATO

11. O presente contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes ou unilateralmente pelo TJCE na forma e 
nos limites dos arts. 124 a 136 da Lei nº 14.133/21.

11.1 CLÁUSULA DE QUITAÇÃO –  Em qualquer caso de aditivo, será adicionada a seguinte cláusula de 
quitação ao instrumento de aditamento contratual:

 “A  CONTRATADA dá  ao  TJCE,  neste  ato,  plena,  rasa  e  geral  quitação  de  todas  as  obrigações 
correspondentes ao período compreendido entre o início da vigência contratual até a presente data, 
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relativos ao contrato acima mencionado, para nada reclamar, sob qualquer título ou pretexto, em juízo ou 
fora dele”.

11.1.1 Caso exista alguma obrigação pendente de pagamento ou análise financeira em possível proveito 
à  CONTRATADA, poderá ser objeto de ressalva na cláusula de quitação, acrescendo-se, ao final do 
texto acima a continuação:

“, ressalvando-se o(s) pagamento(s) pendente(s) relacionado a: _______” 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

12. O presente contrato vigorará pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses,  contados da data da sua assinatura, 
prorrogável até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.1.1. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base 
no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade 
e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

12.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

12.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

12.1.4. Esta  vigência  justifica-se  devido  à  adesão  do  TJCE  ao  acordo  corporativo  N°  8/2020 
(https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/termo-de-adesao-microsoft-tjce.pdf).  De 
acordo  com  o  quinto  aditivo  de  do  documento  citado 
(https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/catalogo-de-produtos-e-servicos-microsoft-
versao-4-0-0.pdf),  no  item  1.4,  é  exigido  que  o  modelo  de  licenciamento  seja  Microsoft  EA 
(Enterprise  Agreement),  EAS  (Enterprise  Agreement  Subscription)  e  SCE  (Server  and  Cloud 
Enrollment), todos para Governo. Nestas regras de licenciamento, a Microsoft exige um contrato de 
pelo  menos  três  anos  para  garantir  preços  mais  vantajosos  (vide: 
https://download.microsoft.com/download/1/F/5/1F5357DD-F7C8-4CC8-8C5F-7F6B1569ECF0/
Transactional_Licensing_Comparison_Chart.pdf).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13. Quanto às penalidades, deve-se observar o disposto nesta cláusula.

13.1. Constitui  ilícito  administrativo  a  prática  dos  seguintes  atos,  pelo  contratado,  detentor  de  preço 
registrado ou por Credenciado:

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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13.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

13.1.7. Prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

13.1.8. Praticar ato fraudulento na execução do contrato celebrados com o TJCE, especialmente:

13.1.8.1. Elevando arbitrariamente os preços;

13.1.8.2. Vendendo, como verdadeiro ou perfeito, bem falsificado ou deteriorado;

13.1.8.3. Entregando bem ou executando serviço diverso do contratado;

13.1.8.4. Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;

13.1.8.5. Apresentando medição, relatório ou qualquer outra evidência para cobrança de contrato que 
contenha informação de realização ou execução de ato ou fato não ocorrido, ou, tendo ocorrido, que 
não se refira a demandas do contrato em cobrança;

13.1.8.6. Tornando, injustificadamente, mais oneroso o contrato;

13.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.10. Praticar  ato  lesivo  que  atentem  contra  o  patrimônio  público  nacional,  contra  princípios  da 
administração pública, conforme previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, no tocante aos 
contratos:

13.1.10.1. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

13.1.10.2. Criar,  de  modo  fraudulento  ou  irregular,  pessoa  jurídica  para  participar  celebrar  contrato 
administrativo;

13.1.10.3. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 
de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

13.1.10.4. Manipular  ou  fraudar  o  equilíbrio  econômico-financeiro  dos  contratos  celebrados  com  a 
administração pública;

13.1.10.5. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, 
ou  intervir  em  sua  atuação,  inclusive  no  âmbito  das  agências  reguladoras  e  dos  órgãos  de 
fiscalização do sistema financeiro nacional.

13.2. Considera-se incurso no subitem 13.10 deste Termo de Contrato, o licitante que, por si próprio ou por 
coligada  ou  controlada,  ou  empresa  sob  sua  influência,  impugnar  indevidamente  edital  de  licitação  ou 
apresentar recurso claramente improcedente ou procrastinatório, de modo a promover o retardamento da 
licitação.
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13.3. Entende-se por coligada qualquer pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo jurídico comercial 
com a contratada em somatório ou distribuição de trabalhos, bem como qualquer pessoa jurídica em que 
figure como sócio algum dos sócios da atual contratada, ou parente destes em até segundo grau. 

13.4. Considera-se  impugnação  indevida  aquela  que  repete  indagações  ou  argumentos  constantes  em 
resposta a esclarecimentos anteriores ou à impugnação já proposta e respondida, bem como impugnação 
seguinte, por qualquer dos entes previstos no parágrafo primeiro, que inove em argumentos ou pedidos sobre 
parte do Edital ou anexo dele já conhecida e não modificada desde a impugnação anterior.

13.5. Entende-se  por  recurso  claramente  improcedente  ou  procrastinatório  aquele  cujo  conjunto  de 
argumentos e documentos dele próprio indique claramente a sua improcedência.

13.6. Considera-se incurso no subitem 13.1.3 deste termo de Contrato a repetição de entrega equivocada 
de produto ou serviço,  em que haja anterior  rejeição de recebimento definitivo e solicitação de troca ou 
refazimento de mesmo tipo de objeto no mesmo contrato.

13.7. Considera-se  ilícito  praticado  e  incurso  no  subitem  13.1.3 deste  Termo  de  Contrato  a  não 
complementação de saldo de conta vinculada quando houver qualquer tipo de bloqueio ou transferência que 
reduza o  montante  disponível  para prevenção trabalhista,  seja  em contratos  vigentes ou relacionados a 
contratos já encerrados.

13.8. Competirá ao Gestor do Contrato, mediante análise de prévio relatório da área técnica, a decisão 
acerca do recebimento parcial  do objeto,  após tomadas em consideração as vantagens e  os potenciais 
prejuízos ao TJCE em razão do aceite de cumprimento fracionado.

13.9. Os ilícitos administrativos classificam-se, segundo a sua natureza, em:

13.9.1. Leve: dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.9.2. Medianos: qualquer infração que implicará somente em multa;

13.9.3. Graves;

13.9.3.1. Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.9.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato;

13.9.3.3. Deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Administração, em sede de diligência;

13.9.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
em especial quando:

13.9.3.4.1 Não enviar a proposta ajustada após a negociação; 

13.9.3.4.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.9.3.4.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
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13.9.3.4.4 deixar de apresentar amostra, quando exigível.

13.9.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.9.3.6. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.9.3.7.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido no instrumento convocatório, 
descrita  no  subitem anterior  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação;

13.9.3.8. A exigência da garantia de que trata o subitem supra, obedecerá ao disposto no art. 58 
da Lei no 14.133/2021.

13.9.3.9. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;

13.9.3.10. Atrasos reiterados cujo somatório ultrapasse 60 (sessenta) dias em intervalo inferior a 180 
(cento e oitenta) dias.

13.10. Gravíssimos:

13.10.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

13.10.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.10.3. Comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em  especial 
quando:

13.10.3.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.10.3.2  Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.10.3.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.10.3.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

13.10.3.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.11. O descumprimento parcial da obrigação, consistente em 2 (duas) ou mais ocorrências de atrasos na 
entrega, na vigência de um mesmo contrato, caracteriza infração continuada, que promove reclassificação 
para mediana, enquadrando no subitem 13.9.3.10 deste Termo de Contrato.

13.12. Caso haja reincidência de comedimento da infração, exclui-se a possibilidade de classificação mais 
branda, inicial, classificando-se a infração com a gravidade imediatamente seguinte, na ordem de gravidade. 

13.13. Com fulcro  na Lei  no 14.133/2021,  a  Administração poderá,  garantida a  prévia  defesa,  aplicar  a 
contratada as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
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13.13.1. Advertência;

13.13.2. Multa;

13.13.3. Impedimento de licitar e contratar com o TJCE;

13.13.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a 
penalidade;

13.14. A sanção prevista no item 13.30 deste Termo de Contrato será aplicada por escrito, mediante registro 
no processo de contratação e posteriormente nos atestados que vierem a ser emitidos pelo contrato havido, 
em caso de violação a  dever  formal  previsto  no Edital  e  seus anexos,  no instrumento convocatório,  no 
contrato, na Ata de Registro de Preços, ou nos termos de Credenciamento, que não tipifique infração sujeita a 
penalidade mais grave.

13.15. As  sanções  previstas  nos  itens  13.30 deste  Termo  de  Contrato  deverão,  quando  cabíveis,  ser 
aplicadas ao adjudicatário, ao contratado, ao detentor de preço registrado e ao credenciado ou cadastrado, 
cumulativamente  entre  si  e  ainda  com  a  multa,  nos  casos  em  que  prevista  para  o  mesmo  ato  ilícito 
considerado.

13.16. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não constitui causa de extinção do dever 
de ressarcir danos eventualmente decorrentes da infração punida, não elide os demais efeitos cabíveis em 
cada caso, nem afasta a atuação das demais esferas de controle da Administração Pública.

13.17. A prática de ilícito que imponha penalidade de advertência, quando esta já houver sido aplicada duas 
ou mais vezes no mesmo contrato, independentemente do motivo, será considerada como ocorrência de 
sancionamento de classificação leve, inclusive para efeito de consideração de reincidência, merecendo a 
respectiva penalidade.

13.18. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.19. Na aplicação da sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.

13.20. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos subitens 13.11.3.3, 13.11.3.4 e 13.11.3.5, quando não se justificar 
a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos.

13.21. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 13.11.3.6, 13.12.1, 13.12.2 e 13.12.3, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 13.11.3.3, 13.11.3.4 e 13.11.3.5 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais  grave que a  sanção de impedimento  de  licitar  e  contratar,  cuja  duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n° 14.133/2021.

13.22. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar  e contratar e de 
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declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para,  no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.

13.23. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.24. Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de  declaração  de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.25. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.26. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.

13.27.  Sempre que houver irregularidade na prestação dos serviços executados, o CONTRATANTE efetuará a 
apuração das ocorrências e comunicará à CONTRATADA, conforme especificado.

13.28. As notificações de multas e sanções são de responsabilidades da Coordenadoria Central de Contratos e 
Convênios do TJCE, que receberá da unidade administrativa responsável e gestora do contrato os relatórios 
com as ocorrências insatisfatórias que comprometam a execução do termo de contrato.

13.29. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, oportunizando-se defesa prévia ao 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 

13.30. As sanções administrativas previstas neste Termo de Contrato serão aplicadas independentemente da 
ocorrência  de  prejuízos  pecuniários  ao  TJCE,  e  sua  ponderação  observará  os  seguintes  critérios  de 
aplicação:

13.30.1. Natureza e a gravidade da infração na licitação ou na fase contratual;

13.30.2. As peculiaridades do caso concreto;

13.30.3. Os danos que dela provierem para a Administração;

13.30.4. Vantagem auferida em virtude da infração;

13.30.5. As circunstâncias gerais agravantes e atenuantes;

13.30.6. Reincidência das infrações por parte da contratada;

13.30.7. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
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órgãos de controle.

13.31. A sanção de multa  calculada na forma do edital  ou do contrato,  não será inferior  a  0,5% (cinco 
décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação, conforme §3º do art. 156 da Lei n° 14.133/2021.

13.32. A LICITANTE VENCEDORA, uma vez contratada, sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 
obrigações  definidas  neste  Instrumento  ou  em outros  que  o  complementem,  às  sanções  e  penalidades 
administrativas, inclusive multas.

12.34.1 A multa de que trata o item será aplicada da seguinte forma:  

12.34.1.2  Pelo  atraso na  entrega do objeto  (produtos  e/ou  serviços)  em relação ao prazo estipulado, 
sujeitar-se-á a CONTRATADA ao pagamento de multa de mora calculada à razão de 0,5% (cinco décimos 
por cento) ao dia, sobre o valor da entrega fora do prazo previsto;

12.34.1.2 Pela não entrega do objeto (produtos e/ou serviços),  caracterizada por atraso superior  a 40 
(quarenta) dias, sem que haja manifestação aceita pelo TJCE, sujeitar-se-á a CONTRATADA ao pagamento 
de multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre a soma dos valores correspondentes aos itens de 
inexecução  parcial  ou  sobre  o  valor  total  do  contrato,  quando  se  tratar  de  inexecução  total, 
independentemente de rescisão contratual;

12.34.1.3 Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Contrato e não abrangida pelas alíneas 
anteriores, relativa a cumprimento de prazos ou obrigações específicos, sujeitar-se-á a CONTRATADA ao 
pagamento de multa, à razão de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, por evento apurado.

13.33. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.34. Os percentuais de multas aplicadas incidirão sempre sobre do valor global do termo de contrato licitado 
ou celebrado ou instrumento equivalente.

13.35. A gravidade do ilícito apura-se pela existência de circunstâncias agravantes e atenuantes.

13.35.1. Consideram-se circunstâncias agravantes, se a conduta ilícita:

13.35.1.1.Decorrer do não atendimento reiterado de determinações expressas da contratante quanto ao regular 
cumprimento das obrigações contratuais;

13.35.1.2.Ensejar pagamento por indenização ou a celebração de contratação emergencial;

13.35.1.3.Der causa à rescisão de contrato de valor superior ao definido como grande vulto no Regulamento de 
Licitações e Contratos do TJCE;

13.35.1.4.Ensejar danos ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico, artístico ou cultural;

13.35.1.5.Se a Contratada for avaliada com o conceito mínimo por uma vez ou por duas oportunidades seguidas 
com o conceito mais baixo que não seja o mínimo, da avaliação de desempenho em contrato com o TJCE, 
quando instituída, nos últimos 12 (doze) meses antes da data do ato ilícito que ensejar a sanção.
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13.35.2. Consideram-se circunstâncias atenuantes, quando:

13.35.2.1.A ação do infrator não tenha sido fundamental para a consecução do fato;

13.35.2.2.O infrator seja primário;

13.35.2.3.O infrator tenha adotado as providências para minimizar as consequências decorrentes do ato;

13.35.2.4.O infrator tenha adotado as providências para reparar integralmente as consequências decorrentes do 
ato;

13.35.2.5. Se a Contratada for avaliada com o conceito máximo da avaliação de desempenho em contrato com 
o TJCE, quando instituída, nas últimas duas avaliações antes da data do ato ilícito que ensejar a sanção.

13.36. Considera-se reincidência a prática de quaisquer condutas ilícitas previstas neste Termo de Contrato 
de classificação em gravidade equivalente ou superior, após condenação apenada por decisão administrativa 
irrecorrível.

13.37. Para  efeito  de  reincidência,  serão  consideradas  as  sanções  aplicadas  em  relação  à  mesma 
contratação.

13.38. A imposição da penalidade de multa, independentemente da cobrança, será considerada para efeito 
de reincidência.

13.39. Os  ilícitos  de  natureza  levíssima  ensejarão  a  aplicação  da  pena  de  advertência,  exceto  se 
cumulativamente  houver  a  prática  de  outro  ilícito  de  maior  gravidade,  caso  em que  será  substituída  a 
advertência pela penalidade de tipo diverso e mais gravoso.

13.40. Os ilícitos de natureza leve ensejarão apenas a aplicação da pena de multa, exceto se verificado 
atraso superior a 30 (trinta) dias, caso em que esta sanção será cumulada com impedimento de licitar e 
contratar à proporção de um dia de impedimento de licitar e contratar para cada dia de atraso.

13.41. Os ilícitos de natureza mediana ensejarão a aplicação de impedimento de licitar e contratar, cuja pena 
abstrata será de 9 (nove) meses, cumulada com multa.

13.42. Os ilícitos de natureza grave ensejarão a aplicação de impedimento de licitar e contratar, cuja pena 
abstrata será de 12 (doze) meses, cumulada com multa.

13.43. Os  ilícitos  de  natureza  gravíssima ensejarão  a  aplicação  da  sanção  de  impedimento  de  licitar  e 
contratar, cuja pena abstrata será de 18 (dezoito) meses, cumulada com multa. 

13.44. Quando o infrator, mediante mais de uma ação ou omissão, praticar dois ou mais ilícitos, idênticos ou 
não, aplicam-se cumulativamente as sanções cabíveis a cada infração.

13.45. Para efeito de acumulação, as penas de impedimento de licitar e contratar serão somadas, sendo 
limitados seus efeitos, contudo, a até 2 (dois) anos após o término da relação contratual com o TJCE, quando 
a infratora será reabilitada.

13.46. A pena de multa será aplicada em função de ações ou omissões que ensejem o não atendimento de 
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obrigações em Licitação Pública, em Registro de Preços para a contratação pública ou ainda inexecução 
contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,  observados  os  parâmetros 
estabelecidos neste Termo de Contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e 
a aplicação das demais sanções previstas neste Termo de Contrato, quando cabíveis.

13.47. Em caso de prática de qualquer ilícito previsto neste Termo de Contrato,  será aplicada multa no 
percentual  previsto  no  Anexo  I  do  Edital  (Termo  de  Referência)  e,  na  sua  falta  ou  em  relação  a 
descumprimentos não previstos no Anexo I do Edital (Termo de Referência).

13.48. Em qualquer  hipótese de aplicação da penalidade da multa,  ou  cumulação de multas,  a  sanção 
pecuniária máxima não poderá ultrapassar o valor da obrigação principal, assim entendido como o valor do 
objeto da licitação ou o global do contrato.

13.49. A  multa  aplicada  será  descontada  da  garantia  do  contratado  faltoso,  quando  disponível,  ou  dos 
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo  TJCE  –  pelo  contrato  descumprido  ou  mesmo  decorrente  de 
qualquer outro vínculo contratual – ou, ainda, se for o caso, cobrada através de processo específico.

13.50. Nas hipóteses em que a conduta faltosa do licitante, do candidato a cadastramento ou do contratado 
gerar ao TJCE prejuízos que excedam os limites máximos fixados para a aplicação de multas, a indenização 
suplementar das diferenças poderá ser objeto de cobrança em processo específico.

13.51. Quando inexistente garantia prestada que cubra pagamento de possível multa, ou mesmo objetos 
entregues ou serviços prestados e recebidos, ainda não faturados ou não pagos, poderá o TJCE, a fim de 
garantir  possível  efetividade  de  multa,  promover  desconto  em  faturas  devidas  ou  vindouras,  no  valor 
equivalente à multa  máxima possível  para a infração notificada,  e  manter  em depósito  remunerado,  em 
condição equivalente à garantia de caução, até que haja a decisão final do processo sancionatório.

13.52. Os atos previstos como infrações administrativas na  Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na  Lei nº 
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 
procedimental e autoridade competente.

13.53. A personalidade jurídica da  CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.

13.54. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.55. NÃO LIMITAÇÃO E OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR –  As penalidades estabelecidas nesta cláusula 
não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem a responsabilidade da  CONTRATADA por perdas e 
danos que causar ao TJCE em consequência do inadimplemento, que poderão ser cobradas a qualquer 
tempo.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO

14. O contrato será extinto no caso de não execução ou descumprimento de quaisquer das suas cláusulas por 
parte  da  CONTRATADA,  independentemente  da  aplicação  de  sanções  ou  concessão  de  prazo  para 
regularização, exclusivamente a critério do TJCE.

14.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.1.1. De acordo com a resolução do CNJ nº 7, de 18 de outubro de 2005, alterada pela Resolução 
229/2016, constitui  prática de nepotismo a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação,  de  pessoa jurídica  da  qual  sejam sócios,  cônjuge,  companheiro  ou 
parente em linha reta,  colateral  ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive,  dos respectivos 
membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento. 

14.1.1.1. A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado 
quando  os  magistrados  e  servidores  gerados  de  incompatibilidade  estavam  o  exercício  dos 
respectivos  cargos  e  funções,  assim como às  licitações  iniciadas  até  06  (seis)  meses  após  a 
desincompatibilização. 

14.1.1.2  A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido 
pelas  hipóteses  expressas  de  nepotismo  poderá  ser  vedada  pelo  tribunal,  quando,  no  caso 
concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. 

14.1.2. A subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação serão motivos para rescisão 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO 

15. A CONTRATADA A CONTRATADA Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto. Não será 
admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA FINANCEIRA 

16. A CONTRATADA deverá  entregar  ao  Gerente  de  Contratação  do  objeto,  que  submeterá  à 
Coordenadoria  Central  de  Contratos  e  Convênios  do  TJCE,  no  prazo  prescrito  no  art.  96  da  Lei  n.º 
14.133/2021, a título de garantia, a quantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor  global  da 
contratação, cabendo-lhe optar dentre as modalidades previstas no art. 96, Lei n.º 14.133/2021. 

16.1. Quando a CONTRATADA optar pela modalidade seguro-garantia, será concedido prazo mínimo de 1 
(um)  mês,  para  prestação  da  mesma,  contado  da  data  de  homologação  da  licitação  e  anterior  à 
assinatura do Contrato, conforme art. 96, § 3º, da Lei nº 14.133/2021. Nas demais modalidades, o prazo 
será de 10 (dez) dias úteis.

16.1.1  A  garantia  será  devolvida  à  CONTRATADA  somente  depois  do  cumprimento  integral  das 
obrigações  assumidas,  inclusive  recolhimento  de  multas  e  satisfação  de  prejuízos  causados  ao 
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CONTRATANTE;

16.1.2.  Será  exigida  do  licitante  vencedor  a  indicação  na  sua  proposta  a  modalidade  da  garantia 
escolhida, a fim de possibilitar a contagem do prazo de acordo com cada modalidade. 

16.2  A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

       16.2.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

     16.2.2.  Prejuízos causados à administração ou a terceiro,  decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

        16.2.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e 

16.2.4.  Obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza,  não  adimplidas  pela 
CONTRATADA, quando couber. 

 16.3 A contratada terá o prazo mínimo de 1 (um) mês, contando do recebimento do termo de intenção de 
contratação  e  anterior  à  assinatura  do  contrato,  para  a  prestação  da  garantia  quando  esta  optar  pela 
modalidade prevista no inciso II do § 1º artigo 96 da Lei Nº 14.133/21. 

16.3.1. A apólice deverá seguir as regras estatuídas na Circular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022, 
quando da escolha por parte do licitante vencedor da modalidade prevista no inciso II do § 1º artigo 96 da 
Lei Nº 14.133/21. 

16.3.2. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas, conforme inciso II do artigo 97 da Lei Nº 14.133/21. 

16.3.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
subitem 16.7, observada a legislação que rege a matéria. 

16.4 A contratada terá o prazo mínimo de 10 (dez) dias corridos, contando do recebimento do termo de 
intenção de contratação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia quando esta optar 
pelas demais modalidades previstas no § 1º do art. 96, da Lei Nº 14.133/21. 

16.4.1.  A  garantia  em  dinheiro  deverá  ser  efetuada  em  instituição  bancária  indicada  pelo 
CONTRATANTE, com correção monetária, em favor do CONTRATANTE. 

16.4.2. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central  do  Brasil,  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,  conforme definido  pelo  Ministério  da 
Fazenda. 

16.4.3. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

       16.5 A garantia deverá ter validade, expressa na apólice, durante a execução do contrato, acrescida de 90 
(noventa) dias após término da vigência contratual, devendo acompanhar as modificações referentes ao valor e à 
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vigência desta mediante a complementação da caução ou emissão do respectivo endosso pela seguradora ou 
instituição bancária fiadora.

   16.5.1. O prazo para complementação da caução ou emissão do endosso da garantia referente aos 
aditivos contratuais deverá seguir os mesmos prazos estabelecidos nos subitens 15.3 e 15.4. 

16.6.  Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento de multas, ela deve 
ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da solicitação do CONTRATANTE, a partir 
do qual se observará o disposto abaixo:

16.7.  A não complementação ou renovação, tempestiva, da garantia do contrato ensejará a suspensão de 
pagamentos até a regularização do respectivo documento, independentemente da aplicação das sanções 
contratuais.

16.8.  A inobservância do prazo fixado para apresentação, complementação ou renovação da garantia 
acarretará a aplicação das sanções previstas no Termo de Referência – Anexo 1 deste Edital.

16.9.  O  garantidor  não  é  parte  interessada  para  figurar  em processo  administrativo  instaurado  pelo 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

16.10.  A garantia será considerada extinta: 

   16.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro ou títulos da dívida pública, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, 
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

    16.10.2. No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso o CONTRATANTE não comunique 
a ocorrência de sinistros. 

16.11.  A  ausência  de  prestação  da  garantia  equivale  à  recusa  injustificada  para  a  contratação, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades 
legalmente estabelecidas, inclusive multa e rescisão unilateral do contrato administrativo.

16.12 COBERTURA OBRIGATÓRIA –  Não será  admitida  a  existência  de  cláusulas  que restrinjam ou 
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária, que 
deve comportar necessariamente a cobertura de:

16.12.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;

16.12.2 prejuízos causados ao TJCE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato;

16.12.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pelo TJCE à CONTRATADA;

16.12.4  obrigações  trabalhistas,  fiscais  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza,  não  honradas  pela 
CONTRATADA.

16.13  COMPLEMENTAÇÃO DA GARANTIA –  Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em 
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parte para o pagamento de multas, ela deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da solicitação do CONTRATANTE, a partir do qual se observará o disposto abaixo:

 16.13.1  A  não  complementação  ou  renovação,  tempestiva,  da  garantia  do  contrato  ensejará  a 
suspensão  de  pagamentos  até  a  regularização  do  respectivo  documento,  independentemente  da 
aplicação das sanções contratuais.

16.13.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação, complementação ou renovação da garantia 
acarretará  a  aplicação  das  sanções  previstas  no  Termo  de  Referência  –  Anexo  1  do  Termo  de 
Referência deste Edital.

16.14 IRREGULARIDADE NA GARANTIA – O retardamento, a falta da apresentação, complementação ou 
a não substituição da garantia, além de consistir em possível motivo para rescisão imediata deste contrato, é 
causa suspensiva da sua execução e da realização de pagamentos, sem prejuízo da aplicação de sanções.

16.15 ATUALIZAÇÃO DA CAUÇÃO EM DINHEIRO –  Quando apresentada em dinheiro, a garantia será 
devolvida atualizada monetariamente pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor emitido pelo 
IBGE.

16.16 DEVOLUÇÃO E EXTINÇÃO DA GARANTIA – São requisitos para liberação da garantia contratual o 
decurso do prazo acima previsto após o término do contrato.

16.16.1 Comprovação, pela CONTRATADA, do cumprimento integral das obrigações contratuais e a 
quitação de encargos correspondentes.

16.17 NATUREZA DA GARANTIA –  A garantia prevista nesta cláusula não se confunde, nem exclui ou 
substitui as garantias legais e técnicas porventura incidentes sobre o objeto da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

17. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), 
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

17.1.  O TJCE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e 
de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

17.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 
dos Arts. 7° e/ou 11 c/c 23 da Lei 13.709/2018;

17.1.2. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução 
do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, 
no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

17.1.3. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a  CONTRATADA interromperá o tratamento dos Dados 
Pessoais disponibilizados pelo O TJCE e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do 
determinado  pelo  O  TJCE,  eliminará  completamente  os  Dados  Pessoais  e  todas  as  cópias 
porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que 
manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD.
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17.2. As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente  na  hipótese  de  causarem  danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência 
da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.

17.2.1. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter 
dados pessoais implicará para a  CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente 
instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo 
prazo de até 10 anos contados de seu termo final.

17.2.2. A  CONTRATADA declara que se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 
disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo TJCE.

17.3. No prazo de até  24  (vinte  e  quatro)  horas  da  ocorrência,  a  CONTRATADA fica  obrigada a 
informar ao O TJCE qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, 
inclusive acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda,  alteração,  comunicação  ou  qualquer  forma  de  tratamento  inadequado  ou  ilícito,  de  modo  a 
possibilitar a adoção das providências devidas, dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados, 
bem como o atendimento de questionamentos das autoridades competentes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RESPONSABILIDADES – ANTICORRUPÇÃO

18. Em demonstração de responsabilidade e  comprometimento  ético,  a  CONTRATADA declara,  através  da 
assinatura do presente contrato:

18.1. Conhecer e concordar integralmente com o que dispõe a legislação sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, pelo que 
se comprometem a zelar por esta; 

18.2. Que  seus  diretores,  executivos  ou  empregados  não  ofereceram,  prometeram,  deram, 
autorizaram, solicitaram ou aceitaram qualquer valor pecuniário indevido ou outra vantagem, de qualquer 
tipo,  e  evitarão  atos  desta  natureza  relacionados  ao  presente  contrato  e  tomaram  as  medidas 
necessárias  para  estender  estas  precauções  aos  seus  representantes  e  empregados e  prevenir 
subcontratados, agentes ou terceiros;

18.3. Que não vão oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer  a aceitar,  de quem quer  que seja,  tanto por  conta própria  quanto através de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios, de 
quaisquer espécies,  relacionado às execuções ou faturamentos deste contrato,  garantindo que seus 
prepostos, empregados e subcontratados ajam da mesma forma;

18.4. Que não visam a obtenção de vantagens ou benefícios indevidos oriundos de modificações ou 
prorrogações  deste  contrato,  nem pretendem  dificultar  atividade  de  investigação  ou  fiscalização  de 
órgãos, entidades ou agentes públicos;

18.5. Que se comprometem em, na hipótese de indícios de descumprimento dos deveres estipulados 
nesta  cláusula  ou  violação  ao  que  dispõe  a  legislação,  promover  e  colaborar  com  procedimento 
administrativo para apurar as responsabilidades;

18.6. Concordam que, se constatada qualquer prática contrária aos deveres estipulados nesta cláusula 
e na legislação, a infratora será responsabilizada objetivamente, nos âmbitos administrativo e civil, pelos 
atos  lesivos  praticados,  não  excluindo  a  responsabilidade  individual  de  seus  dirigentes  ou 
administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe do ato ilícito, na medida da 
sua culpabilidade;

18.7. Na  esfera  administrativa,  será  aplicada  à  CONTRATADA responsável  pelos  atos  lesivos  – 
configurados por qualquer ato de empregado, dirigente ou preposto, mesmo em caso de infração desta 
cláusula que não tenha gerado prejuízo – previstos nesta cláusula a sanção de multa, no valor de 0,1% 
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(um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao da 
instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem 
auferida,  quando  for  possível  sua  estimação,  bem  como  publicação  extraordinária  da  decisão 
condenatória;

18.8. A aplicação das sanções não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do 
dano causado e demais cominações previstas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19. Adicionalmente às cláusulas acima estipuladas, incorporam a este contrato as seguintes disposições:

19.1. MANUTENÇÃO E EXTENSÃO DE OBRIGAÇÕES – este contrato é firmado em caráter irrevogável e 
irretratável,  mantendo a  CONTRATADA todas as obrigações contidas neste instrumento mesmo em 
caso de agregação de outros  executores  ou  subcontratação,  obrigando-se  as  partes  por  si  e  seus 
sucessores.

19.2.  PREVALÊNCIA DOS TERMOS CONTRATUAIS - Os termos do presente contrato representam o fiel 
e completo ajuste entre as partes, prevalecendo sobre quaisquer entendimentos, formais ou informais, 
anteriores ou baseados nos seus anexos.

19.3. FORMA  DE  COMUNICAÇÃO  –  As  comunicações  relativas  ao  presente  contrato  de  fatos  ou 
definições  que  não  tenham  participado  ambas  as  partes,  deverão  ser  feitas  por  escrito, 
preferencialmente de forma eletrônica, e encaminhadas diretamente aos representantes legais da outra 
parte, prepostos, fiscais ou gestores previamente informados por escrito.

19.4. POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO – Em qualquer caso de identificação pelo TJCE de anomalia de 
desenvolvimento da obra ou perda de performance ou qualquer tipo de dúvida em relação ao objeto, 
assim  como  identificação  de  surgimento  ou  crescimento  de  situação  de  risco,  poderá  a  O  TJCE 
suspender o presente contrato pelo prazo de até 30 (trinta) dias em razão de cada anomalia ou risco 
identificado,  não  gerando  à  CONTRATADA  direito à  indenização  ou  compensação  pelo  período 
suspenso.

19.5. TOLERÂNCIA E NOVAÇÃO – Qualquer tolerância de uma das partes na exigência do cumprimento 
do  presente  contrato  não  constituirá  novação,  renúncia  tácita  ou  extinção  da  respectiva  obrigação, 
podendo a mesmo ser exigida a qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS ANEXOS

20. Os documentos abaixo ficam fazendo parte do presente contrato, obrigando-se as partes a observarem e 
promoverem seu atendimento, porém não prevalecerão sobre suas Cláusulas expressas deste instrumento 
contratual:

20.1. Anexo I (Proposta da Contratada); 

20.2. Anexo II (Ficha de dados do Representante legal);

20.3. Anexo III (Matriz de Riscos);

20.4. Anexo IV (Política do Banco Interamericano de Desenvolvimento sobre Práticas Proibidas)
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20.5. Anexo V (Países Elegíveis)

20.6. Além dos documentos acima, são partes integrantes do presente contrato o processo que originou 
esta contratação, incluindo proposta da  CONTRATADA e demais documentos que acompanharam a 
licitação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

21. As partes elegem o Foro da Comarca de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, que será o competente para 
dirimir eventuais conflitos acerca deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E assim, após lerem e concordarem, as partes assinam este contrato em via única eletrônica, para que 
surta seus efeitos jurídicos.

Fortaleza, __ de _______ de 2024

Pela CONTRATANTE:

_________________________________

Desembargador Abelardo Benevides Moraes

PRESIDENTE DO TJCE

________________________________

Denise Maria Norões Olsen

SECRETÁRIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO DO TJCE

Pela CONTRATADA:

________________________________

Representante Legal
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MODELO TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA

TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Administrativo Governador Virgílio 
Távora, com sede na Avenida General Afonso Albuquerque Lima, S/N, Bairro Cambeba, Fortaleza – CE, inscrito 
no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-01, doravante denominado simplesmente de TJCE ou O TJCE, neste 
ato  representado  por  sua(seu)  Presidente,  Des(a).  ________________________________________  e  por 
seu(sua)  Secretário(a)  de  Administração  e  Infraestrutura,  ____________________,  e  a  empresa 
________________,  representada  neste  ato  por  _______________,  portador  da  carteira  de  identidade 
n.____________/___, CPF n. _______________, com endereço na _______________, inscrita no CNPJ sob o 
número ___________, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA.

CONSIDERANDO  que,  em  razão  do  contrato  N.  º  __/____  doravante  denominado  contrato  PRINCIPAL,  a 
CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do O TJCE;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, bem como 
definir as regras para o seu uso e proteção; 

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação do O TJCE; 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante TERMO, 
vinculado ao contrato principal, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – DO OBJETO 

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as obrigações a 
serem observadas  pela  CONTRATADA,  no  que  diz  respeito  ao  trato  de  informações  sensíveis  e  sigilosas, 
disponibilizadas pelo  TJCE,  por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do contrato 
principal celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõe o Decreto n. 7.845/2012- Salvaguarda de 
dados, informações, documentos e materiais sigilosos de interesse da segurança da sociedade e do Estado. 

Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

Informação: é o conjunto de dados organizados de acordo com procedimentos executados por meios eletrônicos 
ou não, que possibilitam a realização de atividades específicas e/ou tomada de decisão. 

Informação Pública ou Ostensiva: são aquelas cujo acesso é irrestrito, obtida por divulgação pública ou por meio 
de canais autorizados pelo TJCE. 

Informações  Sensíveis:  são  todos  os  conhecimentos  estratégicos  que,  em  função  de  seu  potencial  no 
aproveitamento de oportunidades ou desenvolvimento nos ramos econômicos, político,  científico,  tecnológico, 
militar e social, possam beneficiar a Sociedade e o Estado brasileiros.
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A CONTRATADA declara sob as penas da Lei, ter tomado conhecimento do TERMO DE COMPROMISSO DE 
MANUTENÇÃO  DE  SIGILO  (TCMS),  emitido  por  ocasião  da  assinatura  do  contrato  nº  ______/20__,  e  se 
compromete a seguir, naquilo que lhe couber, todas as disposições do referido Termo.

Local e data

___________________________________________

Assinatura
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ANEXO I DO CONTRATO
PROPOSTA DA CONTRATADA

(Inserir proposta ajustada ao valor homologado)
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ANEXO II DO CONTRATO
FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es), devidamente habilitados, da futura CONTRATADA, 
indicado(s) para assinatura do Termo de Contrato:

NOME :

NACIONALIDADE :

ESTADO CIVIL :

PROFISSÃO :

RG :

CPF :

DOMICÍLIO :

CIDADE :

UF :

FONE :

FAX :

CELULAR :

E-MAIL :

Pregão Eletrônico nº 041/2024
Pág. 30/88

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
51

93
14

-8
5.

20
23

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
7B

F
28

A
3F

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 tj
ce

.ju
s.

br
 e

 D
E

N
IS

E
 M

A
R

IA
 N

O
R

O
E

S
 O

LS
E

N
 e

 S
E

R
G

IO
 M

E
N

D
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 F

IL
H

O
 e

 C
R

IS
T

IA
N

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

A
 S

IL
V

A
. D

at
a 

da
 ú

lti
m

a 
as

si
na

tu
ra

: 1
9/

11
/2

02
4 

às
 1

3:
19

:2
2.

1365



ANEXO III DO TERMO DE CONTRATO
MAPA E MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS

DESCRIÇÃ
O DO 

RISCO

PRINCIPAIS 
CAUSAS 

POSSÍVEIS

PROBA
BILIDA

DE
IMPACTO

CLASSIFIC
AÇÃO DO 

RISCO

AÇÕES 
PREVENTIVAS

RESPO
NSÁVE
L PELA 
PREVE
NÇÃO 

E PELO 
RISCO

AÇÕES DE 
CONTIGÊNCIA

RESPONSÁV
EL PELO 

CONTINGEN
CIAMENTO

Devido às 
tramitações 
internas no 
TJCE há 

possibilidade 
de ocorrer 
lentidão no 
Processo/pr
ocedimento 
interno no 

TJCE

Atraso da 
licitação e 

consequente
mente atraso 

na 
disponibiliza

ção da 
Solução de 

TI.

Alta Médio 12

-Acompanhamento 
e apoio junto às 

áreas requisitantes;

Equipe 
de 

Planeja
mento 

da 
Contrata

ção
Apoio 

temporário de 
servidores da 

SETIN na 
conclusão do 

processo.

Equipe de 
Planejamento 

da 
Contratação

- Fazer as entregas 
dos artefatos de 

maneira 
incremental e 

paralelizar 
atividades de 

revisão e validação 
sempre que 

possível

Equipe 
de 

Planeja
mento 

da 
Contrata

ção

Restrições 
orçamentári
as do Poder 

Judiciário 
Cearense

Atraso da 
licitação e 

consequente
mente atraso 

na 
disponibiliza

ção da 
Solução de 

TI.

Média Alto
15

Verificação com 
antecedência junto 

as
áreas responsáveis 

sobre a 
disponibilização

de orçamento para 
a contratação da 

Solução
de TI

Equipe 
de 

Planejam
ento da 

Contrataç
ão

Alocação 
integral da 
Equipe de

Planejamento da 
Contratação na 

resposta e
mitigação das 
causas que 
originaram a
suspensão do 

processo 
licitatório

Área 
Administrativa

da Contratação

Atraso nas 
propostas 
por parte

dos 
fornecedore

s

Atraso da 
licitação e 

consequente
mente atraso 

na 
disponibiliza

ção da 
Solução de 

TI.

Baixa Médio
6 Solicitar as 

propostas com 
bastante 

antecedência

Equipe 
de 

Planejam
ento da 

Contrataç
ão

Cobrar dos 
fornecedores o 

envio das
propostas o 

mais 
brevemente 

possível;

Equipe de 
Planejamento 

da 
Contratação

Utilizar 
propostas 

válidas de outros
processos 

licitatórios para 
elaboração do
orçamento do 

termo de 
referência;

Equipe de 
Planejamento 

da 
Contratação

 Utilizar preços 
consultados em 

acordos
corporativos 

firmados entre a 

Equipe de 
Planejamento 

da 
Contratação
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administração
pública e 

fornecedores 
para elaboração 

do
orçamento do 

termo de 
referência.

Atraso na 
entrega dos 

artefatos
da 

Resolução 
468 do CNJ, 

por
parte da 

equipe de 
planejament

o
da 

contratação 
e equipe de 

revisão

Atraso da 
licitação e 

consequente
mente atraso 

na 
disponibiliza

ção da 
Solução de 

TI

Muito 
Alta

Muito Alto 25

Buscar elaborar os 
artefatos de 

maneira
ágil, respeitando os 

prazos;

Equipe 
de 

Planeja
mento 

da 
Contrata

ção

Alocação 
integral da 
Equipe de

Planejamento da 
Contratação na 

resposta e
mitigação das 
causas que 
originaram o

atraso na 
entrega dos 
artefatos..

Equipe de 
Planejamento 

da 
ContrataçãoParalelizar a 

elaboração dos 
artefatos de

modo a otimizar o 
tempo.

Equipe 
de 

Planeja
mento 

da 
Contrata

ção

Não 
aprovação 

do Termo de 
Referência

Não ser 
possível 
realizar a 

contratação.

Média Médio 9

Reunião com 
autoridades 

superiores para
sensibilização e 
aprovação do 

Termo de
Referência;

Equipe 
de 

Planeja
mento 

da 
Contrata

ção

Reuniões de 
ponto de 

controle com
Requisitantes e 

a direção.

Área 
demandante e
Área de TI da 
Contratação

Análise para 
possíveis 

adequações no
Termo de 

Referência.

Equipe 
de 

Planeja
mento 

da 
Contrata

ção

Falhas ou 
erros na 

especificaçã
o

técnica

Adquirir uma 
solução de 
TI que não 
atenda às 

necessidade
s do órgão.

Muito 
Baixa

Alto 4

Verificar as 
especificações em 

termos de
referência de outros 

órgãos que já 
obtiveram êxito na 

aquisição de 
solução idêntica;

.

Equipe 
de

Planeja
mento 

da 
Contrata

ção

Corrigir falhas 
na especificação 

técnica;

Equipe de 
Planejamento 

da 
Contratação

 Avaliar as soluções 
viáveis de acordo 

com
as especificações 

fornecidas pelo 
fabricante;

Equipe 
de

Planeja
mento 

da 
Contrata

ção

 Cancelar ou 
revogar a 
licitação e 
republicar

Edital.

Autoridade 
competente

Seguir as 
orientações de uma 

consultoria
especializada

Equipe 
de

Planeja
mento 

da 
Contrata

ção
Atraso ou 
demora na 
conclusão

dos 
processos 

administrativ
os e

Demora na 
disponibiliza

ção da 
solução para 
o TJCE; não 
cumprimento 
dos prazos 

Alta Médio 12
Acompanhamento e 

apoio junto às 
áreas requisitantes.

Equipe 
de

Planeja
mento 

da 
Contrata

ção

Apoio 
temporário de 
servidores da 

SETIN
na conclusão do 

processo.

Equipe de
Planejamento 

da 
Contratação
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jurídico de 
contratação.

acordados.

Definir cronograma 
preventivo de 

trabalho,
prevendo prazo 

amplo para 
realização de

análises.

Equipe 
de

Planeja
mento 

da 
Contrata

ção
Encaminhar autos 

para análise jurídica 
respeitando os 

prazos 
programados para 

aná-
lise e para a 
contratação

Equipe 
de

Planeja
mento 

da 
Contrata

ção

Atraso ou 
suspensão 

no processo
licitatório em 

face de 
impugna-

ções

Atraso da 
licitação e 

consequente
mente atraso 

na 
disponibiliza

ção da 
Solução de 

TI

Média Médio 9

Elaborar o termo de 
referência baseado 

em
termos de 

referência de outros 
órgãos que

já realizaram 
compra idêntica 

com êxito.

Equipe 
de

Planeja
mento 

da 
Contrata

ção

Alocação 
integral da 
Equipe de

Planejamento da 
Contratação na 

resposta e
mitigação das 
causas que 
originaram a

suspensão do 
processo 
licitatório

Área 
demandante;
Área de Ti e 

Área 
Administrativa 

da 
Contratação

Seguir orientação 
de consultoria 
especializada.

Equipe 
de

Planeja
mento 

da 
Contrata

ção

Mitigação e 
eliminação das 

causas que
obstruem o 
processo 
licitatório.

Área 
demandante;
Área de Ti e 

Área 
Administrativa 

da 
Contratação

Ausência de 
fornecedore

s no
momento do 

certame, 
tornando a

licitação 
deserta

Atraso da 
licitação e 

consequente
mente atraso 

na 
disponibiliza

ção da 
Solução de 

TI.

Muito 
Baixa

Alta 4

Realizar a 
elaboração do 

termo de referência 
observando outros 

termos de 
referência

de órgãos que já 
concluíram compra 
idêntica com êxito.

Equipe 
de

Planeja
mento 

da 
Contrata

ção

Verificar os 
motivos que 
levaram a 
licitação

ser declarada 
deserta, realizar 
as adequações

no Termo de 
Referência e no 
Edital e realizar
nova licitação.

Área 
demandante e
Área de Ti da 
Contratação

Observar os valores 
praticados pelo 

mercado para que 
não haja 

subestimação 
orçamentária.

Equipe 
de

Planeja
mento 

da 
Contrata

ção

Seguir orientação 
de consultoria 

especializada na 
especificação do 

objeto.

Equipe 
de

Planeja
mento 

da 
Contrata

ção

Verificar as 
especificações das 

soluções
possíveis 

fornecidas pelos 
fabricantes

Equipe 
de

Planeja
mento 

da 
Contrata

ção
Valores 
licitados 

superiores 
aos

Atraso da 
licitação e 

consequente
mente atraso 

Baixa Alta 8 Observar os preços 
praticados no 

mercado.

Equipe 
de

Planeja
mento 

Corrigir falhas 
na 

orçamentação 
do termo de

Equipe de
Planejamento 

da 
Contratação
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estimados 
para a 

contratação 
dos

serviços

na 
disponibiliza

ção da 
Solução de 

TI.

da 
Contrata

ção

referência
Cancelar ou 

revogar a 
licitação e 
republicar

edital.

Autoridade 
competente

Mudança da 
forma de 

licenciament
o da solução 
contratada

Alteração 
inesperada 
no modelo 

de 
licenciament

o pode 
resultar em 

custos 
adicionais 

e/ou 
inviabilidade 
da solução 
ao longo da 

vigência 
contratual.

Baixa Muito alto 10

Estabelecer uma 
cláusula no Termo 
de Referência que 

garanta a execução 
do objeto em 

conformidade com 
as condições 
estabelecidas 

naquele artefato.

Equipe 
de 

Planeja
mento 

da 
Contrata

ção

Negociar um 
aditivo contratual 
para ajustar as 
condições do 

novo modelo de 
licenciamento, 

mantendo o 
custo da 

contratação.

Equipe de 
Fiscalização 
Contratual

Avaliar a 
substituição da 

solução por 
outra que 

mantenha o 
modelo de 

licenciamento 
original, evitando 

custos 
excessivos ou 
não previstos.

Equipe de 
Fiscalização 
Contratual

Descontinuid
ade 

tecnológica 
ou 

obsolescênci
a

A solução 
contratada 

pode se 
tornar 

obsoleta ou 
descontinua
da durante a 

vigência 
contratual.

Muito 
baixa

Muito Alto 5

Verificar a 
sustentabilidade e o 

suporte a longo 
prazo da tecnologia 

contratada.

Equipe 
de 

Planeja
mento 

da 
Contrata

ção

Estabelecer 
cláusulas de 
atualização 

tecnológica no 
contrato.

Equipe de 
Fiscalização 
Contratual

Escolher uma 
tecnologia 

amplamente usada 
no mercado e com 
suporte garantido 

durante toda a 
vigência contratual.

Equipe 
de 

Planeja
mento 

da 
Contrata

ção

Rescindir o 
contrato e 

realizar novo 
planejamento 
para contratar 

uma nova 
solução que 

atenda a 
demanda.

Equipe de 
Fiscalização 
Contratual e 
Equipe de 

Planejamento 
da 

Contratação

Falência ou 
descontinuid

ade da 
fornecedora 
das licenças

A 
descontinuid

ade ou 
falência da 
empresa 

fornecedora 
das licenças 

pode 
comprometer 

a 
continuidade 

do uso da 
solução.

Baixa Muito Alto 10

Estabelecer 
critérios de 

habilitação que 
visem verificar a 

saúde financeira da 
empresa 

fornecedora antes 
da contratação e 
periodicamente 

durante a execução 
contratual.

Equipe 
de 

Planeja
mento 

da 
Contrata

ção

Estabelecer um 
plano de 

transição para 
uma solução 

alternativa, com 
prazos e custos 
já mapeados, 

caso a 
fornecedora 
venha a falir

Equipe de 
Fiscalização 
Contratual

Convocar a 
próxima 

colocada na 
licitação para 

dar continuidade 
ao contrato nos 

termos do art. 90 
da Lei Federal 

14.133/21.

Autoridade 
Competente

Realizar novo 
planejamento 
para contratar 

uma nova 
solução que 

atenda a 
demanda.

Equipe de 
Planejamento 

da 
Contratação

Pregão Eletrônico nº 041/2024
Pág. 34/88

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
51

93
14

-8
5.

20
23

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
7B

F
28

A
3F

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 tj
ce

.ju
s.

br
 e

 D
E

N
IS

E
 M

A
R

IA
 N

O
R

O
E

S
 O

LS
E

N
 e

 S
E

R
G

IO
 M

E
N

D
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 F

IL
H

O
 e

 C
R

IS
T

IA
N

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

A
 S

IL
V

A
. D

at
a 

da
 ú

lti
m

a 
as

si
na

tu
ra

: 1
9/

11
/2

02
4 

às
 1

3:
19

:2
2.

1369



Classificação Valor

Muito Baixo 1

Baixo 2

Médio 3

Alto 4

Muito Alto 5

Tabela 1: Escala de classificação de probabilidade e impacto

Figura 1: Matriz Probabilidade x Impacto
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ANEXO IV DO CONTRATO
POLÍTICA DO BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS

Pregão Eletrônico nº 041/2024
Pág. 36/88

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
51

93
14

-8
5.

20
23

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
7B

F
28

A
3F

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 tj
ce

.ju
s.

br
 e

 D
E

N
IS

E
 M

A
R

IA
 N

O
R

O
E

S
 O

LS
E

N
 e

 S
E

R
G

IO
 M

E
N

D
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 F

IL
H

O
 e

 C
R

IS
T

IA
N

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

A
 S

IL
V

A
. D

at
a 

da
 ú

lti
m

a 
as

si
na

tu
ra

: 1
9/

11
/2

02
4 

às
 1

3:
19

:2
2.

1371



Política do Banco Interamericano de Desenvolvimento sobre Práticas Proibidas

Práticas Proibidas

1.1 O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações),  Agências 
Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades ou pessoas físicas 
que  estejam apresentando  propostas  ou  participando  de  atividades  financiadas  pelo  Banco, 
incluindo, interalia, solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, 
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo 
seus  respectivos  funcionários,  empregados  e  agentes,  quer  com  atribuições  expressas  ou 
implícitas),  observem  os  mais  altos  padrões  éticos,  e  denunciem  ao  Banco1  todos  os  atos 
suspeitos de constituir uma Prática Proibida da qual tenha conhecimento, ou seja, informado, 
durante  o  processo  de  seleção  e  negociação  ou  na  execução  de  um  contrato.  As  Práticas 
Proibidas compreendem atos de: (a) práticas corruptas; (b) práticas fraudulentas; (c) práticas 
coercitivas;  (d)  práticas colusivas (e)  práticas obstrutivas.  O Banco estabeleceu mecanismos 
para denúncia de suspeitas de Práticas Proibidas. Qualquer denúncia deverá ser apresentada ao 
Escritório de Integridade Institucional (EII) do Banco para que se realize a devida investigação. 
O Banco também estabeleceu procedimentos de sanção para a resolução de casos. Além disso, o 
Banco  celebrou  acordos  com outras  instituições  financeiras  internacionais  (IFI)  visando  ao 
reconhecimento recíproco às sanções aplicadas pelos respectivos órgãos de sanção.

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:
(i)  uma  prática  corrupta  consiste  em  oferecer,  dar,  receber  ou  solicitar,  direta  ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que 
engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou 
para evitar uma obrigação;
(iii)  uma  prática  coercitiva  consiste  em  prejudicar  ou  causar  dano  ou  na  ameaça  de 
prejudicar ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da 
parte para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuadas com o intuito de 
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra 
parte; e
(v) uma prática obstrutiva consiste em:
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para 
a  investigação  ou  prestar  declarações  falsas  aos  investigadores  com o  fim de  obstruir 
materialmente  uma  investigação  do  Grupo  do  Banco  sobre  denúncias  de  uma  prática 
corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer 
parte para impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para 
a investigação ou a continuação da investigação,
(bb)  ameaçar,  assediar  ou  intimidar  qualquer  parte  para  impedir  a  divulgação  de  seu 
conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação do Grupo BID ou a 
continuação da investigação; ou
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(cc) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos 
direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir; e
(vi) A “apropriação indevida” consiste no uso de fundos ou recursos do Grupo BID para 
um  propósito  indevido  ou  para  um  propósito  não  autorizado,  cometido  de  forma 
intencional ou por negligência grave.

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que 
em  qualquer  estágio  da  aquisição  ou  da  execução  de  um  contrato  qualquer  empresa, 
entidade  ou  pessoa  física  atuando  como  licitante  ou  participando  de  uma  atividade 
financiada  pelo  Banco,  incluindo,  entre  outros,  solicitantes,  licitantes,  fornecedores, 
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, 
concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras 
ou Agências Contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, 
quer  sejam suas  atribuições  expressas  ou implícitas),  estiver  envolvida  em uma Prática 
Proibida em qualquer etapa da adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá:
(i)  não  financiar  nenhuma proposta  de  adjudicação de  um contrato  para  obras,  bens  e 
serviços relacionados financiados pelo Banco;
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um 
empregado,  agente  ou  representante  do  Mutuário,  do  Órgão  Executor  ou  da  Agência 
Contratante estiver envolvido em uma Prática Proibida;
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o 
pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um 
contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma 
doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas,  a 
notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um 
período que o Banco considere razoável;
(iv)  emitir  advertência  à  empresa,  entidade  ou  pessoa  física  com  uma  carta  formal 
censurando sua conduta;
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou 
por  um  período  determinado,  para:  (i)  adjudicação  de  contratos  ou  participação  em 
atividades financiadas pelo Banco; e (ii) designação2 como subconsultor, subempreiteiro ou 
fornecedor de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um 
contrato para executar atividades financiadas pelo Banco;
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; 
e/ou;
(vii)  impor  outras  sanções  que  julgar  apropriadas  às  circunstâncias  do  caso,  inclusive 
multas que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações 
e ao processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às 
sanções acima referidas.

(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes 
tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, 
na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer 
outra resolução.
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(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições 
anteriormente referidas será de caráter público.
(e)  Além disso,  qualquer  empresa,  entidade  ou  pessoa  física  atuando  como licitante  ou 
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, 
licitantes,  fornecedores  de  bens,  empreiteiros,  consultores,  pessoal,  subempreiteiros, 
subconsultores,  prestadores  de  serviços,  concessionárias,  Mutuários  (incluindo  os 
Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus 
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas 
ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos 
que o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao 
reconhecimento  recíproco  de  decisões  de  inelegibilidade.  Para  fins  do  disposto  neste 
parágrafo,  o  termo  “sanção”  refere-se  a  toda  inelegibilidade  permanente,  imposição  de 
condições  para  a  participação  em  futuros  contratos  ou  adoção  pública  de  medidas  em 
resposta  a  uma  contravenção  às  regras  vigentes  de  uma  IFI  aplicável  à  resolução  de 
denúncias de Práticas Proibidas;
(f)  O  Banco  exige  que  os  solicitantes,  concorrentes,  fornecedores  e  seus  agentes, 
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias 
permitam que o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à 
apresentação  de  propostas  e  a  execução  do  contrato  e  os  submeta  a  uma  auditoria  por 
auditores designados pelo Banco. Solicitantes,  concorrentes,  fornecedores de bens e seus 
agentes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 
serviços e concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O 
Banco requer  ainda que todos os  solicitantes,  concorrentes,  fornecedores  de bens e  seus 
agentes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 
serviços e  concessionárias:  (i)  mantenham todos os  documentos e  registros  referentes  às 
atividades financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do 
trabalho contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário 
à investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou 
representantes  dos solicitantes,  concorrentes,  fornecedores  de bens e  seus representantes, 
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 
concessionárias que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam 
disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de 
pessoal do Banco ou de qualquer investigador,  agente,  auditor ou consultor devidamente 
designado. Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, 
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a 
cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à 
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas 
contra o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, 
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária.
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria 
diretamente  de  uma agência  especializada,  todas  as  disposições  da  Seção  8  relativas  às 
sanções  e  Práticas  Proibidas  serão aplicadas  integralmente  aos  solicitantes,  concorrentes, 
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fornecedores  e  seus  representantes,  empreiteiros,  consultores,  pessoal,  subempreiteiros, 
subconsultores,  prestadores  de  serviços  e  concessionárias  (incluindo  seus  respectivos 
funcionários,  empregados  e  representantes,  quer  suas  atribuições  sejam  expressas  ou 
implícitas),  ou  qualquer  outra  entidade  que  tenha  firmado  contratos  com  essa  agência 
especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em 
conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de 
obrigar  o  Mutuário  a  lançar  mão  de  recursos  tais  como a  suspensão  ou  a  rescisão.  As 
agências especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas 
temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada 
celebre  um contrato  ou uma ordem de compra com uma empresa  ou uma pessoa física 
declarada temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os 
gastos correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes.

1.2 Os Concorrentes ao apresentar uma proposta declaram e garantem que:

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se 
obrigam a observar as normas pertinentes;
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;
(iii)  não  adulteraram  nem  ocultaram  nenhum  fato  substancial  durante  os  processos  de 
seleção, negociação e execução do contrato;
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de 
seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco 
ou  outra  Instituição  Financeira  Internacional  (IFI)  e  sujeito  às  disposições  dos  acordos 
celebrados  pelo  Banco  relativos  ao  reconhecimento  mútuo  de  sanções  à  adjudicação  de 
contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a 
práticas proibidas;
(v)  nenhum  de  seus  diretores,  funcionários  ou  acionistas  principais  tenha  sido  diretor, 
funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido 
declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito 
às disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de 
sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado 
de um delito envolvendo Práticas Proibidas;
(vi)  declararam  todas  as  comissões,  honorários  de  representantes  ou  pagamentos  para 
participar de atividades financiadas pelo Banco; e
(vii)  reconhecem  que  o  descumprimento  de  qualquer  destas  garantias  constitui 
fundamento  para  a  imposição  pelo  Banco  de  uma  ou  mais  medidas  descritas  na 
Cláusula 1.1 (b).
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ANEXO V DO CONTRATO
PAÍSES ELEGÍVEIS
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Países elegíveis

Elegibilidade para Provisão de Bens, Obras e Serviços em Contratos Financiados pelo 
Banco Interamericano de Desenvolvimento

Nota:  O  termo  “Banco”  usado  neste  documento  inclui  o  BID,  o  Fumin  e  outros  fundos 
administrados por ele.
Dependendo da fonte de financiamento, o usuário deve selecionar uma das seguintes opções do 
item 1. O financiamento pode vir do BID ou do Fundo Multilateral de Investimentos (Fumin); 
ocasionalmente, os contratos podem ser financiados por fundos especiais que restringem ainda 
mais os critérios de elegibilidade a um grupo de países-membros. Quando a última opção for 
escolhida, os critérios de elegibilidade devem ser indicados aqui:
.......................................

1)  Países  Membros  quando  o  financiamento  provém  do  Banco  Interamericano  de 
Desenvolvimento.

a. Países Mutuários:
i. Argentina, Bahamas, Barbados, Belize, Bolívia, Brasil,  Chile, Colômbia, Costa 
Rica,  Equador,  El  Salvador,  Guatemala,  Guiana,  Haiti,  Honduras,  Jamaica, 
México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana, Suriname, 
Trinidad e Tobago, Uruguai e Venezuela.

b. Países não Mutuários:
i. Alemanha, Áustria, Bélgica, Canadá, República Popular da China, República da 
Coréia,  Croácia,  Dinamarca,  Eslovênia,  Espanha,  Estados  Unidos,  Finlândia, 
França,  Israel,  Itália,  Japão,  Noruega,  Países  Baixos,  Portugal,  Reino  Unido, 
Suécia e Suíça.

c) Territórios elegíveis:
i. Guadalupe, Guiana Francesa, Martinica, Reunião - como Estado da França
ii. Ilhas Virgens dos EUA, Porto Rico, Guam - como Território dos EUA

iii. Aruba  -  como  um  país  integrante  do  Reino  dos  Países  Baixos,  assim  como, 
Bonaire, Curaçao, Santa Marta, Saba, Santo Eustáquio - como Estados do Reino dos 
Países Baixos

iv. Hong Kong - Região Administrativa Especial da República Popular da China.

--------------------------------------

1) Critérios para determinar a nacionalidade e origem dos bens e serviços

Estas  disposições  de  políticas  tornam necessário  estabelecer  critérios  para  determinar:  a)  a 
nacionalidade das firmas e indivíduos elegíveis para participar em contratos financiados pelo 
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Banco; e b) o país de origem dos bens e serviços. Nessas determinações, serão utilizados os 
seguintes critérios:

A) Nacionalidade

a) Um indivíduo é considerado nacional de um país-membro do Banco se satisfaz um dos 
seguintes requisitos:

i. É cidadão de um país-membro; ou
ii. Estabeleceu seu domicílio em um país-membro como residente de boa fé e está 

legalmente autorizado para trabalhar nesse país.
b)  Uma firma é considerada nacional  de um país-membro se satisfaz os dois  seguintes 
requisitos:

i. Está legalmente constituída ou estabelecida conforme as leis de um país-membro 
do Banco; e

ii. Mais de cinquenta por cento (50%) do capital da firma é de propriedade de 
indivíduos ou firmas de países-membros do Banco.

Todos os membros de um consórcio e todos os subempreiteiros devem cumprir os requisitos 
acima estabelecidos.

B) Origem dos Bens

Os  bens  têm  origem  em  um  país-membro  do  Banco  se  foram  extraídos,  desenvolvidos, 
cultivados, colhidos ou produzidos em um país-membro do Banco. Considera-se que um bem é 
produzido quando, mediante manufatura, processamento ou montagem, o resultado é um artigo 
comercialmente  reconhecido  cujas  características,  funções  ou  utilidades  básicas  são 
substancialmente diferentes de suas partes ou componentes.

No  caso  de  um  bem  que  consiste  de  vários  componentes  individuais  que  devem  ser 
interconectados (pelo fornecedor, comprador ou um terceiro) para que o bem possa ser utilizado, 
e sem importar a complexidade da interconexão, o Banco considera que este bem é elegível para 
financiamento se a montagem dos componentes for feita em um país-membro, independente da 
origem dos componentes. Quando o bem é uma combinação de vários bens individuais que 
normalmente  são empacotados  e  vendidos  comercialmente  como uma só unidade,  o  bem é 
considerado  proveniente  do  país  onde  este  foi  empacotado  e  embarcado  com  destino  ao 
comprador.

Para fins de determinação da origem dos bens identificados como “feito na União Europeia”, 
estes serão elegíveis sem necessidade de identificar o correspondente país específico da União 
Europeia.

A  origem  dos  materiais,  partes  ou  componentes  dos  bens  ou  a  nacionalidade  da  empresa 
produtora,  montadora,  distribuidora  ou  vendedora  dos  bens  não  determina  a  origem  dos 
mesmos.
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C) Origem dos Serviços

O país de origem dos serviços é o mesmo do indivíduo ou empresa que presta os serviços 
conforme os critérios de nacionalidade acima estabelecidos. Este critério é aplicado aos serviços 
conexos ao fornecimento de bens (tais como transporte, seguro, instalação, montagem, etc.), aos 
serviços de construção e aos serviços de consultoria.
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